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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 8/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 13/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 5, de 7 de Janeiro de 2005, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

1 — No n.o 4 do artigo 31.o, onde se lê:

«4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«4 — No relatório de auditoria, o auditor deve pro-
nunciar-se, entre outros aspectos, sobre:

a) O adequado cumprimento das políticas de inves-
timentos e de distribuição dos resultados defi-
nidas no regulamento de gestão do fundo de
investimento;

b) A inscrição dos factos sujeitos a registo relativos
aos imóveis do fundo de investimento;

c) A adequada valorização dos activos e passivos
do fundo de investimento;

d) O controlo das operações referidas no n.o 2 do
artigo 27.o e nos n.os 3 e 6 do artigo 28.o;

e) O controlo das operações de subscrição e, sendo
o caso, de resgate das unidades de participação
do fundo de investimento.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 11 de Fevereiro de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 6/2005

de 22 de Fevereiro

No âmbito da revisão da Convenção Relativa à Ajuda
Alimentar de 1995, os Governos dos Estados membros
confirmaram a vontade de prosseguir a cooperação
internacional no domínio da ajuda alimentar, com vista
a alcançar a segurança alimentar para todos e a realizar
um esforço permanente de erradicação da fome.

Cumpre assegurar mecanismos para responder efi-
cazmente às situações de urgência alimentar, através
da garantia de fornecimentos de ajuda alimentar, inde-
pendentemente dos preços mundiais dos alimentos e
das flutuações dos fornecimentos.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova, para adesão, a Con-
venção Relativa à Ajuda Alimentar de 1999, entre a
Comunidade Europeia e os seus Estados membros, a
Argentina, a Austrália, o Canadá, os Estados Unidos
da América, o Japão, a Noruega e a Suíça, feita em
Londres em 13 de Abril de 1999, cujo texto, na versão
autenticada em línguas inglesa, francesa, russa e espa-

nhola e respectiva tradução em língua portuguesa, se
publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António Victor Martins Monteiro — Carlos Hen-
rique da Costa Neves.

Assinado em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

FOOD AID CONVENTION, 1999

Preamble

The Parties to this Convention:

Having reviewed the Food Aid Convention, 1995,
and its objective of securing at least 10 million
tonnes of food aid annually in the form of grain
suitable for human consumption, and wishing to
confirm their desire to maintain international co-
operation on food aid matters among member
governments;

Recalling the Declaration on World Food Security
and the World Food Summit Plan of Action
adopted in Rome in 1996, in particular the com-
mitment to achieve food security for all and to
an ongoing effort to eradicate hunger;

Desiring to enhance the capacity of the interna-
tional community to respond to food emergency
situations and to improve world food security,
through the assurance of supplies of food aid
irrespective of world food price and supply
fluctuations;

Recalling that, in their 1994 Marrakesh decision
on measures concerning least-developed coun-
tries and net food-importing developing coun-
tries, Ministers of WTO member countries
agreed to review the level of food aid established
under the Food Aid Convention as further elabo-
rated at the 1996 Singapore Ministerial Con-
ference;

Recognising that the recipients and members have
their own policies on food aid and related mat-
ters, and that the ultimate objective of food aid
is the elimination of the need for food aid itself;

Desiring to improve the effectiveness and quality
of food aid as a tool in support of food security
in developing countries, particularly to alleviate
poverty and hunger of the most vulnerable
groups, and to improve member co-ordination
and co-operation in the field of food aid;

have agreed on the following:

PART I

Objectives and definitions

Article I
Objectives

The objectives of this Convention are to contribute
to world food security and to improve the ability of
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the international community to respond to emergency
food situations and other food needs of developing coun-
tries by:

a) Making appropriate levels of food aid available
on a predictable basis, as determined by the pro-
visions of this Convention;

b) Encouraging members to ensure that the food
aid provided is aimed particularly at the alle-
viation of poverty and hunger of the most vul-
nerable groups, and is consistent with agricul-
tural development in those countries;

c) Including principles for maximising the impact,
the effectiveness and quality of the food aid pro-
vided as a tool in support of food security; and

d) Providing a framework for co-operation, co-
ordination and information-sharing among
members on food aid related matters to achieve
greater efficiency in all aspects of food aid oper-
ations and better coherence between food aid
and other policy instruments.

Article II
Definitions

a) Under this Convention, unless the context other-
wise requires, any reference to:

i) «c.i.f.» means cost, insurance and freight;
ii) «Commitment» means the minimum amount of

food aid to be provided annually by a member
under article III, e);

iii) «Committee» means the Food Aid Committee
referred to in article XV;

iv) «Contribution» means the amount of food aid
provided and reported to the Committee by a
member annually in accordance with the pro-
visions of this Convention;

v) «Convention» means the Food Aid Convention,
1999;

vi) «DAC» means the Development Assistance
Committee of OECD;

vii) «Developing country» means any country or ter-
ritory eligible to receive food aid under arti-
cle VII;

viii) «Eligible product» means a product, referred
to in article IV, which may be provided as food
aid by a member as its contribution under this
Convention;

ix) «Executive Director» means the Executive Di-
rector of the International Grains Council;

x) «f.o.b.» means free on board;
xi) «Food» or «food aid» includes, as appropriate,

a reference to seed for food crops;
xii) «Member» means a party to this Convention;

xiii) «Micronutrients» means vitamins and minerals
used to fortify or complement food aid products
which are eligible, under article IV, c), to be
counted as a member’s contribution;

xiv) «OECD» means the Organisation for Economic
Co-operation and Development;

xv) «Products of primary processing» include:

Cereal flours;
Cereal groats and cereal meal;
Other worked cereal grains (e.g. rolled,

flaked, polished, pearled and kibbled, but
not further prepared) except husked,
glazed, polished or broken rice;

Germ of cereals, whole, rolled, flaked or
ground;

Bulgur; and
Any other similar grain product which the

Committee may decide;

xvi) «Products of secondary processing» include:

Macaroni, spaghetti and similar products; and
Any other product, whose manufacture

involves the use of a product of primary
processing, which the Committee may
decide;

xvii) «Rice» includes husked, glazed, polished or
broken rice;

xviii) «Secretariat» means the Secretariat of the Inter-
national Grains Council;

xix) «Tonne» means a metric ton of 1,000 kilograms;
xx) «Transport and other operational costs», as lis-

ted in annex A, mean costs beyond the f.o.b.
stage or, in the case of local purchases, beyond
the point of purchase, associated with a food
aid operation, which may be counted in whole
or in part towards a member’s contribution;

xxi) «Value» means the commitment of a member
in a convertible currency;

xxii) «Wheat equivalent» means the amount of a
member’s commitment or contribution as eval-
uated in accordance with article V;

xxiii) «WTO» means the World Trade Organization;
xxiv) «Year» means the period from 1 July to the

following 30 June, unless otherwise stated.

b) Any reference in this Convention to a «Govern-
ment» or «Governments» or «member» shall be con-
strued as including a reference to the European Com-
munity (hereinafter referred to as the EC).

Accordingly, any reference in this Convention to «sig-
nature» or to the «deposit of instruments of ratification,
acceptance, or approval» or «an instrument of acces-
sion» or «a declaration of provisional application» by
a Government shall, in the case of the EC, be construed
as including signature or declaration of provisional appli-
cation on behalf of the EC by its competent authority
and the deposit of the instrument required by the insti-
tutional procedures of the EC to be deposited for the
conclusion of an international agreement.

c) Any reference in this Convention to a «Govern-
ment», or «Governments», or «member», shall be under-
stood, where appropriate, to include a reference to any
separate customs territory within the meaning of the
General Agreement on Tariffs and Trade or of the
Agreement Establishing The World Trade Organization.

PART II

Contributions and needs

Article III
Quantities and quality

a) Members agree to provide food aid to developing
countries or the cash equivalent thereof in the minimum
annual amounts specified in paragraph e) below (here-
inafter referred to as «the commitment»).

b) The commitment of each member shall be
expressed in either tonnes of wheat equivalent or in
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value or in a combination of tonnage and value. Mem-
bers expressing their commitment in value terms shall
also specify a guaranteed annual tonnage.

c) In the case of members expressing their commit-
ment in value terms or in a combination of tonnage
and value, the value may include the transport and other
operational costs associated with the food aid oper-
ations.

d) Whether its commitment is expressed in tonnage,
in value, or in a combination of tonnage and value,
a member may also include an indicative value repre-
senting its total estimated cost, including the transport
and other operational costs associated with the food
aid operations.

e) Subject to the provisions of article VI, the com-
mitment of each member shall be:

Member Tonnage (1) Value (1) Total indicative value
(wheat equivalent) (millions) (millions)

Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,000 –
Australia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,000 – (2) A$ 90
Canada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,000 – (2) C$ 150
European Community and its member States . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,320,000 (2) E 130 (2) E 422
Japan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,000 –
Norway . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,000 – (2) NOK 59
Switzerland . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,000 –
United States of America . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,500,000 – (2) US$ 900-1,000

(1) Members shall report their food aid operations in line with the relevant Rules of Procedure.
(2) Includes transport and other operational costs.

f) Transport and other operational costs, when coun-
ted towards a member’s commitment, must be incurred
as part of a food aid operation which is also eligible
to be counted towards a member’s commitment.

g) In respect of transport and other operational costs,
a member cannot count more than the acquisition cost
of eligible products towards its commitment, except in
the case of internationally recognised emergency situa-
tions.

h) Any member which has acceded to this Convention
under paragraph b) of article XXIII shall be deemed to
be listed in paragraph e) of this article, together with
its commitment.

i) The commitment of an acceding member referred
to in paragraph h) of this article shall not be less than
20,000 tonnes or an appropriate value as the Committee
may approve.

This will normally apply in full starting in the first
year during which the country is deemed by the Com-
mittee to have acceded to the Convention. However,
to facilitate the accession of Governments other than
those referred to in paragraph e) of this article, the
Committee may agree that an acceding member’s com-
mitment should be phased in over a period of not more
than three years, provided that the commitment is at
least 10,000 tonnes or an appropriate value in the first
year, and increases by at least 5,000 tonnes a year or
an appropriate value in each succeeding year.

j) All products provided as food aid shall meet inter-
national quality standards, be consistent with the dietary
habits and nutritional needs of recipients and, with the
exception of seeds, shall be suitable for human con-
sumption.

Article IV

Products

a) The following products are eligible to be supplied
under this Convention, subject to the specifications set
out in the relevant Rules of Procedure:

i) Grains (wheat, barley, maize, millet, oats, rye,
sorghum or triticale) or rice;

ii) Grain and rice products of primary or secondary
processing;

iii) Pulses;
iv) Edible oil;
v) Root crops (cassava, round potatoes, sweet

potatoes, yams, or taro), where these are sup-
plied in triangular transactions or in local
purchases;

vi) Skimmed milk powder;
vii) Sugar;

viii) Seed for eligible products; and
ix) Within the limits of paragraph b) below, pro-

ducts which are a component of the traditional
diet of vulnerable groups, or a component of
supplementary feeding programmes, and which
meet the requirements set out in article III j)
of this Convention.

b) The amount of food aid provided by a member
in any year in fulfilling its commitment in the form of:

i) All products included in paragraph a), vi) to
viii), of this article shall not together exceed
15 %, and no product category may individually
exceed 7 %, of its commitment excluding trans-
port and other operational costs;

ii) All products included in paragraph a), ix), of
this article shall not together exceed 5 %, and
no product may individually exceed 3 %, of its
commitment excluding transport and other ope-
rational costs;

iii) In the case of commitments expressed as a com-
bination of tonnage and value, the percentages
in sub-paragraphs i) and ii) above shall be cal-
culated separately for tonnage and value, exclu-
ding transport and other operational costs.

c) For the purposes of fulfilment of their commit-
ments, members may provide micro-nutrients in con-
junction with eligible products. They are encouraged
to provide, when appropriate, fortified food aid pro-
ducts, particularly in emergency situations and targeted
development projects.
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Article V

Equivalence

a) Contributions shall be counted in terms of their
wheat equivalent, as follows:

i) Grain for human consumption shall be equal
to wheat;

ii) Rice shall be determined by the international
export price relationship between rice and
wheat, in accordance with the methods set out
in the Rules of Procedure;

iii) Products of primary or secondary processing of
grains or of rice shall be determined by their
respective grain or rice content, in accordance
with the specifications set out in the Rules of
Procedure;

iv) Pulses, seed of grain, rice or other food crops,
and all other eligible products, shall be based
on the costs of acquisition in accordance with
the methods set out in the Rules of Procedure.

b) In the case of contributions in the form of blends
or mixtures of products, only the proportion of the blend
or mixture which is made from eligible products shall
be counted towards a member’s contribution.

c) The Committee shall establish a Rule of Procedure
to determine the wheat equivalent of fortified products
and micro-nutrients.

d) Contributions of cash for the purchase of eligible
products supplied as food aid shall be evaluated either
in accordance with the wheat equivalent of these pro-
ducts, or at prevailing international market prices of
wheat, in accordance with the methods laid down in
the Rules of Procedure.

Article VI

Carryover and carryforward

a) Each member shall ensure that operations in res-
pect of its commitment for one year are made to the
maximum extent possible within that year.

b) If a member is unable to provide the amount spe-
cified in paragraph e) of article III in a particular year,
it shall report the circumstances to the Committee as
soon as possible and, in any case, no later than the
first session held after the end of that year. Unless the
Committee decides otherwise, the unfulfilled amount
shall be added to the member’s commitment for the
following year.

c) If a member’s contribution exceeds its commitment
for any year, up to 5 % of its overall commitment, or
the amount of the excess, whichever is the smaller, may
be counted as part of the member’s commitment for
the following year.

Article VII

Eligible recipients

a) Food aid under this Convention may be provided
to the developing countries and territories which are
listed in annex B, namely:

i) Least-developed countries;
ii) Low-income countries;

iii) Lower middle-income countries, and other coun-
tries included in the WTO list of Net Food-
-Importing Developing Countries at the time
of negotiation of this Convention, when expe-
riencing food emergencies or internationally
recognised financial crises leading to food shor-
tage emergencies, or when food aid operations
are targeted on vulnerable groups.

b) For purposes of paragraph a) above, any changes
made to the DAC list of Developing Countries and Ter-
ritories in annex B, a) to c), shall also apply to the
list of eligible recipients under this Convention.

c) When allocating their food aid, members shall give
priority to least-developed countries and low-income
countries.

Article VIII

Needs

a) Food aid should only be provided when it is the
most effective and appropriate means of assistance.

b) Food aid should be based on an evaluation of needs
by the recipient and the members, within their own res-
pective policies, and should be aimed at enhancing food
security in recipient countries.

In responding to those needs, members shall pay
attention to meeting the particular nutritional needs of
women and children.

c) Food aid for free distribution should be targeted
on vulnerable groups.

d) The provision of food aid in emergency situations
should take particular account of longerterm rehabi-
litation and development objectives in the recipient
countries and should respect basic humanitarian prin-
ciples.

Members shall aim to ensure that the food aid pro-
vided reaches the intended recipients in a timely manner.

e) To the maximum extent possible, non-emergency
food aid shall be provided by members on a forward
planning basis, so that recipient countries may be able
to take account, in their development programmes, of
the likely flow of food aid they will receive during each
year of this Convention.

f) If it appears that, because of a substantial pro-
duction shortfall or other circumstances, a particular
country, region or regions is faced with exceptional food
needs, the matter shall be considered by the Committee.
The Committee may recommend that members should
respond to the situation by increasing the amount of
food aid provided.

g) At the time of the identification of food aid needs,
members or their partners shall endeavour to consult
with each other at the regional and recipient country
level, with a view to developing a common approach
to needs analysis.

h) Members agree, where appropriate, to identify
priority countries and regions under their food aid
programmes.

Members will ensure transparency as to their prio-
rities, policies and programmes, by providing informa-
tion for other donors.

i) Members will consult with each other, directly or
through their relevant partners, on the possibilities for
the establishment of common action plans for priority
countries, if possible on a multi-annual basis.



1458 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005

Article IX
Forms and terms of aid

a) Food aid under this Convention may be supplied
as:

i) Grants of food or of cash to be used to purchase
food for or by the recipient country;

ii) Sales of food for the currency of the recipient
country, which is not transferable and is not con-
vertible into currency or goods and services for
use by the donor members;

iii) Sales of food on credit, with payment to be made
in reasonable annual amounts over periods of
20 years or more and with interest at rates which
are below commercial rates prevailing in world
markets.

b) With respect only to food aid counted against a
member’s commitment, all food aid provided to least-
-developed countries shall be made in the form of grants.

c) Food aid under this Convention provided in the
form of grants shall represent not less than 80 per cent
of a member’s contribution and, to the extent possible,
members will seek progressively to exceed this per-
centage.

d) Members shall undertake to conduct all food aid
transactions under this Convention in such a way as
to avoid harmful interference with normal patterns of
production and international commercial trade.

e) Members shall ensure that:

i) The provision of food aid is not tied directly
or indirectly, formally or informally, explicitly
or implicitly, to commercial exports of agricul-
tural products or other goods and services to
recipient countries;

ii) Food aid transactions, including bilateral food
aid which is monetised, are carried out in a man-
ner consistent with the FAO «Principles of Sur-
plus Disposal and Consultative Obligations».

Article X

Transport and delivery

a) The costs of transporting and delivering food aid
beyond the f.o.b. stage shall, to the extent possible, be
borne by the donors, particularly in the case of emer-
gency food aid or food aid provided to priority recipient
countries.

b) In planning food aid operations, due account shall
be taken of potential difficulties which may affect trans-
port, processing or storage of food aid, and the effects
that the delivery of the aid may have on marketing of
local harvests in the recipient country.

c) In order to make optimum use of available logistical
capacity, members shall establish, as far as possible, with
other food aid donors, recipient countries, and any other
parties involved in the delivery of the food aid, a co-or-
dinated timetable for the delivery of their aid.

d) Due reference to the payment of transport and
other operational costs shall be made in any review of
the performance of members under this Convention.

e) Transport and other operational costs must be
incurred as part of a food aid operation which is also
eligible to be reported as part of a member’s con-
tribution.

Article XI
Channelling

a) Members may provide their food aid bilaterally,
through intergovernmental or other international orga-
nisations, or non-governmental organizations.

b) Members shall give full consideration to the advan-
tages of directing food aid through multilateral channels,
in particular the World Food Programme.

c) In developing and implementing their food aid ope-
rations, members shall make use, whenever possible,
of information and competencies available within the
relevant international organisations, whether inter-go-
vernmental or non-governmental, active in the field of
food aid.

d) Members are encouraged to co-ordinate their food
aid policies and activities in relation to international
organisations active in the field of food aid, with a view
to strengthening the coherence of food aid operations.

Article XII
Local purchases and triangular transactions

a) In order to promote local agricultural development,
strengthen regional and local markets and enhance the
longer-term food security of recipient countries, mem-
bers shall give consideration to using or directing their
cash contributions for the purchase of food:

i) For supply to the recipient country from other
developing countries («triangular transac-
tions»);

ii) In one part of a developing country for supply
to a deficit area in that country («local pur-
chases»).

b) Cash contributions shall not normally be made to
purchase food which is of the same type that the country
which is the source of supply has received as bilateral
or multilateral food aid in the same year as the purchase,
or in a previous year if the food aid then received is
still being used.

c) To facilitate the purchase of food from developing
countries, members shall, to the extent possible, provide
to the Secretariat such information as is available to
them on food surpluses that may exist, or are anticipated,
in developing countries.

d) Members shall pay particular attention to avoiding
harmful effects on low-income consumers due to price
changes resulting from local purchases.

Article XIII
Effectiveness and impact

a) In all food aid transactions, members shall pay
particular attention to:

i) Avoiding harmful effects on local harvests, pro-
duction and marketing structures, by appropria-
tely timing the distribution of food aid;

ii) Respecting local food habits and nutritional
needs of the beneficiaries and minimising any
possible negative effects on their eating habits;
and

iii) Facilitating the participation of women in the
decision-making process and in the implemen-
tation of food aid operations, thus strengthening
food security at the household level.
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b) Members shall endeavour to support the efforts
of governments in recipient countries to develop and
implement food aid programmes in a manner consistent
with this Convention.

c) Members should support and, where appropriate,
contribute to strengthening the capacity and competence
of recipient governments and the respective civil socie-
ties to develop and implement food security strategies
to enhance the impact of food aid programmes.

d) When food aid is sold within a recipient country,
the sale shall be carried out, as far as possible, through
the private sector and be based on market analysis. In
targeting proceeds from such sales, priority shall be given
to projects aiming to improve the food security of
beneficiaries.

e) Consideration should be given to reinforcing food
aid by other means (financial aid, technical assistance
etc.) in order to strengthen its capacity to enhance food
security and to increase the capacity of governments
and civil society to develop food security strategies at
all levels.

f) Members shall endeavour to ensure coherence bet-
ween food aid policies and policies in other sectors such
as development, agriculture and trade.

g) Members agree to consult to the extent possible
with all partners concerned at the level of each recipient
country to ensure monitoring of the co-ordination of
food aid programmes and operations.

h) Members shall endeavour to carry out joint eva-
luations of their food aid programmes and operations.

Such evaluation should be based on agreed interna-
tional principles.

i) When carrying out evaluations of their food aid
programmes and operations, members shall take into
consideration the provisions of this Convention relating
to the effectiveness and impact of those food aid pro-
grammes and operations.

j) Members are encouraged to assess the impact of
their food aid programmes, channelled bilaterally or
multilaterally or through non-governmental organisa-
tions, using appropriate indicators such as the nutritional
status of the beneficiaries and other indicators related
to world food security.

Article XIV
Information and co-ordination

a) Members shall provide regular and timely reports
to the Committee on the amount, content, channelling,
costs including transport and other operational costs,
forms and terms of their contributions in accordance
with the Rules of Procedure.

b) Members undertake to supply such statistical and
other information that may be required for the operation
of this Convention, in particular regarding their:

i) Aid deliveries, including the purchase of pro-
ducts made as the result of cash contributions,
local purchases or triangular operations, and
those channelled through international orga-
nisations;

ii) Arrangements entered into for the future supply
of food aid;

iii) Policies affecting the provision and distribution
of food aid. To the extent possible, these reports
shall be submitted in writing to the Executive
Director before each regular session of the
Committee.

c) Members who make contributions in the form of
multilateral cash contributions to international organi-
sations shall report the fulfilment of their obligations
in accordance with the Rules of Procedure.

d) Members shall exchange information on their food
aid policies and programmes and the results of their
evaluations of these policies and programmes, and shall
endeavour to ensure the coherence of their food aid
programmes with food security strategies at national,
regional, local and household levels.

e) Members shall indicate to the Committee, in
advance, the amount of their commitment which is not
made in the form of grants and the terms of any such
aid.

PART III

Administration
Article XV

Food aid committee

a) The Food Aid Committee, established by the Food
Aid Convention of the International Grains Arrange-
ment, 1967, shall continue in being for the purpose of
administering this Convention, with the powers and
functions provided in this Convention.

b) The membership of the Committee shall consist
of all parties to this Convention.

c) Each member shall designate a representative resi-
dent at the seat of the Committee to whom the Secre-
tariat’s notices and other communications related to the
work of the Committee shall normally be addressed.
Other arrangements may be adopted by any member
in agreement with the Executive Director.

Article XVI
Powers and functions

a) The Committee shall take such decisions and per-
form such functions as are required to carry out the
provisions of this Convention. It shall establish such
Rules of Procedure as are necessary for this purpose.

b) The decisions of the Committee shall be reached
by consensus.

c) The Committee shall keep the requirements for
food aid in developing countries and the ability of mem-
bers to respond to those requirements under review.

d) The Committee shall keep under review the pro-
gress made in attaining the objectives set out in article
I of this Convention, and the fulfilment of the provisions
of this Convention.

e) The Committee may receive information from reci-
pient countries and consult with them.

Article XVII
Chairman and vice-chairman

a) At the last statutory session held in each year,
the Committee shall appoint a chairman and a vice-
-chairman for the following year.

b) The duties of the Chairman shall be:

i) To approve the draft agenda for each session;
ii) To preside at sessions;

iii) To declare the opening and closing of each mee-
ting and of each session;

iv) To submit the draft agenda to the Committee
for adoption at the beginning of each session;
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v) To direct the discussions and to ensure obser-
vance of the Rules of Procedure;

vi) To accord the right to speak and to decide all
questions of order in accordance with the rele-
vant Rules of Procedure;

vii) To put questions and announce decisions; and,
viii) To rule on points of order that delegates may

raise.

c) If the chairman is absent from a session or any
part thereof, or is temporarily unable to fill the office
of chairman, the vice-chairman shall act as chairman.
In the absence of the chairman and the vice-chairman,
the committee shall appoint a temporary chairman.

d) If, for any reason, the Chairman is unable to con-
tinue to fill the office of Chairman, the Vice-Chairman
shall act as Chairman pending the appointment of a
new Chairman by the Committee.

e) The vice-Chairman, when acting as chairman, or
the temporary Chairman, shall have the same powers
and duties as the chairman.

Article XVIII

Sessions

a) The Committee shall meet at least twice a year
in conjunction with the statutory sessions of the Inter-
national Grains Council.

The Committee shall meet also at such other times
either as the Chairman shall decide, at the request of
three members, or as otherwise required by this Con-
vention.

b) The presence of delegates representing two thirds
of the membership of the Committee shall be necessary
to constitute a quorum at any session of the Committee.

c) The Committee may, when appropriate, invite any
non-member government and representatives from
other international inter-governmental organisations to
attend its open meetings as observers.

d) The seat of the Committee shall be in London.

Article XIX

Secretariat

a) The Committee shall use the services of the Secre-
tariat of the International Grains Council for the per-
formance of such administrative duties as the Committee
may request, including the processing and distribution
of documentation and reports.

b) The Executive Director shall carry out the direc-
tions of the Committee and shall perform such duties
as are laid down in the Convention and the Rules of
Procedure.

Article XX

Defaults and disputes

a) In the case of a dispute concerning the interpre-
tation or application of this Convention, or of a default
in obligations under this Convention, the Committee
shall meet and take appropriate action.

b) Members shall take account of the recommenda-
tions and conclusions reached by consensus by the Com-
mittee in cases of disagreement as to the application
of the provisions of this Convention.

PART IV

Final provisions

Article XXI

Depositary

The Secretary-General of the United Nations is
hereby designated as the depositary of this Convention.

Article XXII

Signature and ratification

a) This Convention shall be open for signature from
1 May 1999 until and including 30 June 1999 by the
Governments referred to in paragraph e) of article III.

b) This Convention shall be subject to ratification,
acceptance or approval by each signatory Government
in accordance with its constitutional procedures. Ins-
truments of ratification, acceptance or approval shall
be deposited with the depositary not later than 30 June
1999, except that the Committee may grant one or more
extensions of time to any signatory Government that
has not deposited its instrument of ratification, accep-
tance or approval by that date.

c) Any signatory Government may deposit with the
depositary a declaration of provisional application of
this Convention.

Any such Government shall provisionally apply this
Convention in accordance with its laws and regulations
and be provisionally regarded as a party thereto.

d) The depositary shall notify all signatory and acce-
ding Governments of each signature, ratification, accep-
tance, approval, provisional application of, and accession
to, this Convention.

Article XXIII

Accession

a) This Convention shall be open for accession by
any Government referred to in paragraph e) of article III
that has not signed this Convention. Instruments of
accession shall be deposited with the depositary not later
than 30 June 1999, except that the Committee may grant
one or more extensions of time to any Government that
has not deposited its instrument of accession by that
date.

b) Once this Convention has entered into force in
accordance with article XXIV, it shall be open for acces-
sion by any Government other than those referred to
in paragraph e) of article III, upon such conditions as
the Committee considers appropriate.

Instruments of accession shall be deposited with the
depositary.

c) Any Government acceding to this Convention
under paragraph a) of this article, or whose accession
has been agreed by the Committee under paragraph b)
of this article, may deposit with the depositary a decla-
ration of provisional application of this Convention pen-
ding the deposit of its instrument of accession. Any such
Government shall provisionally apply this Convention
in accordance with its laws and regulations and be pro-
visionally regarded as a party thereto.
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Article XXIV
Entry into force

a) This Convention shall enter into force on 1 July
1999 if by 30 June 1999 the Governments, whose com-
bined commitments, as listed in paragraph e) of article
III, equal at least 75% of the total commitments of all
governments listed in that paragraph, have deposited
instruments of ratification, acceptance, approval or
accession, or declarations of provisional application, and
provided that the Grains Trade Convention, 1995, is
in force.

b) If this Convention does not enter into force in
accordance with paragraph a) of this article, the Govern-
ments which have deposited instruments of ratification,
acceptance, approval or accession, or declarations of
provisional application, may decide by unanimous con-
sent that it shall enter into force among themselves pro-
vided that the Grains Trade Convention, 1995, is in
force.

Article XXV
Duration and withdrawal

a) This Convention shall remain in force until and
including 30 June 2002, unless extended under para-
graph b) of this article or terminated earlier under para-
graph f) of this article, provided that the Grains Trade
Convention, 1995, or a new Grains Trade Convention
replacing it, remains in force until and including that
date.

b) The Committee may extend this Convention
beyond 30 June 2002 for successive periods not excee-
ding two years on each occasion, provided that the
Grains Trade Convention, 1995, or a new Grains Trade
Convention replacing it, remains in force during the
period of the extension.

c) If this Convention is extended under paragraph b)
of this article, the commitments of members under para-
graph e) of article III may be subject to review by mem-
bers before the entry into force of each extension. Their
respective commitments, as reviewed, shall remain
unchanged for the duration of each extension.

d) The operation of this Convention shall be kept
under review, in particular with reference to the results
of any multilateral negotiations bearing on the provision
of food aid, including especially on concessional credit
terms, and the need to apply the results thereof.

e) The situation with respect to all food aid operations
and, in particular, those under concessional credit terms,
shall be reviewed before deciding on any extension of
this Convention or any new convention.

f) In the event of this Convention being terminated,
the Committee shall continue in being for such time
as may be required to carry out its liquidation, and shall
have such powers, and exercise such functions, as may
be necessary for that purpose.

g) Any member may withdraw from this Convention
at the end of any year by giving written notice of with-
drawal to the depositary at least ninety days prior to
the end of that year. That member shall not thereby
be released from any obligations incurred under this
Convention which have not been discharged by the end
of that year. The member shall simultaneously inform
the Committee of the action it has taken.

h) Any member which withdraws from this Conven-
tion may thereafter rejoin by giving written notice to
the Committee and to the depositary. It shall be a con-

dition of rejoining the Convention that the member shall
be responsible for fulfilling its commitment with effect
from the year in which it rejoins.

Article XXVI
International grains agreement

This Convention shall replace the Food Aid Con-
vention, 1995, as extended, and shall be one of the cons-
tituent instruments of the International Grains Agree-
ment, 1995.

Article XXVII
Authentic texts

The texts of this Convention in the English, French,
Russian and Spanish languages shall all be equally
authentic.

Done at London, 13 April 1999.

ANNEX A

Transport and other operational costs

The following transport and other operational costs
associated with food aid contributions are included
under articles II, a), vii), III, X and XIV of this Convention:

a) Transport costs:

Freight, including loading and discharge;
Demurrage and dispatch;
Trans-shipment;
Bagging;
Insurance and superintendence;
Port charges and storage fees in port;
Temporary warehouse facilities and fees in

port and on-route;
In-country transport, vehicle hire, tolls and

escort, convoy and border fees;
Equipment hire;
Aircraft, airlifts;

b) Other operational costs:

Non-food items (NFIs) utilised by beneficia-
ries (tools, utensils, agricultural inputs);

NFIs provided to implementing partners
(vehicles, storage facilities);

Costs of counterpart training;
Implementing partners operational costs, not

otherwise covered as transport costs milling
and other special costs;

In-country NGO costs;
Technical support services and logistics mana-

gement;
Project preparation, appraisal, monitoring

and evaluation;
Beneficiary registration;
In-country technical services.

ANNEX B

Eligible recipients

Eligible food aid recipients under article VII of this
Convention refer to Developing Countries and Terri-
tories listed as aid recipients by the Development Assis-
tance Committee (DAC) of the OECD, effective as of
1 January 1997, and to countries included in the WTO
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list of Net Food- Importing Developing Countries, effec-
tive as of 1 March 1999:

a) Least-developed countries — Afghanistan,
Angola, Bangladesh, Benin, Bhutan, Burkina
Faso, Burundi, Cambodia, Cape Verde, Central
African Republic, Chad, Comoros, Congo Dem.
Rep., Djibouti, Equatorial Guinea, Eritrea,
Ethiopia, Gambia, Guinea, Guinea-Bissau,
Haiti, Kiribati, Laos, Lesotho, Liberia, Mada-
gascar, Malawi, Maldives, Mali, Mauritania,
Mozambique, Myanmar, Nepal, Niger, Rwanda,
Sao Tome and Principe, Sierra Leone, Solomon
Islands, Somalia, Sudan, Tanzania, Togo,
Tuvalu, Uganda, Vanuatu, Western Samoa,
Yemen, Zambia;

b) Low-income countries — Albania, Armenia,
Azerbaijan, Bosnia and Herzegovina, Came-
roon, China, Congo Rep., Côte d’Ivoire, Geo-
rgia, Ghana, Guyana, Honduras, India, Kenya,
Kyrgyz Rep., Mongolia, Nicaragua, Nigeria,
Pakistan, Senegal, Sri Lanka, Tajikistan, Viet
Nam and Zimbabwe;

c) Lower middle-income countries — Algeria,
Belize, Bolivia, Botswana, Colombia, Costa
Rica, Cuba, Dominica, Dominican Republic,
Ecuador, Egypt, El Salvador, Fiji, Grenada,
Guatemala, Indonesia, Iran, Iraq, Jamaica, Jor-
dan, Kazakhstan, Korea (Democratic Republic
of), Lebanon, Macedonia (former Yugoslav
Republic), Marshall Islands, Micronesia Fede-
rated States, Moldova, Morocco, Namibia, Niue,
Palau Islands, Palestinian Administered Areas,
Panama, Papua New Guinea, Paraguay, Peru,
Philippines, St. Vincent & Grenadines, Suri-
name, Swaziland, Syria, Thailand, Timor, Toke-
lau, Tonga, Tunisia, Turkey, Turkmenistan,
Uzbekistan, Venezuela, Wallis and Futuna, and
Yugoslavia Federal Republic;

d) WTO net food-importing developing countries
(not included above) — Barbados, Mauritius,
St. Lucia, Trinidad & Tobago.

CONVENTION RELATIVE A L’AIDE ALIMENTAIRE DE 1999

Préambule

Les Parties à la présente Convention:

Ayant passé en revue la Convention relative à l’aide
alimentaire de 1995 et son objectif qui consiste
à fournir chaque année au moins 10 millions
de tonnes d’aide alimentaire sous forme de
céréales propres à la consommation humaine et
souhaitant réitérer leur volonté de maintenir
l’effort de coopération internationale en matière
d’aide alimentaire entre elles;

Rappelant la Déclaration sur la sécurité alimentaire
mondiale et le Plan d’action du Sommet mondial
de l’alimentation adoptés à Rome en 1996,
notamment l’engagement d’assurer la sécurité
alimentaire pour tous et de maintenir un effort
permanent pour éliminer la faim;

Souhaitant renforcer la capacité de la communauté
internationale à répondre aux situations
d’urgence alimentaire et à améliorer la sécurité
alimentaire mondiale par l’assurance d’approvi-
sionnements en aide alimentaire quels que soient

les prix alimentaires mondiaux et les fluctuations
de l’offre;

Rappelant que, dans leur décision de Marrakech
de 1994 sur les mesures relatives aux pays les
moins avancés et aux pays en développement
importateurs nets de produits alimentaires, les
ministres des pays membres de l’OMC sont con-
venus de passer en revue le niveau d’aide ali-
mentaire fixé par la Convention relative à l’aide
alimentaire et conformément aux recommenda-
tions élaborées par la suite lors de la Conférence
ministérielle de Singapour en 1996;

Reconnaissant que les pays bénéficiaires et les
membres ont leurs propres politiques en matière
d’aide alimentaire et des questions qui y sont
liées et que l’ultime objectif de l’aide alimentaire
réside dans l’élimination du besoin d’aide ali-
mentaire lui-même;

Souhaitant améliorer l’efficacité et la qualité de
l’aide alimentaire en tant qu’instrument à l’appui
de la sécurité alimentaire dans les pays en déve-
loppement, notamment pour réduire la pauvreté
et la faim des groupes les plus vulnérables, et
renforcer la coordination et la coopération des
membres dans le domaine de l’aide alimentaire;

sont convenus de ce qui suit:

Partie I
Objectifs et définitions

Article I
Objectifs

La présente Convention a pour objectifs de contribuer
à la sécurité alimentaire mondiale et d’améliorer la capa-
cité de la communauté internationale à répondre aux
situations d’urgence alimentaire et autres besoins ali-
mentaires des pays en développement en:

a) Assurant la disponibilité de niveaux adéquats
d’aide alimentaire sur une base prévisible, selon
les dispositions de la présente Convention;

b) Encourageant les membres à veiller à ce que
l’aide alimentaire fournie vise particulièrement
à réduire la pauvreté et la faim des groupes
les plus vulnérables et soit compatible avec le
développement agricole de ces pays;

c) Incluant des principes visant à optimiser l’impact,
l’efficacité et la qualité de l’aide alimentaire
fournie à l’appui de la sécurité alimentaire; et

d) Prévoyant un cadre pour la coopération, la coor-
dination et l’échange d’informations entre les
membres sur les questions liées à l’aide alimen-
taire, afin d’améliorer l’efficacité de tous les
aspects des opérations d’aide alimentaire et une
compatibilité accrue entre l’aide alimentaire et
d’autres instruments de politique.

Article II
Définitions

a) Aux termes de la présente Convention, sauf si le
contexte en exige autrement:

i) «c.a.f.» signifie coût, assurance et fret;
ii) Le terme «engagement» signifie la quantité

minimale d’aide alimentaire devant être fournie
annuellement par un membre aux termes de
l’article III, e);
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iii) Le «Comité» désigne le Comité de l’aide ali-
mentaire visé à l’article XV;

iv) Le terme «contribution» signifie la quantité
d’aide alimentaire fournie et notifiée au Comité
annuellement par un membre conformément
aux dispositions de la présente Convention;

v) Le terme «Convention» désigne la Convention
relative à l’aide alimentaire de 1999;

vi) Le sigle «CAD» signifie le Comité d’assistance
au développement de l’OCDE;

vii) L’expression «pays en développement» signifie
tout pays ou territoire éligible à recevoir de
l’aide alimentaire aux termes de l’article VII;

viii) L’expression «produit éligible» signifie un pro-
duit, visé à l’article IV, qui peut être fourni en
guise d’aide alimentaire par un membre comme
étant sa contribution aux termes de la présente
Convention;

ix) Le «Directeur exécutif» désigne le directeur exé-
cutif du Conseil international des céréales;

x) Le sigle «f.o.b.» signifie franco à bord;
xi) Les termes «produits alimentaires» ou «aide ali-

mentaire» incluent, le cas échéant, les semences
de cultures vivrières;

xii) Le terme «membre» désigne une partie à la pré-
sente Convention;

xiii) Le terme «micronutriments» signifie les vita-
mines et minéraux utilisés pour fortifier ou com-
pléter les produits d’aide alimentaire qui peu-
vent, aux termes du paragraphe c) de l’article IV,
être pris en compte comme contribution d’un
membre;

xiv) Le sigle «OCDE» désigne l’Organisation de
coopération et de développement économiques;

xv) Les «produits de première transformation»
incluent:

Les farines de céréales;
Les gruaux et les semoules;
Les grains mondés, perlés, concassés, aplatis

(y compris les flocons) à l’exception du riz
pelé, glacé, poli ou en brisures;

Les germes de céréales, même en farine;
Le bulgur; et
Tout autre produit similaire que le Comité

pourra décider;

xvi) Les «produits de deuxième transformation»
comprennent:

Le macaroni, le spaghetti et les produits ana-
logues; et

Tout autre produit, dont la fabrication
demande l’utilisation d’un produit de pre-
mière transformation, que le Comité
pourra décider;

xvii) Le «riz» comprend le riz pelé, glacé, poli ou
en brisures;

xviii) Le «Secrétariat» désigne le secrétariat du Con-
seil international des céréales;

xix) Le terme «tonne» signifie une tonne métrique
de 1000 kilogrammes;

xx) Les «coûts de transport et autres coûts opéra-
tionnels» qui sont énumérés à l’annexe A sig-
nifient un coût associé à une opération d’aide
alimentaire et encouru au-delà de la position
f.o.b ou, dans le cas d’achats locaux, au-delà
du lieu d’achat, susceptible d’être pris en compte
en tout ou partie dans la contribution d’un
membre;

xxi) Le terme «valeur» signifie l’engagement d’un
membre dans une monnaie convertible;

xxii) L’expression «équivalent blé» désigne le mon-
tant de l’engagement ou de la contribution d’un
membre, telle qu’évaluée selon l’article V;

xxiii) Le sigle «OMC» désigne l’Organisation mon-
diale du commerce;

xxiv) Le terme «année» désigne, sauf indication con-
traire, la période du 1er juillet au 30 juin.

b) Toute mention dans la présente Convention d’un
«gouvernement» ou de «gouvernements» ou d’un
«membre» est réputée valoir aussi pour la Communauté
européenne (dénommée ci-après la CE). En consé-
quence, toute mention, dans la présente Convention,
de la «signature» ou du «dépôt des instruments de rati-
fication, d’acceptation ou d’approbation» ou d’un «ins-
trument d’adhésion» ou d’une «déclaration d’application
à titre provisoire» par un gouvernement est réputée,
dans le cas de la CE, valoir aussi pour la signature ou
pour la déclaration d’application à titre provisoire au
nom de la CE par son autorité compétente, ainsi que
pour le dépôt de l’instrument requis par la procédure
institutionnelle de la CE pour la conclusion d’un accord
international.

c) Toute mention dans la présente Convention d’un
«gouvernement», de «gouvernements» ou d’un «mem-
bre» sera considérée, en tant que de besoin, comprendre
tout territoire douanier restreint aux termes de l’Accord
général sur les tarifs douaniers et le commerce ou de
l’Accord instituant l’Organisation mondiale du com-
merce.

PARTIE II

Contributions et besoins

Article III

Quantités et qualité

a) Les membres sont convenus de fournir aux pays
en développement une aide alimentaire ou l’équivalent
en espèces à hauteur du montant annuel minimal spé-
cifié au paragraphe e) ci-dessous (ci-après dénommé
«l’engagement”).

b) L’engagement de chaque membre est exprimé soit
en tonnes d’équivalent blé ou en valeur, ou une com-
binaison de tonnage et de valeur. Les membres qui expri-
ment leur engagement en valeur sont également tenus
de spécifier un tonnage annuel garanti.

c) Dans le cas des membres exprimant leur enga-
gement en valeur ou en une combinaison de tonnage
et de valeur, la valeur pourra comprendre les coûts de
transport et autres coûts opérationnels associés aux opé-
rations d’aide alimentaire.
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d) Que leur engagement soit exprimé en tonnage,
en valeur ou en une combinaison de tonnage et de
valeur, les membres peuvent également inclure une
valeur indicative qui représente son coût estimatif total,

y compris les coûts de transport et autres coûts opé-
rationnels associés aux opérations d’aide alimentaire.

e) Sous réserve des dispositions de l’article VI, l’enga-
gement de chaque membre sera le suivant:

Membre Tonnage (1)
(équivalente blé)

Valeur (1)
(millions)

Valeur indicative totale
(millions)

Argentine . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 000 —
Australie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000 — (2) A$ 90
Canada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 000 — (2) $ 150
Communauté européenne et ses États membres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 320 000 (2) E 130 (2) $ 422
États-Unis d’Amérique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000 — (2) US$ 900-1000
Japon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 000 —
Norvège . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 — (2) NOK 59
Suisse . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000 —

(1) Les membres doivent notifier leurs opérations d’aide alimentaire selon les règles pertinentes du Règlemente intérieur.
(2) Y compris les coûts de transport et autres coûts opérationnels.

f) Les coûts de transport et autres coûts opérationnels,
lorsqu’ils sont pris en compte dans l’engagement d’un
membre, doivent être encourus dans le cadre d’une opé-
ration d’aide alimentaire elle-même autorisée à être
prise en compte dans l’engagement d’un membre.

g) En ce qui concerne les coûts de transport et autres
coûts opérationnels, un membre ne peut pas imputer
plus que le coût d’achat des produits éligibles en regard
de son engagement, hormis dans le cas de situations
d’urgence reconnues à l’echelle internationale.

h) Tout membre qui aura adhéré à la présente Con-
vention aux termes du paragraphe b) de l’article XXIII
sera réputé figurer au paragraphe e) du présent article,
avec son engagement.

i) L’engagement d’un nouveau membre mentionné
au paragraphe h) de cet article ne sera pas inférieur
à 20 000 tonnes ou à une valeur appropriée approuvée
par le Comité. Cet engagement est en principe appli-
cable en totalité dès la première année au cours de
laquelle le pays est jugé adhérer à la Convention aux
yeux du Comité. Toutefois, pour faciliter l’adhésion de
gouvernements autres que ceux mentionnés au para-
graphe e) de cet article, le Comité peut accepter que
l’engagement d’un nouveau membre soit introduit pro-
gressivement au cours d’une période n’excédant pas trois
ans, à condition que l’engagement soit d’au moins
10 000 tonnes ou une valeur appropriée au cours de
la première année de l’adhésion et augmente d’au moins
5000 tonnes par an ou une valeur appropriée au cours
de chaque année suivante.

j) Tous les produits fournis en tant qu’aide alimentaire
doivent satisfaire aux normes internationales de qualité,
être compatibles avec les régimes alimentaires et les
besoins nutritionnels des bénéficiaires et, à l’exception
des semences, être propres à la consommation humaine.

Article IV
Produits

a) Les produits suivants sont éligibles en tant qu’aide
alimentaire au titre de la présente Convention, sous
réserve des règles pertinentes sous le Règlement intér-
ieur:

i) Les céréales (blé, orge, maïs, millet, avoine, sei-
gle, sorgho ou triticale) ou le riz;

ii) Les produits de céréales ou les produits du riz
de première ou de deuxième transformation;

iii) Les légumineuses;

iv) L’huile comestible;
v) Les tubercules comestibles (manioc, pommes de

terre rondes, patates douces, ignames, taro),
lorsque ceux-ci sont fournis dans le cadre de
transactions triangulaires ou d’achats locaux;

vi) La poudre de lait écrémé;
vii) Le sucre;

viii) Les semences de produits éligibles; et
ix) Dans les limites du paragraphe b) ci-dessous,

les produits qui entrent dans le régime alimen-
taire traditionnel des groupes vulnérables ou qui
entrent dans des programmes de compléments
nutritionnels et qui satisfont aux conditions
visées au paragraphe j) de l’article III de la pré-
sente Convention.

b) Le montant d’aide alimentaire fournie par un mem-
bre pour honorer son engagement au cours d’une année
quelconque sous la forme de:

i) Tous les produits visés au paragraphe a), ali-
néa vi) à viii), du présent article, ne doit pas
cumulativement dépasser 15 pour cent et
aucune catégorie de ces produits prise indivi-
duellement ne peut dépasser 7 pour cent de
son engagement, sans compter les coûts de
transport et autres coûts opérationnels;

ii) Tous les produits visés au paragraphe a), ali-
néa ix), du présent article, ne doit pas cumu-
lativement dépasser 5 pour cent et aucun de
ces produits pris individuellement ne peut
dépasser 3 pour cent de son engagement, sans
compter les coûts de transport et autres coûts
opérationnels;

iii) Dans le cas des engagements exprimés à la fois
en tonnage et en valeur, les pourcentages sti-
pulés aux alinéas i) et ii) qui précèdent seront
calculés séparément en termes de tonnage d’une
part et de valeur d’autre part, sans compter les
coûts de transport et autres coûts opérationnels.

c) Dans le cadre de leur engagement, les membres
peuvent fournir des micronutriments en association avec
des produits éligibles. Ils sont encouragés à fournir, le
cas échéant, des produits d’aide alimentaire fortifiés,
notamment dans les situations d’urgence et dans le cadre
de projets de développement ciblés.
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Article V
Equivalence

a) Les contributions sont comptabilisées en termes
de leur équivalent blé de la façon suivante:

i) Les céréales propres à la consommation humaine
équivalent au blé;

ii) Les contributions en riz sont déterminées selon
la relation existant entre le prix international
à l’exportation du riz et celui du blé, confor-
mément aux règles établies dans le Règlement
intérieur;

iii) L’équivalence des produits de première ou de
deuxième transformation de céréales ou de riz
est déterminée selon leur teneur respective en
céréales ou en riz, conformément aux règles éta-
blies dans le Règlement intérieur;

iv) L’équivalence des légumineuses, des semences
de céréales, de riz ou autres cultures vivrières
et de tous les autres produits éligibles est basée
sur leur coût d’achat conformément aux règles
établies dans le Règlement intérieur.

b) Dans le cas des contributions sous forme de mélan-
ges de produits, seule la proportion du mélange con-
stituée de produits éligibles est prise en compte dans
la contribution d’un membre.

c) Le Comité arrêtera un Règlement intérieur pour
la détermination de l‘équivalent blé des produits fortifiés
et des micronutriments.

d) Les contributions en espèces pour l’achat de pro-
duits éligibles fournies en tant qu’aide alimentaire sont
évaluées conformément à l’équivalent blé de ces produits
ou aux prix du blé pratiqués sur le marché international,
conformément aux méthodes prescrites dans le Règle-
ment intérieur.

Article VI
Report ou crédit

a) Chaque membre veille à ce que les opérations à
valoir sur son engagement d’aide alimentaire pour une
année donnée soient, dans toute la mesure du possible,
réalisées dans le courant de l’année indiquée.

b) Si un membre n’est pas en mesure de fournir la
quantité stipulée au paragraphe e) de l’article III au cours
d’une année donnée, il notifie cet état de fait au Comité
aussi vite que possible et, dans tous les cas, au plus
tard lors de la première session qui suit la fin de l’année
en question. A moins que le Comité n’en décide autre-
ment, la quantité non satisfaite est ajoutée à l’enga-
gement du membre au titre de l’année suivante.

c) Si un membre dépasse ses obligations au titre d’une
année quelconque, jusqu’à 5 pour cent du total de son
engagement ou bien le montant de l‘excédent, le moin-
dre des deux peut être porté à valoir sur l’engagement
du membre au titre de l’exercice suivant.

Article VII
Pays bénéficiaires

a) Aux termes de la présente Convention, il peut être
fourni une aide alimentaire aux pays et territoires en
développement qui sont énumérés à l’annexe B, à savoir:

i) Les pays les moins avancés;
ii) Les autres pays à faible revenu;

iii) Les pays à revenu intermédiaire de la tranche
inférieure et autres pays visés dans la liste de
l’OMC des pays en développement importateurs
nets de produits alimentaires au moment de la
négociation de la présente Convention, lors-
qu’ils connaissent des urgences alimentaires ou
des crises financières reconnues à l’échelle inter-
nationale induisant des urgences alimentaires
ou lorsque les opérations d’aide alimentaire
visent des groupes vulnérables.

b) Aux fins du paragraphe a) qui précède, toute modi-
fication apportée à la liste du CAD de pays et territoires
en développement repris à l’annexe B, paragraphes a)
à c), s’applique également à la liste des bénéficiaires
éligibles aux termes de la présente Convention.

c) Lors de l’allocation de leur aide alimentaire, les
membres donnent la priorité aux pays les moins avancés
et aux autres pays à faible revenu.

Article VIII

Besoins

a) L’aide alimentaire doit uniquement être fournie
lorsqu’elle constitue le moyen d’assistance le plus effi-
cace et le mieux adapté.

b) L’aide alimentaire doit être basée sur une éva-
luation des besoins par le bénéficiaire et les membres,
dans le cadre de leurs politiques respectives, et elle doit
viser à améliorer la sécurité alimentaire dans les pays
bénéficiaires. Dans leur réponse à ces besoins, les mem-
bres doivent veiller à satisfaire les besoins nutritionnels
spécifiques des femmes et des enfants.

c) L’aide alimentaire pour distribution gratuite doit
cibler les groupes vulnérables.

d) La fourniture d’aide alimentaire dans les situations
d’urgence doit tenir tout particulièrement compte de
la réhabilitation et des objectifs de développement à
plus long terme des pays bénéficiaires et elle doit res-
pecter les principes humanitaires fondamentaux. Les
membres doivent veiller à ce que l’aide alimentaire four-
nie atteigne à temps les bénéficiaires auxquels elle est
destinée.

e) Dans toute la mesure du possible, l’aide alimentaire
non liée à une urgence sera fournie par les membres
sur la base d’une planification préalable, afin que les
pays bénéficiaires soient à même de tenir compte, dans
leurs programmes de développement, de l’aide alimen-
taire qu’ils pourront s’attendre à recevoir chaque année
que durera la présente Convention.

f) S’il s’avère qu’en raison d’un déficit marqué de
la production, ou de toute autre difficulté, un pays
donné, voire une ou plusieurs régions, se trouvent con-
frontés à des besoins alimentaires critiques, la situation
sera passée en revue par le Comité. Le Comité pourra
recommander que les membres remédient à la situation
en augmentant la quantité d’aide alimentaire fournie.

g) Au moment de l’identification des besoins d’aide
alimentaire, les membres ou leurs partenaires doivent
s’efforcer de se consulter au niveau régional et au niveau
du pays bénéficiaire, en vue d’élaborer une approche
commune envers l’analyse des besoins.

h) Les membres conviennent, le cas échéant, d’iden-
tifier les pays et les régions prioritaires dans le cadre
de leurs programmes d’aide alimentaire. Les membres
doivent veiller à la transparence de leurs priorités, poli-
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tiques et programmes par la fourniture d’informations
aux autres donateurs.

i) Les membres doivent se consulter, directement ou
par l’intermédiaire de leurs partenaires respectifs, sur
les possibilités d’établissement de plans d’action com-
muns pour les pays prioritaires, si possible sur une base
pluriannuelle.

Article IX
Formes et conditions de l’aide

a) L’aide alimentaire en vertu de la présente Con-
vention peut être fournie de l’une des façons suivantes:

i) Dons de produits alimentaires ou dons en espè-
ces devant servir à l’achat de produits alimen-
taires pour ou par le pays bénéficiaire;

ii) Ventes de produits alimentaires contre monnaie
du pays bénéficiaire, qui n’est ni transférable
ni convertible en devises ou en marchandises
et services susceptibles d’être utilisés par le
membre donateur;

iii) Ventes de produits alimentaires à crédit, le paie-
ment devant être effectué par annuités raison-
nables échelonnées sur vingt ans ou plus, moyen-
nant un taux d’intérêt inférieur aux taux com-
merciaux en vigueur sur les marchés mondiaux.

b) En ce qui concerne uniquement l’aide alimentaire
imputée en regard de l’engagement d’un membre, toute
l’aide alimentaire fournie aux pays les moins avancés
sera consentie sous forme de dons.

c) L’aide alimentaire fournie en vertu de la présente
Convention sous forme de dons ne représentera pas
moins de 80 pour cent de la contribution d’un membre
et, dans la mesure du possible, les membres s’efforceront
de dépasser progressivement ce pourcentage.

d) Les membres s’engagent à effectuer toutes leurs
opérations d’aide alimentaire au titre de la présente
Convention de manière à éviter tout préjudice à la struc-
ture normale de production et du commerce inter-
national.

e) Les membres feront en sorte que:

i) L’octroi de l’aide alimentaire ne soit pas lié
directement ou indirectement, officiellement ou
officieusement, de manière expresse ou tacite,
à des exportations commerciales de produits
agricoles ou autres marchandises et services à
destination des pays bénéficiaires;

ii) Les transactions relevant de l’aide alimentaire,
y compris l’aide alimentaire bilatérale qui est
monétisée, s’effectuent conformément aux
«Principes de la FAO en matière d’écoulement
des excédents et obligations consultatives».

Article X
Transport et livraison

a) Les coûts de transport et de livraison de l’aide
alimentaire au-delà de la position f.o.b. sont, dans la
mesure du possible, assumés par les donateurs, parti-
culièrement dans le cas de l’aide alimentaire d’urgence
ou de l’aide alimentaire fournie à des pays bénéficiaires
prioritaires.

b) Dans la planification des opérations d’aide alimen-
taire, il est tenu compte des difficultés potentielles sus-
ceptibles d’affecter le transport, le traitement ou le stoc-

kage de l’aide alimentaire et des effets que la livraison
de l’aide risque d’avoir sur la mise en marché des récoltes
locales dans le pays bénéficiaire.

c) Afin d’optimiser l’utilisation de la capacité logis-
tique disponible, les membres établissent, dans toute
la mesure du possible, avec les autres donateurs d’aide
alimentaire, avec les pays bénéficiaires et toute autre
partie impliquée dans la livraison de l’aide alimentaire,
un calendrier concerté pour la livraison de leur aide.

d) Il sera dûment tenu compte du paiement des coûts
de transport et autres coûts opérationnels dans les exa-
mens du respect par les membres de leurs engagements
aux termes de la présente Convention.

e) Les coûts de transport et autres coûts opérationnels
doivent être encourus dans le cadre d’une opération
d’aide alimentaire elle-même autorisée à être prise en
compte dans la contribution d’un membre.

Article XI
Distribution

a) Les membres peuvent fournir leur aide alimentaire
bilatéralement ou par l’intermédiaire d’organisations
intergouvernementales ou d’autres organisations inter-
nationales ou non-gouvernementales.

b) Les membres prendront pleinement en considé-
ration les avantages qu’il y aurait à acheminer l’aide
alimentaire par des circuits multilatéraux, en particulier
le Programme alimentaire mondial.

c) Dans le cadre de l’élaboration et de la mise en
oeuvre de leurs opérations d’aide alimentaire, les mem-
bres doivent exploiter, dans toute la mesure du possible,
les informations et les compétences disponibles au sein
des organisations internationales compétentes, qu’elles
soient intergouvernementales ou non-gouvernementa-
les, impliquées dans le domaine de l’aide alimentaire.

d) Les membres sont encouragés à coordonner leurs
politiques et activités d’aide alimentaire vis-à-vis des
organisations internationales impliquées dans le
domaine de l’aide alimentaire, en vue de renforcer la
cohérence des opérations d’aide alimentaire.

Article XII
Achats locaux et transactions triangulaires

a) Afin de promouvoir le développement agricole
local, de renforcer les marchés régionaux et locaux et
de rehausser la sécurité alimentaire à plus long terme
des pays bénéficiaires, les membres doivent considérer
la possibilité de consacrer ou de diriger leurs contri-
butions en espèces à l’achat de produits alimentaires:

i) Pour l’approvisionnement du pays bénéficiaire
auprès d’autres pays en développement («trans-
actions triangulaires»); ou

ii) Dans une région d’un pays en développement
à des fins d’approvisionnement d’une autre
région déficitaire du pays en question («achats
locaux»).

b) Les contributions en espèces ne seront, en principe,
pas utilisées pour acheter à un pays un produit alimen-
taire qui est du même type que celui que le pays ayant
fourni l’approvisionnement a reçu à titre d’aide alimen-
taire bilatérale ou multilatérale pendant la même année,
ou au cours des années précédentes si la quantité d’aide
alimentaire alors reçue n’est pas encore épuisée.
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c) Afin de faciliter l’achat de produits alimentaires
auprès de pays en développement, les membres com-
muniquent au Secrétariat, dans la mesure du possible,
les renseignements dont ils disposent concernant les
excédents de produits alimentaires qui peuvent exister,
ou être escomptés, dans des pays en développement.

d) Les membres veillent tout particulièrement à éviter
toute incidence préjudiciable sur les consommateurs à
faible revenu des fluctuations de prix résultant d’achats
locaux.

Article XIII
Efficacité et impact

a) Dans toutes leurs transactions d’aide alimentaire,
les membres veillent tout particulièrement à:

i) Éviter les effets adverses sur les récoltes, la pro-
duction et les structures locales de commercia-
lisation en adoptant un calendrier judicieux pour
la distribution de l’aide alimentaire;

ii) Respecter les habitudes alimentaires locales et
les besoins nutritionnels des bénéficiaires et
minimiser tout effet négatif possible sur leurs
régimes alimentaires; et

iii) Faciliter la participation des femmes au pro-
cessus de prise de décision et à la mise en oeuvre
des opérations d’aide alimentaire, en renforçant
ainsi la sécurité alimentaire au niveau des
ménages.

b) Les membres s’efforcent d’appuyer les efforts des
gouvernements des pays bénéficiaires en vue d’élaborer
et de mettre en oeuvre des programmes d’aide d’une
manière qui soit compatible avec la présente Con-
vention.

c) Les membres doivent appuyer et, le cas échéant,
contribuer au renforcement de la capacité et des com-
pétences des gouvernements bénéficiaires et des sociétés
civiles respectives pour l’élaboration et la mise en oeuvre
de stratégies de sécurité alimentaire afin de rehausser
l’impact des programmes d’aide alimentaire.

d) Lorsque l’aide alimentaire est vendue dans un pays
bénéficiaire, la vente s’effectuera, dans la mesure du
possible, par le biais du secteur privé et sur la base
d’une analyse du marché. En ciblant le produit de telles
ventes, il sera donné priorité aux projets qui visent à
améliorer la sécurité alimentaire des bénéficiaires.

e) Il convient d’envisager de renforcer l’aide alimen-
taire par d’autres moyens (aide financière, assistance
technique, etc.) afin d’intensifier son aptitude à rehaus-
ser la sécurité alimentaire et d’augmenter la capacité
des gouvernements et de la société civile à élaborer des
stratégies de sécurité alimentaire à tous les niveaux.

f) Les membres doivent s’efforcer d’assurer la cohé-
rence entre les politiques d’aide alimentaire et les poli-
tiques appliquées dans d’autres secteurs, tels que le déve-
loppement, l’agriculture et le commerce.

g) Les membres conviennent de se consulter dans
la mesure du possible avec tous les partenaires concernés
au niveau de chaque pays bénéficiaire pour assurer le
suivi de la coordination des programmes et des opé-
rations d’aide alimentaire.

h) Les membres doivent s’efforcer de réaliser des éva-
luations communes de leurs programmes et opérations
d’aide alimentaire. Ces évaluations doivent être basées
sur des principes internationaux établis.

i) Lors de l’évaluation de leurs programmes et opé-
rations d’aide alimentaire, les membres doivent prendre

en considération les dispositions de la présente Con-
vention concernant l’efficacité et l’impact desdits pro-
grammes et opérations d’aide alimentaire.

j) Les membres sont incités à évaluer l’impact de leurs
programmes d’aide alimentaire, distribués bilatéralement
ou multilatéralement ou par le biais d’organisations non-
gouvernementales, en se servant des indicateurs adéquats,
tels que l’état nutritionnel des bénéficiaires et d’autres
indicateurs associés à la sécurité alimentaire mondiale.

Article XIV

Information et coordination

a) Les membres soumettent des rapports périodiques
au Comité concernant le montant, la composition, les
modalités de distribution, les coûts y compris les coûts
de transport et autres coûts opérationnels, la forme et
les conditions de leurs contributions conformément aux
dispositions du Règlement intérieur.

b) Les membres s’engagent à fournir les données sta-
tistiques et autres informations nécessaires au bon fonc-
tionnement de la présente Convention, notamment en
ce qui concerne:

i) Leurs expéditions d’aide, y compris les achats
de produits réalisés grâce à des contributions
en espèces, des achats locaux ou des opérations
triangulaires, et celles distribuées par le biais
d’organisations internationales;

ii) Les accords qu’ils ont souscrits pour la four-
niture à venir d’aide alimentaire;

iii) Leurs politiques en matière de fourniture et de
distribution d’aide alimentaire. Dans la mesure
du possible, ces notifications sont faites par écrit
au Directeur exécutif avant chacune des sessions
ordinaires du Comité.

c) Les membres qui effectuent des contributions au
titre de la présente Convention sous la forme de con-
tribution multilatérale en espèces à des organisations
internationales doivent notifier l’exécution de leurs obli-
gations conformément aux dispositions du Règlement
intérieur.

d) Les membres échangent des informations sur leurs
politiques et programmes d’aide alimentaire et sur les
résultats de leurs évaluations de ces politiques et pro-
grammes et ils s’efforcent de veiller à la compatibilité
de leurs programmes d’aide alimentaire avec les stra-
tégies de sécurité alimentaire à l’échelle nationale, régio-
nale, locale et au niveau des ménages.

e) Les membres doivent indiquer à l’avance au Comité
le montant de leur engagement qui n’est pas faite sous
forme de dons et les modalités de toute aide qui n’est
pas fournie sous cette forme.

PARTIE III

Administration

Article XV

Comité de l’aide alimentaire

a) Le Comité de l’aide alimentaire, institué par la
Convention relative à l’aide alimentaire de l’Accord
international sur les céréales de 1967, continue d’exister
afin d’administrer la présente Convention; il conserve
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les pouvoirs et les fonctions qui lui sont attribués aux
termes de celle-ci.

b) Le Comité est composé de toutes les Parties à
la présente Convention.

c) Chaque membre du Comité désigne un représen-
tant résidant au siège du Comité à qui les notifications
du Secrétariat et autres communications relatives aux
travaux du Comité sont normalement adressées. D’au-
tres dispositions peuvent être prises par un membre
quelconque du Comité en accord avec le Directeur
exécutif.

Article XVI
Pouvoirs et fonctions

a) Le Comité prend les décisions et exerce les fonc-
tions nécessaires à l’application des dispositions de la
présente Convention. Il arrête les règles nécessaires à
cette fin dans le Règlement intérieur.

b) Les décisions du Comité sont prises par voie de
consensus.

c) Le Comité assure le suivi des besoins d’aide ali-
mentaire des pays en développement et de la capacité
des membres à répondre à ces besoins.

d) Le Comité assure le suivi des progrès accomplis
dans l’exécution des objectifs visés à l’article I de la
présente Convention et de la satisfaction des dispositions
de la présente Convention.

e) Le Comité peut recevoir des renseignements des
pays bénéficiaires et consulter ces pays.

Article XVII
Président et vice-président

a) Au cours de la dernière session réglementaire de
chaque année, le Comité désigne un président et un
vice-président pour l’année suivante.

b) Le président:

i) Approuve le projet d’ordre du jour de chaque
session;

ii) Préside les sessions;
iii) Prononce l’ouverture et la clôture de chaque

réunion et de chaque session;
iv) Soumet, au début de chaque session, le projet

d’ordre du jour à l’approbation du Comité;
v) Dirige les débats et assure l’application du

Règlement intérieur;
vi) Donne la parole et statue sur toute motion d’or-

dre conformément au Règlement intérieur;
vii) Soumet les questions à la décision du Comité

et annonce les décisions; et
viii) Statue sur toute motion d’ordre présentée par

les délégués.

c) Si le président est obligé de s’absenter pendant
une session, ou une partie d’une session, ou s’il est
momentanément empêché de remplir les fonctions de
président, le vice-président le remplace. En l’absence
du président et du vice-président, le Comité désigne
un président temporaire.

d) Si, pour une raison quelconque, le président ne
peut continuer à remplir ses fonctions, il est remplacé
par le vice-président en attendant que le Comité désigne
un nouveau président.

e) Le vice-président, lorsqu’il agit en qualité de pré-
sident, ou le président temporaire ont les mêmes pou-
voirs et fonctions que le président.

Article XVIII
Sessions

a) Le Comité se réunit au moins deux fois par an
à l’occasion des sessions statutaires du Conseil inter-
national des céréales. Le Comité se réunit aussi à tout
autre moment sur décision du Président, à la demande
de trois membres, ou lorsque les dispositions de la pré-
sente Convention l’exigent.

b) La présence de délégués représentant les deux tiers
des membres du Comité est nécessaire pour constituer
le quorum à toute session du Comité.

c) Le Comité peut, quand il y a lieu, inviter tout
gouvernement non membre et les représentants d’autres
organisations internationales intergouvernementales à
assister à ses réunions ouvertes en qualité d’obser-
vateurs.

d) Le siège du Comité est à Londres.

Article XIX
Secrétariat

a) Le Comité utilise les services du Secrétariat du
Conseil international des céréales pour l’exécution des
tâches administratives que ledit Comité peut demander,
notamment la production et la distribution de la docu-
mentation et des rapports.

b) Le directeur exécutif applique les directives du
Comité et exerce les fonctions stipulées par la présente
Convention et par son Règlement intérieur.

Article XX
Manquements et différends

a) En cas de différend relatif à l’interprétation ou
à l’application de la présente Convention ou d’un man-
quement aux obligations contractées en vertu de cette
Convention, le Comité se réunit pour décider des mesu-
res à prendre.

b) Les membres conviennent de tenir compte des
recommandations et conclusions formulées par le
Comité par voie de consensus en cas de désaccord con-
cernant l’application des dispositions de la présente
Convention.

PARTIE IV

Dispositions finales

Article XXI
Dépositaire

Le Secrétaire général des Nations Unies est désigné
comme dépositaire de la présente Convention.

Article XXII
Signature et ratification

a) La présente Convention sera ouverte du 1er mai
1999 au 30 juin 1999 inclus, à la signature des gou-
vernements visés au paragraphe e) de l’article III.

b) La présente Convention est soumise à la ratifi-
cation, à l’acceptation ou à l’approbation de chaque gou-
vernement signataire conformément à ses procédures
constitutionnelles. Les instruments de ratification, d’ac-
ceptation ou d’approbation seront déposés auprès du
dépositaire au plus tard le 30 juin 1999, étant entendu



N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1469

que le Comité pourra accorder une ou plusieurs pro-
longations de délai à tout gouvernement signataire qui
n’aura pas déposé son instrument de ratification, d’ac-
ceptation ou d’approbation à cette date.

c) Tout gouvernement signataire peut déposer auprès
du dépositaire une déclaration d’application à titre pro-
visoire de la présente Convention. Il applique la présente
Convention à titre provisoire selon ses lois et règlements
et il est réputé provisoirement y être partie.

d) Le dépositaire notifie à tous les gouvernements
signataires et adhérents toute signature, ratification,
acceptation, approbation, application à titre provisoire
de la présente Convention et toute adhésion à cette
Convention.

Article XXIII

Adhésion

a) La présente Convention est ouverte à l’adhésion
de tout gouvernement visé au paragraphe e) de l’ar-
ticle III qui n’a pas signé la présente Convention. Les
instruments d’adhésion seront déposés auprès du dépo-
sitaire au plus tard le 30 juin 1999, étant entendu que
le Comité pourra accorder une ou plusieurs prolonga-
tions de délai à tout gouvernement qui n’aura pas déposé
son instrument à cette date.

b) Lorsque la présente Convention sera entrée en
vigueur conformément aux dispositions de l’article XXIV,
elle sera ouverte à l’adhésion de tout gouvernement
autre que ceux qui sont visés au paragraphe e) de l’ar-
ticle III, aux conditions que le Comité jugera appropriées.
Les instruments d’adhésion seront déposés auprès du
dépositaire.

c) Tout gouvernement adhérant à la présente Con-
vention en vertu du paragraphe a) du présent article
ou dont l’adhésion aura été approuvée par le Comité
aux termes du paragraphe b) dudit article peut déposer
auprès du dépositaire une déclaration d’application à
titre provisoire de la présente Convention en attendant
le dépôt de son instrument d’adhésion. Un tel gouver-
nement applique la présente Convention à titre pro-
visoire selon ses lois et règlements et il est réputé pro-
visoirement y être partie.

Article XXIV

Entrée en vigueur

a) La présente Convention entrera en vigueur le 1er
juillet 1999 si, au 30 juin 1999, des gouvernements dont
les engagements cumulés, tels que visés au paragra-
phe e) de l’article III, représentent au moins 75 pour
cent du total des engagements de tous les gouvernements
mentionnés dans ledit paragraphe, ont déposé des ins-
truments de ratification, d’acceptation, d’approbation ou
d’adhésion, ou des déclarations d’application à titre pro-
visoire, et sous réserve que la Convention sur le com-
merce des céréales de 1995 soit en vigueur.

b) Si la présente Convention n’entre pas en vigueur
conformément aux dispositions du paragraphe a) du pré-
sent article, les gouvernements qui auront déposé des
instruments de ratification, d’acceptation, d’approbation
ou d’adhésion, ou des déclarations d’application à titre
provisoire, pourront décider unanimement qu’elle
entrera en vigueur entre eux-mêmes, sous réserve que
la Convention sur le commerce des céréales de 1995
soit en vigueur.

Article XXV

Durée et retrait

a) A moins qu’elle ne soit prorogée en application
du paragraphe b) du présent article ou quil n’y soit mis
fin auparavant en application du paragraphe f) du pré-
sent article, la présente Convention restera en vigueur
jusqu’au 30 juin 2002 inclus, sous réserve que la Con-
vention sur le commerce des céréales de 1995, ou une
nouvelle Convention sur le commerce des céréales la
remplaçant, reste en vigueur jusqu’à cette date incluse.

b) Le Comité pourra proroger la présente Convention
au-delà du 30 juin 2002 pour des périodes successives
ne dépassant pas deux ans chacune, sous réserve que
la Convention sur le commerce des céréales de 1995,
ou une nouvelle Convention sur le commerce des céréa-
les la remplaçant, reste en vigueur pendant toute la
durée de la prorogation.

c) Si la présente Convention est prorogée en vertu
du paragraphe b) du présent article, les engagements
des membres au titre du paragraphe e) de l’article III
peuvent être soumis au réexamen des membres avant
l’entrée en vigueur de chaque prorogation. Les enga-
gements individuels, tels qu’ils auront été réexaminés,
resteront inchangés pendant la durée de chaque pro-
rogation.

d) Le fonctionnement de la présente Convention fera
l’objet d’un suivi, notamment en ce qui concerne les
résultats de toutes négociations multilatérales ayant une
incidence sur la fourniture d’aide alimentaire, tout par-
ticulièrement à des conditions de crédit préférentielles,
et le besoin d’en appliquer les résultats.

e) La situation eu égard à toutes les opérations d’aide
alimentaire et, en particulier, celles réalisées à des con-
ditions de crédit préférentielles, sera passée en revue
avant de décider de toute prorogation de la présente
Convention ou de toute nouvelle convention.

f) S’il est mis fin à la présente Convention, le Comité
continue d’exister aussi longtemps qu’il le faut pour pro-
céder à sa liquidation et il dispose alors des pouvoirs
et exerce les fonctions nécessaires à cette fin.

g) Tout membre peut se retirer de la présente Con-
vention à la fin de toute année en notifiant son retrait
par écrit au dépositaire au moins quatre-vingt-dix jours
avant la fin de l’année en question, mais il n’est de
ce fait relevé d’aucune des obligations résultant de la
présente Convention et non exécutées avant la fin de
ladite année. Ce membre avise simultanément le Comité
de la décision qu’il a prise.

h) Tout membre qui se retire de la présente Con-
vention peut ultérieurement y redevenir partie en noti-
fiant sa décision au Comité et au dépositaire. Toutefois,
il est établi comme condition à la réadmission de ce
membre que celui-ci soit tenu de s’acquitter de son enga-
gement à compter de l’année où il redevient partie à
la présente Convention.

Article XXVI

Accord international sur les céréales

La présente Convention remplace la Convention rela-
tive à l’aide alimentaire de 1995, telle qu’elle a été pro-
rogée, et est l’un des instruments constitutifs de l’Accord
international sur les céréales de 1995.
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Article XXVII
Textes faisant foi

Les textes de la présente Convention en langues
anglaise, espagnole, française et russe font tous éga-
lement foi.

Fait à Londres, le 13 avril 1999.

ANNEXE A

Couts de transport et autres couts operationnels

Les coûts de transport et autres coûts opérationnels
associés aux contributions d’aide alimentaire qui sont
inclus aux termes des articles II, a), vii), III, X et XIV
de la présente Convention sont les suivants:

a) Coûts de transport:

Fret, y compris le chargement et le déchar-
gement;

Surestaries et expédition;
Transbordement;
Ensachage;
Assurance et supervision;
Frais portuaires et taxes de stockage au port;
Installations d’entreposage temporaire et

taxes au port et en transit;
Transport routier, location de véhicule, frais

de péage et d’escorte, taxes de convoi et
de frontière;

Location de matériel;
Avion, pont aérien;

b) Autres coûts opérationnels:

Éléments non alimentaires (ENA) utilisés par
les bénéficiaires (outils, ustensiles, intrants
agricoles);

ENA fournis aux partenaires de mise en oeu-
vre (véhicules, installations de stockage);

Coûts de formation des partenaires locaux;
Coûts opérationnels supportés par les par-

tenaires locaux pour la mise en oeuvre des
opérations, non couverts en tant que coûts
de transport;

Frais de meunerie et autres frais spéciaux;
Coûts des ONG dans le pays bénéficiaire;
Services d’assistance technique et gestion

logistique;
Préparation, étude de faisabilité, suivi et éva-

luation de projet;
Inscription des bénéficiaires;
Services techniques dans le pays bénéficiaire.

ANNEXE B

Pays bénéficiaires

Les bénéficiaires d’aide alimentaire éligibles aux ter-
mes de l’article VII de la présente Convention sont les
pays et territoires en développement énumérés comme
bénéficiaires d’aide par le Comité d’assistance au déve-
loppement (CAD) de l’OCDE, à compter du 1er janvier
1997, et listés ci-après, ainsi que les pays figurant sur
la liste de l’OMC des pays en développement impor-
tateurs nets de produits alimentaires, en date du 1er
mars 1999:

a) Pays les moins avancés — Afghanistan, Angola,
Bangladesh, Bénin, Bhoutan, Burkina Faso,

Burundi, Cambodge, Cap-Vert, République
centrafricaine, Tchad, Comores, Rép. Dém. du
Congo, Djibouti, Guinée équatoriale, Erythrée,
Ethiopie, Gambie, Guinée, Guinée-Bissau,
Haïti, Kiribati, Laos, Lesotho, Liberia, Mada-
gascar, Malawi, Maldives, Mali, Mauritanie,
Mozambique, Myanmar, Népal, Niger, Rwanda,
Sao Tomé-et-Principe, Sierra Leone, îles Salo-
mon, Somalie, Soudan, Tanzanie, Togo, Tuvalu,
Ouganda, Vanuatu, Samoa occidental, Yémen,
Zambie;

b) Autres pays à faible revenu — Albanie, Armé-
nie, Azerbaïdjan, Bosnie et Herzégovine, Came-
roun, Chine, Rép. du Congo, Côte d’Ivoire,
Géorgie, Ghana, Guyane, Honduras, Inde,
Kenya, Rép. kirghize, Mongolie, Nicaragua,
Nigeria, Pakistan, Sénégal, Sri Lanka, Tadjikis-
tan, Viet Nam et Zimbabwe;

c) Pays à revenu intermédiaire de la tranche infé-
rieure — Algérie, Belize, Bolivie, Botswana,
Colombie, Costa Rica, Cuba, Dominique, Rép.
Dominicaine, Equateur, Egypte, El Salvador,
Fidji, Grenade, Guatemala, Indonésie, Iran,
Iraq, Jamaïque, Jordanie, Kazakhstan, Corée
(Rép. démocratique de), Liban, Macédoine
(ancienne Rép. yougoslave), îles Marshall, Etats
fédérés de Micronésie, Moldova, Maroc, Nami-
bie, Nioué, Palaos, zones administrées par la
Palestine, Panama, Papouasie-Nouvelle-Gui-
née, Paraguay, Pérou, Philippines, Saint-
-Vincent-et-les-Grenadines, Suriname, Swazi-
land, Syrie, Thaïlande, Timor, Tokelau, Tonga,
Tunisie, Turquie, Turkménistan, Ouzbékistan,
Venezuela, Wallis et Futuna et République
fédérale de Yougoslavie;

d) Pays en développement importateurs nets de
produits alimentaires selon l’OMC (non compris
dans la liste qui précède) — Barbade, Maurice,
Sainte-Lucie, Trinité-et-Tobago.
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CONVENIO SOBRE AYUDA ALIMENTARIA, 1999

Preámbulo

Las Partes en el presente Convenio:

Habiendo revisado el Convenio sobre Ayuda Ali-
mentaria, 1995 y su objetivo de asegurar como
mínimo 10 millones de toneladas de ayuda ali-
mentaria anualmente en forma de cereal ade-
cuado para el consumo humano, y deseando con-
firmar su deseo de mantener la cooperación
internacional en temas de ayuda alimentaria
entre los gobiernos miembros;

Recordando la Declaración sobre Seguridad Ali-
mentaria Mundial y el Plan de Acción de la Cum-
bre Mundial sobre la Alimentación aprobada en
Roma en 1996 y, en particular, el compromiso
de lograr seguridad alimentaria para todos y de
hacer un esfuerzo continuo por erradicar el
hambre;

Deseando aumentar la capacidad de la comunidad
internacional de responder a situaciones de
emergencia alimentaria y de mejorar la segu-
ridad alimentaria mundial, a través de suminis-
tros garantizados de ayuda alimentaria indepen-
dientemente del precio mundial de los alimentos
y de las fluctuaciones de la oferta;

Recordando que, en su decisión de Marrakech de
1994 sobre medidas relativas a los países menos
desarrollados y a los países en desarrollo impor-
tadores netos de alimentos, los Ministros de los
países miembros de la OMC acordaron revisar
el nivel de ayuda alimentaria establecido en vir-
tud del Convenio sobre Ayuda Alimentaria,
acuerdo elaborado posteriormente en la Con-
ferencia Ministerial de Singapur de 1996;

Reconociendo que los beneficiarios y los miembros
tienen sus propias políticas sobre ayuda alimen-
taria y sobre los temas con ella relacionados,
y que el objetivo final de la ayuda alimentaria
es la eliminación de la propia necesidad de ayuda
alimentaria;

Deseosos de mejorar la eficacia y calidad de la
ayuda alimentaria como instrumento en apoyo
de la seguridad alimentaria en los países en
desarrollo, en particular para aliviar la pobreza
y el hambre de los grupos más vulnerables, y
de mejorar la coordinación y cooperación entre
los miembros en el campo de la ayuda ali-
mentaria;

han convenido en lo siguiente:

PARTE I

Objetivos y definiciones

Artículo I
Objetivos

Los objetivos del presente Convenio son contribuir
a la seguridad alimentaria mundial y mejorar la capa-
cidad de la comunidad internacional para responder a
situaciones de emergencia alimentaria y otras necesi-
dades alimentarias en países en desarrollo:

a) Facilitando niveles apropiados de ayuda alimen-
taria, según las previsiones y de acuerdo con
las disposiciones del presente Convenio;

b) Alentando a los miembros a asegurarse de que
la ayuda alimentaria proporcionada está des-
tinada fundamentalmente al alivio de la pobreza
y del hambre de los grupos más vulnerables y
está de acuerdo con el desarrollo agrícola en
esos países;

c) Incluyendo principios para aumentar al máximo
el impacto, la eficacia y la calidad de la ayuda
alimentaria proporcionada como instrumento
en apoyo de la seguridad alimentaria; y

d) Proporcionando un marco para la cooperación,
coordinación e información compartida entre
los miembros con respecto a los temas relacio-
nados con la ayuda alimentaria a fin de lograr
una mayor eficacia en todos los aspectos de las
operaciones de ayuda alimentaria y una mayor
coherencia entre la ayuda alimentaria y otros
instrumentos de la política.

Artículo II
Definiciones

a) Conforme al presente Convenio, salvo que el con-
texto requiera otro significado, toda referencia a:

i) «c.i.f.» significa costo, seguro y flete;
ii) «Compromiso» significa la cantidad mínima de

ayuda alimentaria a ser suministrada anual-
mente por un miembro conforme al artí-
culo III, e);

iii) «Comité» significa el Comité de Ayuda Alimen-
taria al que se refiere el artículo XV;

iv) «Contribución» significa la cantidad de ayuda
alimentaria suministrada y notificada al Comité
por un miembro anualmente conforme a las dis-
posiciones del presente Convenio;

v) «Convenio» significa el Convenio sobre Ayuda
Alimentaria, 1999;

vi) «CAD» significa el Comité de Ayuda al Desarro-
llo de la OCDE;

vii) «País en desarrollo» significa cualquier país o
territorio elegible a efectos de recibir ayuda ali-
mentaria en virtud del artículo VII;

viii) «Producto elegible» significa un producto, reco-
gido en el artículo IV, que pueda ser propor-
cionado como ayuda alimentaria por un miem-
bro como parte de su contribución conforme
al presente Convenio;

ix) «Director Ejecutivo» significa el Director Eje-
cutivo del Consejo Internacional de Cereales;



1478 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005

x) «f.o.b.» significa franco a bordo;
xi) «Alimento» o «ayuda alimentaria» incluye, de

ser apropiado, una referencia a semilla para cul-
tivos alimentarios;

xii) «Miembro» significa una parte en el presente
Convenio;

xiii) «Micronutrientes» significa vitaminas y mine-
rales utilizados para fortalecer o complementar
productos elegibles como ayuda alimentaria,
con arreglo al artículo IV, c), a efectos de ser
contabilizados como contribución de un miem-
bro;

xiv) «OCDE» significa la Organización para la Coo-
peración y Desarrollo Económicos;

xv) Los «productos de primera elaboración» com-
prenden:

Harinas de cereales;
Sémolas y harinas gruesas de cereales;
Otros granos elaborados de cereales (ejem-

plo, copos, hojuelas, pulidos, perlados y
tronzados, pero sin más elaboración), a
excepción del arroz descascarado, glasea-
do, pulido o quebrantado;

Gérmenes de cereales, completos, copos,
hojuelas o triturados;

Bulgur; y
Todo otro producto similar que el Comité

pueda decidir;

xvi) Los «productos de segunda elaboración», com-
prenden:

Macarrones, fideos y productos similares; y
Todo otro producto, cuya manufactura

implica la utilización de un producto de
elaboración primaria, que el Comité pueda
decidir;

xvii) El «arroz» comprende arroz descascarado, gla-
seado, pulido o quebrantado;

xviii) «Secretaría» significa la Secretaría del Consejo
Internacional de Cereales;

xix) «Tonelada» significa 1000 kilogramos;
xx) «Costos de transporte y otros costos operati-

vos», según la relación del anexo A, significa
un costo posterior a la etapa f.o.b. o, en el caso
de compras locales, posterior al punto de com-
pra, asociado con una operación de ayuda ali-
mentaria, que puede contabilizarse total o par-
cialmente como parte de la obligación de un
miembro;

xxi) «Valor» significa el compromiso de un miembro
en una moneda convertible;

xxii) «Equivalente en trigo» significa la cantidad de
un compromiso o de la contribución de un
miembro valorado en términos de trigo con arre-
glo a las disposiciones del artículo V;

xxiii) «OMC» significa la Organización Mundial del
Comercio;

xxiv) «Año» significa, a menos que se especifique otra
cosa, el período comprendido entre el 1.o de
julio y el 30 de junio siguiente.

b) Toda referencia en el presente Convenio a un «Go-
bierno» o «Gobiernos» o «miembro» se interpretará que
incluye a la Comunidad Europea (a la que se hace refe-
rencia más adelante como la CE). Por consiguiente, se
entenderá que toda referencia en el presente Convenio
a «firma» o al «depósito de instrumentos de ratificación,
aceptación o aprobación», o a «un instrumento de adhe-
sión o a «una declaración de aplicación provisional»
por un Gobierno, comprende, en el caso de la CE, la
firma o declaración de aplicación provisional en nombre
de la CE por su autoridad competente, así como el
depósito del instrumento que, con arreglo a los pro-
cedimientos institucionales de la CE, deba depositar
para la celebración de un convénio internacional.

c) Toda referencia en el presente Convenio a un «Go-
bierno» o «Gobiernos», o «miembro», se entenderá, de
ser apropiado, que incluye a cualquier territorio adua-
nero separado con el significado que se le da en el
Acuerdo General sobre Aranceles Aduaneros y Comer-
cio o en el Acuerdo que crea la Organización Mundial
del Comercio.

PARTE II

Aportaciones y necesidades

Artículo III

Cantidades y calidad

a) Los miembros acuerdan suministrar a los países
en desarrollo ayuda alimentaria o su equivalente en efec-
tivo, en las cantidades anuales mínimas especificadas
en el párrafo e) que viene a continuación (a las que
se hace referencia más adelante como «el compro-
miso»).

b) El compromiso de cada miembro se expresará en
toneladas de equivalente en trigo, o en valor, o en una
combinación de tonelaje y valor. Los miembros que
expresen su compromiso en términos de valor especi-
ficarán asimismo un tonelaje anual garantizado.

c) En el caso de los miembros que expresen su com-
promiso en términos de valor o en una combinación
de tonelaje y valor, el valor podrá incluir el transporte
y otros costos operativos asociados a las operaciones
de ayuda alimentaria.

d) Ya expresen su compromiso en términos de tone-
laje, o en valor, o en una combinación de tonelaje y
valor, los miembros podrán incluir un valor indicativo
que represente su costo total estimado, incluidos el
transporte y otros costos operativos asociados a las ope-
raciones de ayuda alimentaria.

e) Sujeto a las disposiciones del artículo VI, el com-
promiso de cada miembro será:

Miembro
Aportación mínima

en tonelaje (1)
(equivalente en trigo)

Aportación mínima
en valor (1)
(millones)

Valor indicativo total
(millones)

Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 000 – (2) A$ 90
Australia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000 – (2) C$ 150
Canadá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 000 –
Comunidad Europea y sus Estados miembros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 320 000 (2) E 130 (2) E 422
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Miembro
Aportación mínima

en tonelaje (1)
(equivalente en trigo)

Aportación mínima
en valor (1)
(millones)

Valor indicativo total
(millones)

Estados Unidos de América . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000 – (2) US$ 900-1 000
Japón . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 000 –
Noruega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 – (2) NOK 59
Suiza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000 –

(1) Los miembros notificarán sus operaciones de ayuda alimentaria de conformidad con el Reglamento pertinente.
(2) Incluye transporte y otros costos operativos.

f) Los costos de transporte y otros costos operativos,
al contabilizarse como parte del compromiso de un
miembro, deberán formar parte de una operación de
ayuda alimentaria que también sea elegible para ser con-
tabilizada como parte del compromiso de un miembro.

g) Con respecto a los costos de transporte y otros
costos operativos, un miembro no puede contabilizar
una cantidad superior a la de adquisición de los pro-
ductos admisibles con cargo a su compromiso, salvo en
el caso de situaciones de emergencia internacionalmente
reconocidas.

h) Se considerará que todo miembro que se haya
adherido al presente Convenio conforme al párrafo b)
del artículo XXIII quedará incluido en el párrafo e) de
este artículo, junto con su compromiso.

i) El compromiso de un miembro que se adhiere,
en la forma mencionada en el párrafo h) de este artículo,
no será inferior a 20 000 toneladas o a un valor apro-
piado que el Comité pueda aprobar.

Éste se aplicará normalmente en su totalidad en el
primer año durante el cual el Comité considere que
el país se ha adherido al Convenio. No obstante, para
facilitar la adhesión de otros Gobiernos distintos a los
mencionados en el párrafo e) de este artículo, el Comité
podrá acordar que el compromiso de un miembro de
nueva incorporación se cumpla gradualmente durante
un período que no exceda de tres años, siempre que
el compromiso sea como mínimo 10 000 toneladas o
un valor apropiado durante el primer año y aumente
en al menos 5000 toneladas o un valor apropiado en
cada año sucesivo.

j) Todos los productos proporcionados como ayuda
alimentaria satisfarán las normas de calidad internacio-
nales, guardarán conformidad con los hábitos alimen-
tarios y las necesidades nutricionales de los beneficiarios
y, con la excepción de las semillas, serán adecuados
para el consumo humano.

Artículo IV
Productos

a) Los siguientes productos son admisibles para ser
suministrados conforme al presente Convenio, sujetos
a las especificaciones establecidas en las Reglas per-
tinentes del Reglamento:

i) Cereales (trigo, cebada, maíz, mijo, avena, cen-
teno, sorgo o triticale) o arroz;

ii) Productos de cereales y arroz derivados de la
elaboración primaria o secundaria;

iii) Leguminosas;
iv) Aceite comestible;
v) Raíces comestibles (yuca, patatas redondas,

batatas, ñames, taro), en aquellos casos en que
se suministren en transacciones triangulares o
en compras locales;

vi) Leche en polvo descremada;
vii) Azúcar;

viii) Semillas para productos elegibles; y
ix) Dentro de los límites del párrafo b) incluido

a continuación, productos que sean un elemento
del régimen alimentario tradicional de grupos
vulnerables o un elemento de programas de ali-
mentación complementaria, y que satisfagan los
requisitos establecidos en el artículo III, j), del
presente Convenio.

b) La cantidad de ayuda alimentaria proporcionada
por un miembro en cualquier año en cumplimiento de
su compromiso en forma de:

i) Todos los productos incluidos en el párrafo a),
vi) a viii), de este artículo no excederán juntos
el 15%, y ninguna categoría de producto podrá
exceder individualmente el 7%, de su compro-
miso con exclusión de los costos de transporte
y otros costos operativos;

ii) Todos los productos incluidos en el párrafo a),
ix), de este artículo no excederán juntos el 5%,
y ningún producto podrá exceder individual-
mente el 3%, de su compromiso con exclusión
de los costos de transporte y otros costos
operativos;

iii) En el caso de los compromisos expresados como
una combinación de tonelaje y valor, los por-
centajes de los subpárrafos i) y ii) anteriores
se calcularán de forma separada para el tonelaje
y el valor, excluyendo los costos de transporte
y otros costos operativos.

c) A efectos de cumplir con sus compromisos, los
miembros podrán proporcionar micronutrientes junto
con los productos elegibles. Se les alienta a proporcio-
nar, de ser apropiado, ayuda alimentaria en forma de
productos fortalecidos, en particular en situaciones de
emergencia y en proyectos de desarrollo.

Artículo V

Equivalencias

a) Las contribuciones se contabilizarán en términos
de su equivalente en trigo, como sigue:

i) El cereal para consumo humano será equiva-
lente al trigo;

ii) El arroz será determinado por la relación de
los precios internacionales de exportación entre
el arroz y el trigo, de conformidad con los méto-
dos estipulados en el Reglamento;

iii) Los productos de elaboración primaria o secun-
daria de cereales o de arroz serán determinados
por su respectivo contenido de cereal o arroz,



1480 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005

con arreglo a las especificaciones estipuladas en
el Reglamento;

iv) Las leguminosas, semilla de cereal, arroz u otro
cultivo alimentario, y todos los otros productos
elegibles, se basarán en los costos de adquisición
con arreglo a los métodos estipulados en el
Reglamento.

b) En el caso de las contribuciones en forma de mez-
clas de productos, sólo se contabilizará como contri-
bución de los miembros la proporción de la mezcla que
corresponda a productos elegibles.

c) El Comité establecerá una Regla en el Reglamento
para determinar el equivalente en trigo de los productos
fortificados y los micronutrientes.

d) Las aportaciones en efectivo para la compra de
productos elegibles suministrados como ayuda alimen-
taria se valorarán de conformidad con el equivalente
en trigo de esos productos o bien a los precios inter-
nacionales vigentes del mercado de trigo, de confor-
midad con los métodos establecidos en el Reglamento.

Artículo VI

Remanentes y adelantos

a) Cada miembro se asegurará de que las operaciones
relativas a su compromiso para un año se hagan en
la medida de lo posible dentro de tal año.

b) Si un miembro no puede proporcionar la cantidad
especificada en el párrafo e) del artículo III en un año
determinado, notificará las circunstancias al Comité lo
antes posible y, a más tardar, en el primer período de
sesiones celebrado después de concluir ese año. Salvo
que el Comité decida otra cosa, la cantidad no satisfecha
se sumará al compromiso del miembro para el año
siguiente.

c) Si un miembro excede de sus obligaciones para
cualquier año, hasta el 5% de su compromiso general,
o la cantidad del exceso, tomándose la cifra menor,
podrá contabilizarse como parte del compromiso del
miembro para el año siguiente.

Artículo VII

Países beneficiarios

a) Conforme al presente Convenio, se podrá propor-
cionar ayuda alimentaria a los países en desarrollo y
territorios enumerados en el anexo B, a saber:

i) Países menos desarrollados;
ii) Países de bajos ingresos;

iii) Países de ingresos medianos bajos y otros países
incluidos en la lista de la OMC de países en
desarrollo importadores netos de alimentos en
el momento de negociarse el presente Convenio,
cuando experimenten emergencias alimentarias
o crisis financieras internacionalmente recono-
cidas que causen emergencias de escasez de ali-
mentos, o cuando las operaciones de ayuda ali-
mentaria estén destinadas a grupos vulnerables.

b) A efectos del párrafo a) anterior, cualquier cambio
hecho en la lista DAC de países en desarrollo y terri-
torios del anexo B, a) a c), se aplicará asimismo a la
lista de países beneficiarios elegibles en virtud del pre-
sente Convenio.

c) Al asignar su ayuda alimentaria, los miembros
darán prioridad a países menos desarrollados y países
de bajos ingresos.

Artículo VIII
Necesidades

a) Sólo se proporcionará ayuda alimentaria cuando
sea la forma de asistencia más efectiva y apropiada.

b) La ayuda alimentaria debe basarse en una valo-
ración de las necesidades realizada por el beneficiario
y los miembros, dentro de sus respectivas políticas, y
debe tener por objeto aumentar la seguridad alimentaria
en países beneficiarios. Al responder a esas necesidades,
los miembros prestarán especial atención a satisfacer
las necesidades nutricionales concretas de las mujeres
y los niños.

c) La ayuda alimentaria para distribución gratuita
debe destinarse a grupos vulnerables.

d) La provisión de ayuda alimentaria en situaciones
de emergencia debe tener especialmente en cuenta los
objetivos de desarrollo y rehabilitación a un plazo más
prolongado en los países beneficiarios y debe respetar
los principios humanitarios básicos. Los miembros inten-
tarán asegurarse de que la ayuda alimentaria propor-
cionada llegue de una manera oportuna y en momento
adecuado a los beneficiarios a los que esté dirigida.

e) En la medida de lo posible, los miembros plani-
ficarán por adelantado sus aportaciones para satisfacer
necesidades de ayuda alimentaria no urgentes, de forma
que los países beneficiários puedan tener en cuenta,
en sus programas de desarrollo, el probable ingreso de
ayuda alimentaria que recibirán cada año durante la
vigencia del presente Convenio.

f) Si, debido a un considerable déficit de producción
de alimentos u otras circunstancias un país o región
determinado experimenta necesidades alimentarias
excepcionales, la situación será considerada por el Comi-
té. El Comité podrá recomendar que los miembros
hagan frente a la situación aumentando el volumen de
ayuda alimentaria proporcionada.

g) En el momento de identificar las necesidades de
ayuda alimentaria, los miembros o sus asociados inten-
tarán consultar unos con otros a nivel regional y del
país beneficiario, con miras a desarrollar un enfoque
común del análisis de las necesidades.

h) Cuando sea apropiado, los miembros convienen
en identificar países y regiones prioritarios en virtud
de sus programas de ayuda alimentaria. Los miembros
asegurarán transparencia en cuanto a sus prioridades,
políticas y programas proporcionando información a
otros donantes.

i) Los miembros consultarán unos con otros, direc-
tamente o a través de sus asociados pertinentes, en lo
relativo a las posibilidades de establecer planes de acción
comunes para países prioritarios, de ser posible en forma
multianual.

Artículo IX
Formas y condiciones de la ayuda

a) La ayuda alimentaria aportada de conformidad con
el presente Convenio podrá suministrarse como:

i) Donativos de alimentos o de dinero en efectivo
destinados a la compra de alimentos para o por
el país beneficiario;

ii) Ventas de alimentos pagaderas en la moneda
del país beneficiario que no sea transferible ni
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convertible en divisas o bienes y servicios uti-
lizables por los miembros donantes;

iii) Ventas de alimentos a crédito, pagaderas en pla-
zos anuales razonables escalonados en 20 años
o más y con tipos de interés inferiores a los
tipos comerciales vigentes en los mercados
mundiales.

b) Con respecto a la ayuda alimentaria contabilizada
para el compromiso de un miembro, toda la ayuda ali-
mentaria proporcionada a los países menos desarrolla-
dos se hará en forma de donativos.

c) La ayuda alimentaria proporcionada en virtud del
presente Convenio en forma de donativos no represen-
tará menos del 80 por ciento de la contribución de un
miembro y los miembros intentarán, en la medida de
lo posible, exceder progresivamente este porcentaje.

d) Los miembros se comprometen a realizar todas
las transacciones de ayuda alimentaria conforme al pre-
sente Convenio de manera que no causen perjuicio a
las estructuras normales de la producción y el comercio
internacional.

e) Los miembros se asegurarán de que:

i) La provisión de ayuda alimentaria no esté vin-
culada directa o indirectamente, oficial o extrao-
ficialmente, explícita o implícitamente, con las
exportaciones comerciales de productos agríco-
las u otros bienes y servicios a países bene-
ficiarios;

ii) Las transacciones de ayuda alimentaria, incluso
la ayuda alimentaria bilateral monetizada, se
realicen de acuerdo con los «Principios de Ena-
jenación de Excedentes y Obligaciones Consul-
tivas» de la FAO.

Artículo X

Transporte y entrega

a) Los costos de transporte y entrega de las apor-
taciones de ayuda alimentaria más allá de la posición
f.o.b. serán afrontados, en la medida de lo posible, por
los donantes, particularmente en situaciones de ayuda
alimentaria de emergencia o ayuda alimentaria propor-
cionada a países beneficiarios prioritarios.

b) Al planear las operaciones de ayuda alimentaria,
se tendrán debidamente en cuenta las dificultades poten-
ciales que puedan afectar el transporte, la elaboración
o el almacenamiento de la ayuda alimentaria, y los efec-
tos que la entrega de la ayuda pueda tener sobre la
comercialización de cosechas locales en el país bene-
ficiario.

c) A fin de aprovechar al máximo la capacidad logís-
tica disponible, los miembros establecerán en la medida
de lo posible, un calendario coordinado para la entrega
de su ayuda con otros donantes de ayuda alimentaria,
los países beneficiarios y cualquier otra parte involu-
crada en la entrega de la ayuda alimentaria.

d) En todo examen del cumplimiento de las obli-
gaciones de los miembros en virtud del presente Con-
venio se hará debida referencia al pago de los costos
de transporte y otros costos operativos.

e) Los costos de transporte y otros costos operativos
deben formar parte de una operación de ayuda alimen-
taria que también sea elegible para ser notificada como
parte de la contribución de un miembro.

Artículo XI
Distribución de las aportaciones

a) Los miembros podrán suministrar su ayuda ali-
mentaria de modo bilateral por conducto de organi-
zaciones intergubernamentales u otras organizaciones
internacionales, o de organizaciones no gubernamen-
tales.

b) Los miembros prestarán debida consideración a
las ventajas de encauzar la ayuda alimentaria por con-
ductos multilaterales, particularmente el Programa
Mundial de Alimentos.

c) Al desarrollar y realizar sus operaciones de ayuda
alimentaria, los miembros utilizarán, cuando sea posible,
la información y las competencias disponibles dentro
de las organizaciones internacionales pertinentes, ya
sean intergubernamentales o no gubernamentales, acti-
vas en el campo de la ayuda alimentaria.

d) Se alienta a los miembros a coordinar sus políticas
y actividades de ayuda alimentaria con las de las orga-
nizaciones internacionales activas en el campo de la
ayuda alimentaria, con miras a fortalecer la coherencia
de las operaciones de ayuda alimentaria.

Artículo XII
Compras locales y transacciones triangulares

a) A fin de promover el desarrollo de la agricultura
local, fortalecer los mercados regionales y locales y
aumentar la seguridad alimentaria a largo plazo de los
países beneficiarios, los miembros prestarán considera-
ción al uso o distribución de sus aportaciones en efectivo
destinadas a la compra de alimentos:

i) Para suministro al país beneficiario desde otros
países en desarrollo («transacciones triangula-
res»); o

ii) En una parte de un país en desarrollo para sumi-
nistro a un área deficitaria de ese país («compras
locales»).

b) Las contribuciones en efectivo no se utilizarán nor-
malmente para comprar alimentos del mismo tipo que
el país que es la fuente de suministro ha recibido como
ayuda alimentaria bilateral o multilateral durante el
mismo año de la compra, o en un año anterior si la
ayuda alimentaria así recibida en esa ocasión sigue
utilizándose.

c) Para facilitar la compra de alimentos en países
en desarrollo, los miembros suministrarán a la Secre-
taría, en la medida de lo posible, la información de
que dispongan sobre los excedentes de alimentos que
puedan existir, o se prevean, en países en desarrollo.

d) Los miembros prestarán particular consideración
en evitar efectos perjudiciales sobre los consumidores
de bajos ingresos debido a cambios de precios originados
por compras locales.

Artículo XIII
Eficacia e impacto

a) En todas las transacciones de ayuda alimentaria,
los miembros prestarán particular consideración a:

i) Evitar efectos perjudiciales sobre las cosechas,
producción y estructuras de comercialización
locales, mediante una planificación apropiada
del momento de distribuir la ayuda alimentaria;
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ii) Respetar los hábitos alimentarios y las nece-
sidades nutricionales locales de los beneficiarios
y a reducir al mínimo todo posible efecto nega-
tivo sobre sus hábitos alimentarios; y a

iii) Facilitar la participación de mujeres en el pro-
ceso de adopción de decisiones y en la reali-
zación de las operaciones de ayuda alimentaria,
reforzando así la seguridad alimentaria a nivel
de la unidad familiar.

b) Los miembros intentarán apoyar los esfuerzos de
gobiernos de los países beneficiarios por desarrollar y
realizar programas de ayuda alimentaria de un modo
que guarde conformidad con el presente Convenio.

c) Los miembros deben apoyar y, de ser apropiado,
contribuir a fortalecer la capacidad y competencia de
los gobiernos beneficiarios y las respectivas sociedades
civiles para desarrollar y aplicar estrategias de seguridad
alimentaria a fin de aumentar el impacto de los pro-
gramas de ayuda alimentaria.

d) Cuando la ayuda alimentaria se venda dentro de
un país beneficiario, la venta se hará, en la medida de
lo posible, a través del sector privado y se basará en
un análisis de mercado. Al asignar el producto de tales
ventas, se dará prioridad a proyectos cuyo objetivo sea
mejorar la seguridad alimentaria de los beneficiarios.

e) Se prestará atención a reforzar la ayuda alimentaria
por otros medios (ayuda financiera, asistencia técnica,
etc.) a fin de fortalecer su capacidad de mejorar la segu-
ridad alimentaria y aumentar la capacidad de los gobier-
nos y de la sociedad civil de desarrollar estrategias de
seguridad alimentaria a todo nivel.

f) Los miembros intentarán asegurarse de que haya
coherencia entre las políticas de ayuda alimentaria y
las políticas de otros sectores, tales como desarrollo,
agricultura y comercio.

g) Los miembros convienen en consultar, en la medida
de lo posible, con todos los asociados en cuestión a
nivel de cada país beneficiario a fin de asegurar la super-
visión de la coordinación de los programas y de las ope-
raciones de ayuda alimentaria.

h) Los miembros intentarán realizar valoraciones con-
juntas de sus programas y operaciones de ayuda ali-
mentaria. Tal valoración se basará en principios inter-
nacionales convenidos.

i) Al realizar evaluaciones de sus programas y ope-
raciones de ayuda alimentaria, los miembros prestarán
atención a las disposiciones del presente Convenio rela-
cionadas con la eficacia y el impacto de esos programas
y operaciones de ayuda alimentaria.

j) Se alienta a los miembros a evaluar el impacto
de sus programas de ayuda alimentaria, distribuida bila-
teral o multilateralmente o a través de organizaciones
no gubernamentales, utilizando indicadores apropiados
tales como el estado nutricional de los beneficiarios y
otros indicadores relacionados con la seguridad alimen-
taria mundial.

Artículo XIV
Información y coordinación

a) Los miembros facilitarán regularmente al Comité
informes oportunos sobre la cantidad, el contenido, la
distribución, los costos, incluidos los de transporte y
otros costos operativos, formas y condiciones de sus con-
tribuciones conforme al Reglamento.

b) Los miembros se comprometen a proporcionar la
información estadística y de otra índole que pueda

requerirse para el funcionamiento del presente Con-
venio, en particular con relación a sus:

i) Entregas de ayuda, incluida la compra de pro-
ductos hecha como resultado de las aportacio-
nes en efectivo, compras locales u operaciones
triangulares, y las distribuidas a través de orga-
nizaciones internacionales;

ii) Disposiciones concertadas con relación al futuro
suministro de ayuda alimentaria;

iii) Políticas que afecten el suministro y la distri-
bución de ayuda alimentaria. En la medida de
lo posible, estos informes se someterán por
escrito al Director Ejecutivo antes de cada
período regular de sesiones del Comité.

c) Los miembros que hagan aportaciones multilate-
rales en efectivo a organizaciones internacionales noti-
ficarán el cumplimiento de sus obligaciones de confor-
midad con el Reglamento.

d) Los miembros intercambiarán información sobre
sus políticas y programas de ayuda alimentaria y los
resultados de sus evaluaciones de estas políticas y estos
programas, e intentarán asegurarse de la coherencia de
sus programas de ayuda alimentaria con las estrategias
de seguridad alimentaria a nivel nacional, regional, local
y de unidad familiar.

e) Los miembros indicarán al Comité, de antemano,
la parte de su compromiso que no se haga en la moda-
lidad de donativo y los términos de tal ayuda.

PARTE III

Administración

Artículo XV
Comité de Ayuda Alimentaria

a) El Comité de Ayuda Alimentaria, constituido por
el Convenio sobre Ayuda Alimentaria del Arreglo Inter-
nacional de Cereales, 1967, continuará funcionando a
los efectos de administrar el presente Convenio, con
los poderes y funciones previstos en el presente Con-
venio.

b) El Comité estará integrado por todas las partes
en el presente Convenio.

c) Cada miembro designará a un representante resi-
dente en la sede del Comité, al cual se dirigirán nor-
malmente los avisos y otras comunicaciones de la Secre-
taría referentes al trabajo del Comité.

Todo miembro del Comité podrá adoptar otras medi-
das en este sentido, de acuerdo con el Director Eje-
cutivo.

Artículo XVI
Atribuciones y funciones

a) El Comité adoptará las decisiones y desempeñará
las funciones que sean necesarias para el cumplimiento
de las disposiciones del presente Convenio. Establecerá
el Reglamento que sea necesario a tal efecto.

b) Las decisiones del Comité se adoptarán por
consenso.

c) El Comité examinará regularmente las necesidades
de ayuda alimentaria en países en desarrollo y la capa-
cidad de los miembros de responder a esas necesidades.

d) El Comité examinará el progreso hecho en el logro
de los objetivos dispuestos en el artículo I del presente
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Convenio y el cumplimiento de las disposiciones del
presente Convenio.

e) El Comité podrá recibir información de los países
beneficiarios y celebrar consultas con los mismos.

Artículo XVII

Presidente y vicepresidente

a) En el último período de sesiones obligatorio cele-
brado en cada año, el Comité designará un presidente
y un vicepresidente para el año siguiente.

b) Los deberes del Presidente serán:

i) Aprobar el proyecto de programa para cada
período de sesiones;

ii) Presidir los períodos de sesiones;
iii) Declarar la apertura y la clausura de cada reu-

nión y de cada período de sesiones;
iv) Al comienzo de cada período de sesiones, some-

ter a la aprobación del Comité el proyecto de
orden del día;

v) Dirigir los debates y asegurar el cumplimiento
del Reglamento;

vi) Conceder el derecho de la palabra y decidir
todas las cuestiones de procedimiento de con-
formidad con las Reglas pertinentes;

vii) Hacer preguntas y anunciar decisiones; y
viii) Decidir sobre las cuestiones de orden que pue-

dan ser planteadas por las delegaciones.

c) Si el presidente se encuentra ausente de un período
de sesiones o de cualquier parte del mismo, o se ve
temporalmente imposibilitado de desempeñar el cargo
de presidente, el vicepresidente actuará de presidente.
En ausencia del presidente y del vicepresidente, el Con-
sejo designará un presidente interino.

d) Si, por cualquier razón, el Presidente se ve impo-
sibilitado de continuar desempeñando su cargo, el vice-
presidente actuará de Presidente, hasta que el Comité
nombre un nuevo presidente.

e) El vicepresidente, cuando actúe como presidente,
o igualmente el Presidente interino, tendrán las mismas
atribuciones y deberes que el presidente.

Artículo XVIII

Períodos de sesiones

a) El Comité se reunirá por lo menos dos veces al
año, en conexión con las reuniones obligatorias del Con-
sejo Internacional de Cereales. Se reunirá también en
cualquier otra circunstancia que su presidente decida,
a petición de tres miembros, o según se requiera en
el presente Convenio.

b) Para constituir quórum en cualquier período de
sesiones del Comité, será necesaria la presencia de dele-
gados que representen las dos terceras partes de los
miembros del Comité.

c) Cuando sea conveniente, el Comité podrá invitar
para que asistan a sus reuniones abiertas como obser-
vadores, a todo gobierno no miembro y a representantes
de otras organizaciones intergubernamentales.

d) La sede del Comité estará en Londres.

Artículo XIX

Secretaría

a) El Comité utilizará los servicios de la Secretaría
del Consejo Internacional de Cereales para ejecutar las
tareas administrativas que el Comité pueda pedirle,
incluyendo la preparación y distribución de documentos
e informes.

b) El Director Ejecutivo llevará a cabo las instruc-
ciones del Comité y desempeñará las funciones que le
asignan el Convenio y el Reglamento.

Artículo XX

Incumplimientos y controversias

a) En el caso de alguna controversia relativa a la
interpretación o aplicación del presente Convenio, o de
algún incumplimiento de obligaciones contraídas en vir-
tud del presente Convenio, el Comité se reunirá y adop-
tará las medidas pertinentes.

b) Los miembros prestarán atención a las recomen-
daciones y conclusiones a las que el Comité haya llegado
por consenso en casos de desacuerdo con referencia
a la aplicación de las disposiciones del presente Con-
venio.

PARTE IV

Disposiciones finales

Artículo XXI

Depositario

El Secretario General de las Naciones Unidas es
designado por el presente artículo depositario del pre-
sente Convenio.

Artículo XXII

Firma y ratificación

a) Desde el 1.o de mayo de 1999 hasta el 30 de junio
de 1999 inclusive, el presente Convenio estará abierto
a la firma de los Gobiernos de los países a que se hace
referencia en el párrafo e) del artículo III.

b) El presente Convenio estará sujeto a ratificación,
aceptación o aprobación por cada uno de los Gobiernos
signatarios, de conformidad con sus procedimientos
constitucionales. Los instrumentos de ratificación, acep-
tación o aprobación serán depositados en poder del
depositario, a más tardar, el 30 de junio de 1999, que-
dando entendido que el Comité podrá conceder una
o más prórrogas a todo Gobierno signatario que no
haya depositado su instrumento de ratificación, acep-
tación o aprobación para esa fecha.

c) Todo gobierno signatario podrá depositar en poder
del depositario una declaración de aplicación provisional
del presente Convenio. Todo Gobierno que así lo haga
aplicará provisionalmente el presente Convenio de
acuerdo con sus leyes y reglamentaciones, y se le con-
siderará provisionalmente parte del mismo.

d) El depositario notificará a todos los gobiernos sig-
natarios y a todos los gobiernos que se hayan adherido
cada firma, ratificación, aceptación, aprobación o apli-
cación provisional del presente Convenio, así como cada
adhesión al mismo.
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Artículo XXIII
Adhesión

a) El presente Convenio quedará abierto a la adhesión
de cualquiera de los gobiernos a los que se hace refe-
rencia en el párrafo e) del artículo III que no haya fir-
mado el presente Convenio. Los instrumentos de adhe-
sión serán depositados en poder del depositario, a más
tardar el 30 de junio de 1999, quedando entendido que
el Comité podrá conceder una o más prórrogas del plazo
a cualquier Gobierno que no haya depositado para dicha
fecha su instrumento de adhesión.

b) Una vez que el presente Convenio haya entrado
en vigor de conformidad con el artículo XXIV, quedará
abierto a la adhesión de cualquier Gobierno, aparte de
aquellos a los que se hace referencia en el párrafo e)
del artículo III, en las condiciones que el Comité con-
sidere apropiado. Los instrumentos de adhesión se depo-
sitarán en poder del depositario.

c) Todo Gobierno que se adhiera al presente Con-
venio conforme al párrafo a) de este artículo, o cuya
adhesión haya sido convenida por el Comité conforme
al párrafo b) de este artículo, podrá depositar en poder
del depositario una declaración de aplicación provisional
del presente Convenio, en espera del depósito de su
instrumento de adhesión. Ese Gobierno aplicará pro-
visionalmente el presente Convenio de acuerdo con sus
leyes y reglamentaciones, y se le considerará provisio-
nalmente parte en el mismo.

Artículo XXIV
Entrada en vigor

a) El presente Convenio entrará en vigor el 1.o de
julio de 1999, si el 30 de junio de 1999 los Gobiernos
cuyos compromisos combinados, según lo enumerado
en el párrafo e) del artículo III, sean equivalentes al
menos al 75% de los compromisos totales de todos los
gobiernos enumerados en ese párrafo, han depositado
instrumentos de ratificación, aceptación, aprobación o
adhesión, o declaraciones de aplicación provisional, y
siempre que el Convenio sobre el Comercio de Cereales,
1995 esté en vigor.

b) Si el presente Convenio no entra en vigor conforme
al párrafo a) de este artículo, los Gobiernos que hayan
depositado instrumentos de ratificación, aceptación,
aprobación o adhesión, o declaraciones de aplicación
provisional, podrán decidir por acuerdo unánime que
el presente Convenio entrará en vigor entre los mismos,
siempre que el Convenio sobre el Comercio de Cereales,
1995 esté en vigor.

Artículo XXV
Duración y retirada

a) El presente Convenio permanecerá en vigor hasta
el 30 de junio inclusive del año 2002, salvo que haya
sido prorrogado conforme al párrafo b) de este artículo
o terminado antes conforme al párrafo f) de este artículo,
siempre que el Convenio sobre el Comercio de Cereales,
1995, o un nuevo Convenio sobre el Comercio de Cerea-
les que lo sustituya, permanezca en vigor hasta dicha
fecha inclusive.

b) El Comité podrá prorrogar el Convenio por un
período no superior a dos años, después del 30 de junio
del 2002, así como por períodos subsiguientes no supe-

riores a dos años en cada caso, sujeto siempre a que
el Convenio sobre el Comercio de Cereales, 1995, o
un nuevo Convénio sobre el Comercio de Cereales que
lo sustituya, permanezca en vigor durante el período
de la prórroga.

c) Si el Convenio se prorroga conforme al párrafo b)
de este artículo, los compromisos de los miembros con-
forme al párrafo e) del artículo III podrán ser objeto
de revisión por los miembros antes de la entrada en
vigor de cada prórroga. Sus compromisos respectivos,
así revisados, continuarán invariables durante la dura-
ción de cada prórroga.

d) El funcionamiento del presente Convenio estará
en examen permanente, en particular con referencia a
los resultados de cualesquiera negociaciones multilate-
rales relativas al suministro de ayuda alimentaria, espe-
cialmente las relativas a las condiciones de los créditos
concesionales, y la necesidad de aplicar los resultados
de las mismas.

e) La situación general de todas las operaciones de
ayuda alimentaria y, en particular, las relativas a créditos
concesionales, será examinada antes de adoptarse cual-
quier decisión sobre prorroga del presente Convenio
o de cualquier convenio nuevo.

f) En el caso de finalización del presente Convenio,
el Comité continuará en funciones durante el tiempo
necesario para llevar a cabo su liquidación y tendrá los
poderes y ejercerá las funciones necesarias para ese fin.

g) Todo miembro podrá retirarse del presente Con-
venio al final de cualquier año, notificando por escrito
su baja al depositario por lo menos noventa días antes
del final del año que se trate, pêro de conformidad
con el presente Convenio, no quedará por ello exento
de ninguna de las obligaciones contraídas que no hayan
sido cumplidas al final de ese año. El miembro informará
simultáneamente al Comité de la decisión que haya
tomado.

h) Todo miembro que se retire del presente Convenio
podrá volver a participar posteriormente mediante noti-
ficación al Comité y al Depositario. Como condición
para volver a participar en el Convenio, el miembro
será responsable de cumplir con su compromiso, a partir
del año en que el mismo vuelva a participar.

Artículo XXVI

Convenio Internacional de Cereales

El presente Convenio sustituirá al Convenio sobre
Ayuda Alimentaria, 1995, prorrogado, y será uno de
los instrumentos constituyentes del Convenio Interna-
cional de Cereales, 1995.

Artículo XXVII

Textos auténticos

Los textos del presente Convenio en los idiomas espa-
ñol, francés, inglés y ruso son todos igualmente autén-
ticos.

Hecho en Londres, el día 13 de abril de 1999.

ANEXO A

Costos de transporte y otros costos operativos

Los siguientes costos de transporte y otros costos ope-
rativos asociados con aportaciones de ayuda alimentaria
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se incluyen en los artículos II, a), vii), III, X y XIV del
presente Convenio:

a) Costos de transporte:

Flete, incluso carga y descarga;
Sobreestadía y despacho;
Transbordo;
Ensacado;
Seguro y supervisión;
Cargos portuarios y aranceles de almacena-

miento en puerto;
Instalaciones y aranceles de almacenamiento

temporal en puerto y en ruta;
Emolumentos de transporte dentro del país,

alquiler de vehículos, peaje y escolta, con-
voy y frontera;

Alquiler de equipos;
Aeronaves, transporte aéreo;

b) Otros costos operativos:

Elementos no alimentarios utilizados por
beneficiarios (herramientas, utensilios,
insumos agrícolas);

Elementos no alimentarios suministrados a
asociados encargados de la ejecución (ve-
hículos, instalaciones de almacenamiento);

Costos de la capacitación de la contraparte;
Costos operativos de asociados encargados de

la ejecución no incluidos como costos de
transporte;

Molienda y otros costos especiales;
Costos de ONG en el país;
Servicios de apoyo técnico y gestión de

logística;
Preparación, valoración, supervisión y eva-

luación;
Inscripción de beneficiario;
Servicios técnicos dentro del país.

ANEXO B

Paises beneficiarios

Países beneficiarios elegibles para la ayuda alimen-
taria conforme al artículo VII del presente Convénio
se refiere a los países en desarrollo y territorios enu-
merados como beneficiarios de ayuda por el Comité
de Ayuda al Desarrollo (CAD) de la OCDE, en vigor
a partir del 1.o de enero de 1997, y a países incluidos
en la lista de la OMC de países en desarrollo impor-
tadores netos de alimentos, en vigor a partir del 1.o
de marzo de 1999:

a) Países menos desarrollados — Afghanistan, Ango-
la, Bangladesh, Benin, Bhutan, Burkina Faso,
Burundi, Cambodia, Cape Verde, Central African
Republic, Chad, Comoros, Congo Dem. Rep., Dji-
bouti, Equatorial Guinea, Eritrea, Ethiopia, Gam-
bia, Guinea, Guinea-Bissau, Haiti, Kiribati, Laos,
Lesotho, Liberia, Madagascar, Malawi, Maldives,
Mali, Mauritania, Mozambique, Myanmar, Nepal,
Niger, Rwanda, Sao Tome and Principe, Sierra
Leone, Solomon Islands, Somalia, Sudan, Tanza-
nia, Togo, Tuvalu, Uganda, Vanuatu, Western
Samoa, Yemen, Zambia;

b) Países de bajos ingresos — Albania, Armenia,
Azerbaijan, Bosnia and Herzegovina, Came-
roon, China, Congo Rep, Cote d’Ivoire, Geor-

gia, Ghana, Guyana, Honduras, India, Kenya,
Kyrgyz Rep, Mongolia, Nicaragua, Nigeria,
Pakistan, Senegal, Sri Lanka, Tajikistan, Viet
Nam and Zimbabwe;

c) Países de ingresos medianos bajos — Algeria,
Belize, Bolivia, Botswana, Colombia, Costa
Rica, Cuba, Dominica, Dominican Republic,
Ecuador, Egypt, El Salvador, Fiji, Grenada,
Guatemala, Indonesia, Iran, Iraq, Jamaica, Jor-
dan, Kazakhstan, Korea (Democratic Republic
of), Lebanon, Macedonia (former Yugoslav
Republic), Marshall Islands, Micronesia Fede-
rated States, Moldova, Morocco, Namibia, Niue,
Palau Islands, Palestinian Administered Areas,
Panama, Papua New Guinea, Paraguay, Peru,
Philippines, St. Vincent & Grenadines, Surina-
me, Swaziland, Syria, Thailand, Timor, Tokelau,
Tonga, Tunisia, Turkey, Turkmenistan, Uzbe-
kistan, Venezuela, Wallis and Futuna, and
Yugoslavia Federal Republic;

d) Países en desarrollo importadores netos de ali-
mentos de la OMC (no incluidos precedente-
mente) — Barbados, Mauritius, St. Lucia, Tri-
nidad & Tobago.

CONVENÇÃO RELATIVA À AJUDA ALIMENTAR DE 1999

Preâmbulo

As Partes na presente Convenção:

Tendo revisto a Convenção Relativa à Ajuda Ali-
mentar de 1995 e o seu objectivo de garantir,
pelo menos, 10 milhões de toneladas de ajuda
alimentar por ano sob a forma de cereais pró-
prios para consumo humano e desejosos de con-
firmar a sua vontade de prosseguir a cooperação
internacional no domínio da ajuda alimentar
entre os governos dos Estados membros;

Recordando a declaração sobre a segurança ali-
mentar mundial e o plano de acção da Cimeira
Alimentar Mundial, aprovados em Roma em
1996, em especial o compromisso de alcançar
a segurança alimentar para todos e de realizar
um esforço permanente para erradicar a fome;

Desejosos de reforçar a capacidade da comunidade
internacional para dar resposta às situações de
emergência em termos alimentares e melhorar
a segurança alimentar mundial, através da garan-
tia de fornecimentos de ajuda alimentar, inde-
pendentemente dos preços mundiais dos alimen-
tos e das flutuações dos fornecimentos;

Recordando que, na sua decisão de Marraquexe
de 1994 sobre medidas relativas aos países menos
desenvolvidos e países em desenvolvimento que
são importadores líquidos de alimentos, os minis-
tros dos Estados membros da OCM concorda-
ram em rever o nível de ajuda alimentar esta-
belecido ao abrigo da Convenção Relativa à
Ajuda Alimentar elaborada na conferência
ministerial de Singapura de 1996;

Reconhecendo que os beneficiários e membros
possuem políticas próprias em matéria de ajuda
alimentar e domínios conexos e que o objectivo
último da ajuda alimentar consiste na eliminação
da própria necessidade de ajuda alimentar;

Desejosos de melhorar a eficácia e a qualidade da
ajuda alimentar enquanto instrumento de apoio
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da segurança alimentar em países em desenvol-
vimento, em especial para mitigar a pobreza e
a fome dos grupos mais vulneráveis e melhorar
a coordenação e a cooperação dos membros no
domínio da ajuda alimentar;

acordaram no seguinte:

PARTE I

Objectivos e definições

Artigo I
Objectivos

A presente Convenção tem por objectivo contribuir
para a segurança alimentar mundial e melhorar a capa-
cidade da comunidade internacional para responder a
situações de emergência em termos alimentares e a
outras necessidades de alimentos de países em desen-
volvimento através de:

a) Disponibilização de níveis adequados de ajuda
alimentar numa base previsível, de acordo com
as disposições da presente Convenção;

b) Incentivo aos membros no sentido de assegu-
rarem que a ajuda alimentar fornecida se destine
especialmente a mitigar a pobreza e a fome dos
grupos mais vulneráveis e seja compatível com
o desenvolvimento da agricultura nesses países;

c) Inclusão de princípios de maximização do impacte,
da eficácia e da qualidade da ajuda alimentar for-
necida enquanto instrumento de apoio da segu-
rança alimentar;

d) Criação de um enquadramento para a coope-
ração, a coordenação e a partilha de informações
entre os membros em questões relacionadas com
a ajuda alimentar, de forma a alcançar-se uma
maior eficiência em todos os aspectos das ope-
rações de ajuda alimentar e uma maior coerência
entre a ajuda alimentar e instrumentos de outras
políticas.

Artigo II
Definições

a) Salvo se as circunstâncias impuserem acepções
diferentes, para efeitos da presente Convenção enten-
de-se por:

i) «CIF» custo, seguro e frete;
ii) «Compromisso» o montante mínimo de ajuda

alimentar a fornecer anualmente por um mem-
bro nos termos da alínea e) do artigo III;

iii) «Comité» o Comité da Ajuda Alimentar a que
se refere o artigo XV;

iv) «Contribuição» o montante de ajuda alimentar
fornecido e comunicado ao Comité por um
membro, anualmente, de acordo com as dispo-
sições da presente Convenção;

v) «Convenção» a Convenção Relativa à Ajuda
Alimentar de 1999;

vi) «CAD» Comité de Ajuda ao Desenvolvimento
da OCDE;

vii) «País em desenvolvimento» qualquer país ou
território elegível para beneficiar de ajuda ali-
mentar ao abrigo do artigo VII;

viii) «Produto elegível» um produto, referido no
artigo IV, que possa ser fornecido como ajuda

alimentar por um membro como contribuição
nos termos da presente Convenção;

ix) «Director executivo» o director executivo do
Conselho Internacional dos Cereais;

x) «FOB» franco a bordo;
xi) «Alimentos» ou «ajuda alimentar» como incluindo,

consoante o caso, uma referência a sementes para
culturas alimentares;

xii) «Membro» uma parte na presente Convenção;
xiii) «Micronutrientes» vitaminas e minerais utiliza-

dos para fortificar ou complementar os produtos
de ajuda alimentar elegíveis, nos termos da alí-
nea c) do artigo IV, para contabilização como
contribuição de um membro;

xiv) «OCDE» Organização de Cooperação e de
Desenvolvimento Económicos;

xv) «Produtos de primeira transformação»:

Farinhas de cereais;
Grumos e sêmolas de cereais;
Grãos de cereais submetidos a qualquer outra

operação (por exemplo, esmagados, em
flocos, polidos, em pérolas e partidos, sem
outra preparação), com exclusão do arroz
descascado, branqueado, polido e das trin-
cas de arroz;

Germes de cereais, inteiros, esmagados, em
flocos ou moídos;

Bulgur; e
Qualquer outro produto similar à base de

cereais que o Comité decida incluir;

xvi) «Produtos de segunda transformação»:

Macarrão, esparguete e produtos similares;
Qualquer outro produto cuja produção impli-

que a utilização de um produto de trans-
formação primária que o Comité decida
incluir;

xvii) «Arroz» o arroz descascado, branqueado, polido
e as trincas de arroz;

xviii) «Secretariado» o Secretariado do Conselho
Internacional dos Cereais;

xix) «Tonelada» 1000 quilogramas;
xx) «Custos de transporte e outros custos opera-

cionais» enunciados no anexo A, custos para
além do estádio FOB ou, no caso das compras
locais, para além do local de compra, relacio-
nados com uma operação de ajuda alimentar,
que possam ser contabilizados, no todo ou em
parte, como contribuição de um membro;

xxi) «Valor» o compromisso de um membro em
moeda convertível;

xxii) «Equivalente-trigo» o montante do compro-
misso ou da contribuição de um membro ava-
liado de acordo com o artigo V;

xxiii) «OMC» Organização Mundial do Comércio;
xxiv) «Ano», salvo indicação em contrário, o período

compreendido entre 1 de Julho e 30 de Junho.

b) Qualquer referência, na presente Convenção, a um
«governo», «governos» ou «membro» deve ser inter-
pretada como incluindo Comunidade Europeia (a seguir
denominada «CE»). Consequentemente, qualquer refe-
rência, na presente Convenção, à «assinatura», ao
«depósito», ao «depósito dos instrumentos de ratifica-
ção, aceitação ou aprovação», a um «instrumento de
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adesão» ou a uma «declaração de aplicação a título
provisório» por parte de um governo vale, no caso da
CE, para a assinatura ou para a declaração de aplicação
a título provisório em nome da CE pela sua autoridade
competente, bem como para o depósito do instrumento
exigido pelo processo institucional da CE para a con-
clusão de um acordo internacional.

c) Qualquer referência, na presente Convenção, a um
«governo» ou «membro», deve ser entendida, se for caso
disso, como incluindo qualquer território aduaneiro
autónomo, na acepção do Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio ou do Acordo que institui a
Organização Mundial do Comércio.

PARTE II

Contribuições e necessidades

Artigo III
Quantidades e qualidade

a) Os membros acordam em fornecer aos países em
desenvolvimento ajuda alimentar, ou o seu equivalente

em dinheiro, no valor dos montantes anuais mínimos
especificados na alínea e) (a seguir designado «com-
promisso»).

b) O compromisso de cada membro deve ser expresso
quer em toneladas de equivalente-trigo ou valor quer
numa combinação de toneladas e valor. Os membros
que expressem o seu compromisso em termos de valor
devem especificar igualmente as toneladas anuais garan-
tidas.

c) No caso dos membros que expressam o seu com-
promisso em termos de valor ou numa combinação de
toneladas e valor, o valor pode incluir os custos de trans-
porte e outros custos operacionais relacionados com as
operações de ajuda alimentar.

d) Quer o respectivo compromisso seja expresso em
toneladas ou valor quer numa combinação de toneladas
e valor, os membros podem incluir igualmente um valor
indicativo que represente o seu custo estimado total,
incluindo os custos de transporte e outros custos ope-
racionais relacionados com as operações de ajuda
alimentar.

e) Sem prejuízo do disposto no artigo VI, o compro-
misso de cada membro deve ser:

Membro Toneladas (1)
(equivalente-trigo)

Valor (1)
(milhões)

Valor indicativo total
(milhões)

Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 000 –
Austrália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000 – (2) 90 m A$
Canadá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 000 – (2) 150 m Can$
Comunidade Europeia e seus Estados membros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 320 000 (2) 130 euros (2) 422 euros
Japão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 000 –
Noruega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 – (2) 59 m NOK
Suíça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000 –
Estados Unidos da América . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000 – (2) 900 m-1 bn US$

(1) Os membros devem comunicar as suas operações de ajuda alimentar de acordo com o regulamento interno.
(2) Inclui os custos de transporte e outros custos operacionais.

f) Os custos de transporte e outros custos operacio-
nais, quando contabilizados no compromisso de um
membro, devem corresponder a uma parte de uma ope-
ração de ajuda alimentar que seja igualmente elegível
para contabilização no compromisso de um membro.

g) No que diz respeito aos custos de transporte e
outros custos operacionais, um membro não pode con-
tabilizar no seu compromisso o custo de aquisição de
produtos elegíveis, excepto no caso de situações de
emergência internacionalmente reconhecidas.

h) Considera-se que os membros que tenham aderido
à presente Convenção nos termos da alínea b) do
artigo XXII se encontram incluídos na lista constante
da alínea e) do presente artigo, juntamente com o res-
pectivo compromisso.

i) O compromisso de um membro aderente a que se
refere na alínea h) não deve ser inferior a 20 000 t ou
um valor adequado, conforme aprovado pelo Comité.
Esta disposição aplicar-se-á, em princípio, plenamente
desde o primeiro ano em que o país aderiu à Convenção,
de acordo com o entendimento do Comité. Contudo,
para facilitar a adesão de governos, que não os referidos
na alínea e) do presente artigo, o Comité pode admitir
que o compromisso de um membro aderente deva ser
faseado ao longo de um período não superior a três anos,
desde que o compromisso corresponda a, pelo menos,
10 000 t, ou a um valor adequado, no primeiro ano e
aumente até, pelo menos, 5000 t por ano, ou um valor
adequado em cada ano subsequente.

j) Todos os produtos fornecidos como ajuda alimentar
devem satisfazer as normas de qualidade internacionais,
ser compatíveis com os hábitos alimentares e necessi-
dades nutricionais dos destinatários e, com excepção
das sementes, ser próprios para consumo humano.

Artigo IV
Produtos

a) Sem prejuízo das especificações constantes do
regulamento interno, são elegíveis para fornecimento
ao abrigo da presente Convenção os seguintes produtos:

i) Cereais (trigo, cevada, milho, painço, aveia, cen-
teio, sorgo ou tritical) ou arroz;

ii) Produtos derivados de cereais e de arroz, de
primeira e segunda transformação;

iii) Leguminosas;
iv) Óleo alimentar;
v) Culturas sachadas (mandioca, batata, batata

doce, inhame, taro), quando estes sejam for-
necidos em transacções triangulares ou em com-
pras locais;

vi) Leite em pó desnatado;
vii) Açúcar;

viii) Sementes de produtos elegíveis;
ix) Nos limites da alínea b), produtos que compo-

nham a alimentação tradicional de grupos vul-
neráveis ou se integrem em programas de ali-
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mentação suplementar e satisfaçam os requisitos
estabelecidos na alínea j) do artigo III da pre-
sente Convenção.

b) O montante da ajuda alimentar fornecida por um
membro num ano para cumprimento do seu compro-
misso, sob a forma de:

i) Todos os produtos incluídos nas subalíneas vi)
a viii) da alínea a) do presente artigo não devem
exceder, no seu conjunto, 15%, não podendo
qualquer categoria de produtos exceder indi-
vidualmente 7% do seu compromisso, excluindo
os custos de transporte e os custos operacionais;

ii) Qualquer dos produtos incluídos na subalí-
nea ix) da alínea a) do presente artigo não deve
exceder no seu conjunto 5%, não podendo qual-
quer produto individualmente considerado
exceder 3% do seu compromisso, excluindo os
custos de transporte e outros custos opera-
cionais;

iii) No caso dos compromissos expressos enquanto
combinação de toneladas e valor, as percenta-
gens referidas nas subalíneas i) e ii) devem ser
calculadas separadamente por toneladas e por
valor, excluindo os custos de transporte e outros
custos operacionais.

c) Para efeitos de cumprimento dos seus compromis-
sos, os membros podem fornecer micronutrientes con-
juntamente com produtos elegíveis. Os membros são
encorajados a fornecer, quando apropriado, produtos
de ajuda alimentar fortificados, especialmente em situa-
ções de emergência e para projectos de desenvolvimento
com objectivos concretos.

Artigo V
Equivalência

a) As contribuições devem ser contabilizadas em ter-
mos do respectivo equivalente-trigo, do seguinte modo:

i) Os cereais para consumo humano devem ser
equivalentes ao trigo;

ii) As contribuições em arroz devem ser avaliadas
de acordo com a relação entre os preços de
exportação internacionais do arroz e do trigo,
segundo os métodos constantes do regulamento
interno;

iii) As contribuições em produtos de primeira e
segunda transformação de cereais ou de arroz
devem ser avaliadas pelo respectivo conteúdo em
cereais ou arroz, de acordo com as especificações
constantes do regulamento interno;

iv) As contribuições em leguminosas, sementes de
cereais, arroz ou outras culturas alimentares e
outros produtos elegíveis devem basear-se nos
custos de aquisição, de acordo com os métodos
constantes do regulamento interno.

b) No caso das contribuições sob a forma de misturas
de produtos, apenas a proporção de mistura feita de
produtos elegíveis deve ser contabilizada como contri-
buição de um membro.

c) O Comité deve estabelecer as regras para deter-
minar o equivalente-trigo de produtos fortificados e
micronutrientes.

d) As contribuições em dinheiro para a compra de
produtos elegíveis fornecidos com ajuda alimentar

devem ser avaliadas de acordo com o equivalente-trigo
desses produtos ou de acordo com os preços do trigo
em vigor no mercado internacional, de acordo com os
métodos estabelecidos no regulamento interno.

Artigo VI
Reporte e saldo para o exercício seguinte

a) Cada membro deve assegurar que as operações
respeitantes ao seu compromisso para um ano sejam,
tanto quanto possível, efectuadas dentro desse ano.

b) Se um membro for incapaz de fornecer o montante
especificado na alínea e) do artigo III num determinado
ano, deve comunicar as circunstâncias ao Comité logo
que possível e, em qualquer caso, até à primeira sessão
realizada após o termo desse ano. Salvo se o Comité
decidir diferentemente, o montante não satisfeito deve
ser acrescido ao compromisso do membro para o ano
seguinte.

c) Se a contribuição de um membro exceder o seu
compromisso para um determinado ano até 5% do com-
promisso total ou o montante do excesso, conforme o
que for inferior, pode ser contabilizada como parte do
compromisso do membro para o ano seguinte.

Artigo VII
Beneficiários elegíveis

a) A ajuda alimentar a título da presente Convenção
pode ser fornecida aos países em desenvolvimento e
territórios enunciados no anexo B, nomeadamente:

i) Países menos desenvolvidos;
ii) Países de baixos rendimentos;

iii) Países de rendimento médio inferior e outros
países incluídos na lista da OMC de países em
desenvolvimento, que são importadores líquidos
de alimentos no momento da negociação da pre-
sente Convenção, que conheçam situações de
emergência em termos alimentares ou crises
financeiras internacionalmente reconhecidas
conducentes a emergências em termos de carên-
cia alimentar, ou desde que as operações de
ajuda alimentar se destinem a grupos vulne-
ráveis.

b) Para efeitos da alínea a), quaisquer alterações intro-
duzidas na lista CAD de países e territórios em desen-
volvimento pelas alíneas a) a c) do anexo B devem apli-
car-se igualmente à lista de beneficiários elegíveis ao
abrigo da presente Convenção.

c) Na atribuição da sua ajuda alimentar, os membros
devem conceder prioridade a países menos desenvol-
vidos e de baixos rendimentos.

Artigo VIII
Necessidades

a) A ajuda alimentar apenas deve ser fornecida
quando constituir o meio mais eficaz e adequado de
apoio.

b) A ajuda alimentar deve basear-se numa avaliação
das necessidades a efectuar pelo beneficiário e pelos
membros, no âmbito das respectivas políticas próprias,
e deve ter por objectivo reforçar a segurança alimentar
nos países beneficiários. Na resposta a essas necessi-
dades, os membros devem velar pela satisfação das
necessidades nutricionais específicas das mulheres e das
crianças.
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c) A ajuda alimentar destinada a distribuição gratuita
deve ser dirigida a grupos vulneráveis.

d) O fornecimento de ajuda alimentar em situações
de emergência deve tomar especialmente em conta
objectivos de reabilitação e desenvolvimento a longo
prazo nos países beneficiários e respeitar os princípios
humanitários básicos. Os membros devem procurar asse-
gurar que a ajuda alimentar fornecida seja recebida em
tempo útil pelos beneficiários a quem se destina.

e) Na medida do possível, a ajuda alimentar fornecida
pelos membros em situações que não sejam de emer-
gência deve ser previamente planificada, de modo que
os países beneficiários possam ter em conta, nos seus
programas de desenvolvimento, as quantidades prová-
veis de ajuda alimentar que receberão em cada ano de
vigência da presente Convenção.

f) Se se verificar que, devido a uma quebra substancial
da produção ou a quaisquer outras circunstâncias, um
dado país, uma dada região ou determinadas regiões
enfrentam carências alimentares excepcionais, o Comité
deve analisar a situação. O Comité pode recomendar
que os membros resolvam a situação pelo aumento da
quantidade de ajuda disponível.

g) Por ocasião da identificação das necessidades de
ajuda alimentar, os membros ou os seus parceiros devem
esforçar-se por consultar-se mutuamente aos níveis
regional e de país beneficiário com vista a desenvolver
uma abordagem comum da análise das necessidades.

h) Os membros devem acordar, se for caso disso, em
identificar países e regiões prioritários no âmbito dos
respectivos programas de ajuda alimentar. Os membros
devem assegurar a transparência no que se refere às
suas prioridades, às suas políticas e aos seus programas,
prestando informações a outros doadores.

i) Os membros devem consultar-se mutuamente,
directamente ou através dos respectivos parceiros, sobre
as possibilidades de estabelecimento de planos de acção
comuns para países prioritários, se possível, numa base
plurianual.

Artigo IX
Modalidades e termos da ajuda

a) A ajuda alimentar a título da presente Convenção
pode ser fornecida de acordo com uma das seguintes
modalidades:

i) Donativos de comida ou em dinheiro, a utilizar
para a compra de comida para ou pelo país
beneficiário;

ii) Vendas de cereais contra moeda do país bene-
ficiário, que não pode ser transferida nem con-
vertida em divisas ou em mercadorias e serviços
susceptíveis de serem utilizados pelo membro
doador;

iii) Vendas de cereais a crédito, devendo o paga-
mento ser efectuado em prestações anuais,
razoáveis, escalonadas ao longo de 20 anos ou
mais, com taxas de juro inferiores às taxas
comerciais em vigor nos mercados mundiais.

b) No que respeita apenas à ajuda alimentar imputada
ao compromisso de um membro, toda a ajuda alimentar
fornecida a países menos desenvolvidos deve ser feita
sob a forma de donativos.

c) A ajuda alimentar a título da presente Convenção,
fornecida sob a forma de donativos, deve representar,
pelo menos, 80% da contribuição de um membro,
devendo os membros, na medida do possível, procurar
superar progressivamente esta percentagem.

d) Os membros comprometem-se a efectuar todas as
operações de ajuda alimentar a título da presente Con-

venção de modo a evitar qualquer prejuízo para a estru-
tura normal da produção e do comércio internacional.

e) Os membros devem assegurar que:

i) Do fornecimento de ajuda alimentar não esteja
vinculado, directa ou indirectamente, formal ou
informalmente, explicíta ou implicitamente, a
exportações comerciais de produtos agrícolas ou
de outros bens e serviços aos países bene-
ficiários;

ii) As transacções relativas à ajuda alimentar,
incluindo a ajuda alimentar bilateral em
dinheiro, sejam realizadas de forma compatível
com os «princípios da FAO de escoamento de
excedentes e obrigações consultivas».

Artigo X
Transporte e distribuição

a) Os custos de transporte e de distribuição da ajuda
alimentar para além do estádio FOB devem, na medida
do possível, ser suportados pelos doadores, especial-
mente no caso de ajuda alimentar de emergência ou
de ajuda alimentar fornecida a países beneficiários
prioritários.

b) Na planificação das operações de ajuda alimentar,
devem ser tomadas em devida conta as potenciais difi-
culdades susceptíveis de afectar o transporte, a trans-
formação ou a armazenagem de ajuda alimentar, assim
como os efeitos que a distribuição da ajuda pode ter
na comercialização de colheitas locais no país bene-
ficiário.

c) Para optimizar a utilização da capacidade logística
disponível, os membros devem estabelecer, tanto quanto
possível, em conjunto com outros doadores de ajuda
alimentar, países beneficiários e outras partes envolvidas
na distribuição da ajuda alimentar, um calendário coor-
denado para a distribuição da sua ajuda.

d) Aquando da apreciação do cumprimento pelos
membros das suas obrigações decorrentes da presente
Convenção, deve ser feita devida referência ao paga-
mento dos custos de transporte e de distribuição.

e) Os custos de transporte e outros custos operacio-
nais devem dizer respeito a uma operação de ajuda ali-
mentar que seja igualmente elegível para contabilização
como parte da contribuição de um membro.

Artigo XI
Encaminhamento

a) Os membros podem fornecer a sua ajuda alimentar
bilateralmente ou por intermédio de organizações inter-
governamentais ou outras organizações internacionais
ou organizações não governamentais.

b) Os membros devem tomar em consideração as van-
tagens de encaminhar a ajuda alimentar através dos cir-
cuitos multilaterais, em especial o programa alimentar
mundial.

c) Na planificação e na execução das suas operações
de ajuda alimentar, os membros devem utilizar, sempre
que possível, as informações e competências disponíveis
nas pertinentes organizações internacionais, quer inter-
governamentais quer não governamentais, activas no
domínio da ajuda alimentar.

d) Os membros são encorajados a coordenar as suas
políticas de ajuda alimentar e actividades com organi-
zações internacionais activas no domínio da ajuda ali-
mentar com vista a reforçar a coerência das operações
da ajuda alimentar.
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Artigo XII
Compras locais e transacções triangulares

a) Para promover o desenvolvimento agrícola local,
reforçar os mercados regionais e locais e a segurança
alimentar a longo prazo dos países beneficiários, os
membros devem ponderar a possibilidade de utilizar ou
de encaminhar as suas contribuições em dinheiro para
a compra de alimentos:

i) Para fornecimento ao país beneficiário, que
sejam provenientes de outros países em desen-
volvimento («transacções triangulares»); ou

ii) Numa parte de um país em desenvolvimento
para fornecimento de uma região deficitária
nesse país («compras locais»).

b) Em princípio, as contribuições em dinheiro não
devem ser utilizadas para comprar a um país alimentos
do tipo que esse país tiver recebido a título de ajuda
alimentar bilateral ou multilateral no ano da compra,
ou num ano anterior, se a quantidade de cereais recebida
por esse meio ainda não estiver esgotada.

c) Para facilitar a compra de alimentos a países em
desenvolvimento, os membros devem, na medida do pos-
sível, prestar ao Secretariado as informações de que
disponham sobre excedentes alimentares eventualmente
existentes, ou que estejam previstos, nesses países.

d) Os membros devem esforçar-se por evitar efeitos
prejudiciais em consumidores de baixos rendimentos
derivados de alterações nos preços resultantes das com-
pras locais.

Artigo XIII
Eficácia e impacte

a) Em todas as transacções relativas à ajuda alimentar,
os Estados membros devem esforçar-se por:

i) Evitar efeitos nocivos nas colheitas, produção
e estruturas de comercialização locais, através
de uma calendarização adequada da distribuição
da ajuda alimentar;

ii) Respeitar os hábitos alimentares e as necessi-
dades nutricionais locais dos beneficiários e
minimizar quaisquer possíveis efeitos negativos
nos seus hábitos alimentares;

iii) Facilitar a participação das mulheres no pro-
cesso de tomada de decisão e na concretização
das operações de ajuda alimentar, reforçando
deste modo a segurança alimentar ao nível do
agregado familiar.

b) Os membros devem esforçar-se por apoiar as dili-
gências dos governos dos países beneficiários no sentido
de conceber e executar programas de ajuda alimentar
de forma compatível com a presente Convenção.

c) Os membros devem apoiar e, se for caso disso, con-
tribuir para o reforço da capacidade e da competência
dos governos beneficiários e das respectivas sociedades
civis para desenvolver e aplicar estratégias de segurança
alimentar com vista a aumentar o impacte dos programas
de ajuda alimentar.

d) Sempre que a ajuda alimentar seja vendida num
país beneficiário, a venda deve ser realizada, tanto
quanto possível, através do sector privado e basear-se
numa análise de mercado. Na afectação do produto des-
sas vendas, deve ser dada prioridade a projectos que
tenham por objectivo melhorar a segurança alimentar
dos beneficiários.

e) Deve ser ponderada a possibilidade de reforçar a
ajuda alimentar através de outros meios (ajuda finan-
ceira, assistência técnica, entre outros) de modo a refor-

çar a sua capacidade para aumentar a segurança ali-
mentar e a capacidade dos governos e da sociedade
civil para desenvolver estratégias de segurança alimentar
a todos os níveis.

f) Os membros devem esforçar-se por assegurar a coe-
rência entre as políticas de ajuda alimentar e as políticas
de outros sectores, como o desenvolvimento, a agricul-
tura e o comércio.

g) Os membros acordam em consultar na medida do
possível todos os parceiros envolvidos ao nível de cada
país beneficiário com vista a acompanhar a coordenação
dos programas e operações de ajuda alimentar.

h) Os membros devem esforçar-se por realizar ava-
liações conjuntas dos seus programas e operações de
ajuda alimentar. A avaliação deve basear-se em prin-
cípios internacionais acordados.

i) Na realização das avaliações dos seus programas
e operações de ajuda alimentar, os membros devem
tomar em consideração as disposições da presente Con-
venção respeitantes à eficácia e ao impacte daqueles
programas e operações de ajuda alimentar.

j) Os membros são encorajados a avaliar o impacte
dos seus programas de ajuda alimentar, encaminhados
por via bilateral ou multilateral ou através de organi-
zações não governamentais, utilizando para o efeito indi-
cadores adequados, como o estatuto nutricional dos
beneficiários e outros indicadores relacionados com a
segurança alimentar mundial.

Artigo XIV
Informação e coordenação

a) Os Estados membros devem apresentar ao Comité,
de forma regular e em tempo útil, relatórios sobre o
montante, o conteúdo, o encaminhamento, os custos,
incluindo os de transporte e distribuição, as modalidades
e os termos das suas contribuições, de acordo com o
regulamento interno.

b) Os membros comprometem-se a prestar essas
informações estatísticas e outras que possam ser neces-
sárias para a aplicação da presente Convenção, em espe-
cial no que se refere a:

i) Distribuições de ajuda, incluindo a compra de
produtos efectuada com as contribuições em
dinheiro, compras locais ou operações triangu-
lares, e as encaminhadas através de organiza-
ções internacionais;

ii) Acordos concluídos para o futuro fornecimento
de ajuda alimentar;

iii) Políticas que afectem o fornecimento e a dis-
tribuição de ajuda alimentar. Na medida do pos-
sível, os relatórios devem ser apresentados por
escrito ao director executivo antes de cada ses-
são regular do Comité.

c) Os membros que efectuem contribuições a título
da presente Convenção sob a forma de contribuições
multilaterais em dinheiro para organizações internacio-
nais devem comunicar o cumprimento das suas obri-
gações de acordo com o regulamento interno.

d) Os membros devem proceder ao intercâmbio de
informações sobre as suas políticas e os seus programas
de ajuda alimentar, assim como sobre os resultados das
suas avaliações dessas políticas e desses programas,
devendo ainda esforçar-se por assegurar a coerência dos
seus programas de ajuda alimentar com as estratégias
de segurança alimentar aos níveis nacional, regional,
local e de agregado familiar.
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e) Os membros devem indicar ao Comité, antecipa-
damente, o montante do seu compromisso que não é
efectuado sob a forma de donativos e os termos dessa
ajuda.

PARTE III

Disposições administrativas

Artigo XV
Comité da Ajuda Alimentar

a) O Comité da Ajuda Alimentar, instituído pela Con-
venção da Ajuda Alimentar anexa ao Acordo Interna-
cional dos Cereais de 1967, continua a existir para feitos
da aplicação da presente Convenção, com as compe-
tências e funções estabelecidas nesta última.

b) Todas as Partes na presente Convenção são mem-
bros do Comité.

c) Cada membro designa um representante residente
na sede do Comité a quem as notas do Secretariado
e outras comunicações relacionadas com o trabalho do
Comité devem ser normalmente dirigidas. Podem ser
adoptadas outras disposições por qualquer membro, de
acordo com o director executivo.

Artigo XVI
Competências e funções

a) O Comité deve tomar as decisões e exercer as fun-
ções de acordo com as disposições da presente Con-
venção. Para esse efeito, o Comité deve estabelecer o
seu regulamento interno.

b) As decisões do Comité são tomadas por consenso.
c) O Comité deve proceder a uma revisão permanente

das necessidades de ajuda alimentar de países em desen-
volvimento e da capacidade dos membros para respon-
der a essas necessidades.

d) O Comité deve analisar permanentemente a evo-
lução verificada na consecução dos objectivos estabe-
lecidos no artigo I da presente Convenção, assim como
o cumprimento das demais disposições.

e) O Comité pode receber informações dos países
beneficiários e consultar esses países.

Artigo XVII
Presidente e vice-presidente

a) Na última sessão estatutária realizada anualmente,
o Comité deve nomear um presidente e um vice-pre-
sidente para o ano seguinte.

b) Compete ao presidente:

i) Aprovar o projecto de ordem de trabalhos de
cada sessão;

ii) Presidir às sessões;
iii) Declarar abertas e encerrar as reuniões e

sessões;
iv) Apresentar o projecto de ordem de trabalhos

ao Comité para adopção no início de cada
sessão;

v) Orientar as discussões e garantir a observância
do regulamento interno;

vi) Conceder a palavra e decidir todas as questões
regulamentares de acordo com o regulamento
interno;

vii) Colocar questões e anunciar decisões;
viii) Decidir questões processuais que os delegados

possam suscitar.

c) Em caso de ausência do presidente durante uma
sessão ou parte dela, ou durante o seu impedimento
temporário, o vice-presidente deve assumir a presidên-
cia. Na ausência do presidente e do vice-presidente, o
Comité deve nomear um presidente temporário.

d) Se, por qualquer razão, o presidente ficar impedido
de continuar a desempenhar as suas funções, o vice-
-presidente deve assumir a presidência na pendência
da nomeação do novo presidente.

e) O vice-presidente, no exercício das funções de pre-
sidente, ou o presidente temporário dispõem das com-
petências e dos deveres do presidente.

Artigo XVIII

Sessões

a) O Comité reúne-se pelo menos duas vezes por
ano, por ocasião das sessões estatutárias do Conselho
Internacional dos Cereais. O Comité reúne-se ainda
sempre que o presidente entenda convocá-lo, a pedido
de três membros ou de acordo com o estipulado pela
presente Convenção.

b) Para formar quórum em qualquer sessão do Comité
é necessária a presença de delegados que representem
dois terços dos membros do Comité.

c) Quando entender conveniente, o Comité pode con-
vidar a participar nas suas reuniões abertas, na qualidade
de observadores, qualquer Estado não membro e repre-
sentantes de outras organizações intergovernamentais.

d) A sede do Comité é em Londres.

Artigo XIX

Secretariado

a) O Comité deve utilizar os serviços do Secretariado
do Conselho Internacional dos Cereais para a execução
das tarefas administrativas, nomeadamente a produção
e a distribuição de documentação e relatórios.

b) O director executivo executa as orientações do
Comité e exerce esses deveres conforme estabelecido
na Convenção e no regulamento interno.

Artigo XX
Incumprimento e divergências

a) Em caso de divergências relativas à interpretação
ou à aplicação da presente Convenção, ou de incum-
primento das obrigações assumidas por força da pre-
sente Convenção, o Comité deve reunir-se para se deci-
dir das medidas a tomar.

b) Os membros acordam em tomar em consideração
as recomendações e conclusões alcançadas por consenso
pelo Comité em casos de divergência quanto à aplicação
das disposições da presente Convenção.

PARTE IV

Disposições finais

Artigo XXI
Depositário

O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das é designado depositário da presente Convenção.



1492 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005

Artigo XXII
Assinatura e ratificação

a) A presente Convenção está aberta à assinatura
dos governos referidos na alínea e) do artigo III de 1
de Maio a 30 de Junho de 1999, inclusive.

b) A presente Convenção está sujeita a ratificação,
aceitação ou aprovação de cada governo signatário, em
conformidade com os respectivos procedimentos cons-
titucionais. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou
aprovação devem ser depositados junto do depositário
até 30 de Junho de 1999, considerando-se que o Comité
pode conceder uma ou mais prorrogações de prazo a
qualquer governo signatário que, naquela data, ainda
não tenha depositado o seu instrumento de ratificação,
aceitação ou aprovação.

c) Qualquer governo signatário pode depositar junto
do depositário uma declaração de aplicação, a título
provisório, da presente Convenção. Esse governo apli-
cará a presente Convenção a título provisório e será
provisoriamente considerado parte na mesma.

d) O depositário deve notificar todos os governos sig-
natários e aderentes de qualquer assinatura, ratificação,
aceitação, aprovação e aplicação a título provisório da
presente Convenção, bem como de qualquer adesão à
presente Convenção.

Artigo XXIII
Adesão

a) A presente Convenção está aberta à adesão de
qualquer governo referido no n.o 4 do artigo III que
não tenha assinado a presente Convenção. Os instru-
mentos de adesão devem ser depositados junto do depo-
sitário até 30 de Junho de 1999, considerando-se que
o Comité pode conceder uma ou mais prorrogações de
prazo a qualquer governo que, naquela data, ainda não
tenha depositado o seu instrumento.

b) Quando a presente Convenção tiver entrado em
vigor, nos termos do artigo XXIV, estará aberta à adesão
de qualquer governo que não os referidos na alínea e)
do artigo III, nas condições que o Comité considerar
adequadas. Os instrumentos de adesão devem ser depo-
sitados junto do depositário.

c) Qualquer governo que adira à presente Convenção
nos termos da alínea a) do presente artigo, ou cuja ade-
são tenha sido aceite nos termos da alínea b) do mesmo
artigo, pode depositar junto do depositário uma decla-
ração de aplicação a título provisório da presente Con-
venção, na pendência do depósito do seu instrumento
de adesão. Esse governo deve aplicar a presente Con-
venção a título provisório e será provisoriamente con-
siderado parte na mesma.

Artigo XXIV
Entrada em vigor

a) A presente Convenção entra em vigor em 1 de
Julho de 1999 se, em 30 de Junho de 1999, os governos
cujos compromissos conjugados, referidos na alínea e)
do artigo III, sejam iguais a, pelo menos, 75% dos com-
promissos totais dos governos referidos na mesma alínea
tiverem depositado os instrumentos de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão, ou as declarações de apli-
cação a título provisório, e desde que a Convenção do
Comércio dos Cereais de 1995 esteja em vigor.

b) Se a presente Convenção não entrar em vigor,
nos termos do disposto na alínea a) do presente artigo,
os governos que tiverem depositado os instrumentos de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou as decla-
rações de aplicação a título provisório, podem decidir,
por unanimidade, a sua entrada em vigor entre eles,
desde que a Convenção do Comércio dos Cereais de
1995 esteja em vigor.

Artigo XXV

Duração e retirada

a) A presente Convenção permanecerá em vigor até
30 de Junho de 2002, inclusive, a não ser que seja pror-
rogada em aplicação da alínea b) ou que lhe seja posto
termo antes desta data, em aplicação da alínea f), desde
que a Convenção do Comércio dos Cereais de 1995,
ou uma nova convenção do comércio dos cereais que
a substitua, permaneça em vigor até esta data, inclusive.

b) O Comité pode prorrogar a presente Convenção
para além de 30 de Junho de 2002, por períodos suces-
sivos que não excedam dois anos cada um, desde que
a Convenção do Comércio dos Cereais de 1995, ou uma
nova convenção do comércio dos cereais que a substitua,
permaneça em vigor até ao termo do período de
prorrogação.

c) Se a presente Convenção for prorrogada nos termos
da alínea b), os compromissos anuais dos membros, a
título da alínea e) do artigo III, podem ser reexaminados
pelos membros, antes da entrada em vigor de cada pror-
rogação. Os compromissos individuais resultantes do
reexame permanecerão inalterados durante cada pror-
rogação.

d) A aplicação da presente Convenção deve ser
objecto de verificação permanente, em especial no que
se refere aos resultados de quaisquer negociações mul-
tilaterais que incidam no fornecimento de ajuda alimen-
tar, incluindo, em particular, a concessão de crédito em
condições favoráveis, e à necessidade de aplicar os res-
pectivos resultados.

e) A situação respeitante a todas as operações de
ajuda alimentar e, em especial, às realizadas mediante
crédito concedido em condições favoráveis deve ser ana-
lisada antes da decisão sobre qualquer prorrogação da
presente Convenção ou de qualquer nova convenção.

f) Se for posto termo à presente Convenção, o Comité
deve continuar a existir, enquanto for necessário, para
proceder à sua liquidação, dispondo das competências
e exercendo as funções necessárias para esse efeito.

g) Qualquer membro pode retirar-se da presente Con-
venção no final de qualquer ano mediante notificação,
por escrito, da sua retirada ao depositário, pelo menos
três meses antes do final do ano em questão. O membro
em questão não fica, por esse facto, dispensado de qual-
quer das obrigações decorrentes da presente Convenção
que não tenham sido cumpridas antes do final do refe-
rido ano. O mesmo membro deve avisar simultanea-
mente o Comité das medidas que tomou.

h) Qualquer membro que se retire da presente Con-
venção pode, posteriormente, voltar a ser parte na
mesma, notificando o Comité da sua decisão. Todavia,
estabelece-se como condição de readmissão desse mem-
bro que este cumpra integralmente o seu compromisso
anual, a contar do ano em que voltar a ser parte na
presente Convenção.



N.o 37 — 22 de Fevereiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1493

Artigo XXVI
Acordo Internacional dos Cereais

A presente Convenção substitui a Convenção Relativa
à Ajuda Alimentar de 1995, prorrogada, e é um dos
instrumentos constitutivos do Acordo Internacional dos
Cereais de 1995.

Artigo XXVII
Textos autênticos

Os textos da presente Convenção nas línguas inglesa,
francesa, russa e espanhola fazem igualmente fé.

Feito em Londres em 13 de Abril de 1999.

ANEXO A

Custos de transporte e outros custos operacionais

Os seguintes custos de custos de transporte e outros
custos operacionais relacionados com as contribuições
de ajuda alimentar estão incluídos na alínea a), suba-
línea vii), do artigo II e nos artigos III, X e XIV da presente
Convenção:

a) Custos de transporte:

Frete, incluindo carregamento e descarre-
gamento;

Sobreestadia e expedição;
Transbordo;
Ensacamento;
Seguro e fiscalização;
Encargos portuários e taxas de armazenagem

no porto;
Instalações de armazenagem temporárias e

taxas no porto e em trânsito;
Transporte no interior do país, aluguer de

veículos, portagens e escolta, taxas de
escolta e fronteiriças;

Aluguer de equipamento;
Aeronaves, pontes aéreas;

b) Outros custos operacionais:

Bens não alimentares (BNA) utilizados pelos
beneficiários (instrumentos, utensílios, fac-
tores de produção agrícola);

BNA fornecidos a parceiros executores (veí-
culos, instalações de armazenagem);

Custos de formação da outra parte;
Custos operacionais dos parceiros executores,

não abrangidos de outra forma como custos
de transporte;

Moagem e outros custos especiais;
Despesas de ONG no interior do país;
Serviços de apoio técnico e gestão logística;
Preparação, apreciação, acompanhamento e

avaliação de projectos;
Registo dos beneficiários;
Serviços técnicos no interior do país.

ANEXO B

Beneficiários elegíveis

Os beneficiários elegíveis para ajuda alimentar ao
abrigo do artigo VII da presente Convenção são os países
e territórios em desenvolvimento incluídos na lista dos
beneficiários da ajuda do Comité de Ajuda ao Desen-
volvimento (CAD) da OCDE, em vigor desde 1 de

Janeiro de 1997, e os países incluídos na lista da OCM
de países em desenvolvimento que são importadores
líquidos de alimentos, em vigor desde 1 de Março de
1999:

a) Países menos desenvolvidos — Afeganistão,
Angola, Bangladeche, Benim, Butão, Bur-
quina Faso, Burundi, Camboja, Cabo Verde,
República Centro-Africana, Chade, Como-
res, República Democrática do Congo, Jibuti,
Guiné Equatorial, Eritreia, Etiópia, Gâmbia,
Guiné, Guiné-Bissau, Haiti, Quiribati, Laos,
Lesoto, Libéria, Madagáscar, Malavi, Maldi-
vas, Mali, Mauritânia, Moçambique, Mian-
mar, Nepal, Nigéria, Ruanda, São Tomé e
Príncipe, Serra Leoa, Ilhas Salomão, Somá-
lia, Sudão, Tanzânia, Togo, Tuvalu, Uganda,
Vanuatu, Samoa Ocidental, Iémen e Zâmbia;

b) Países de baixos rendimentos — Albânia, Armé-
nia, Azerbaijão, Bósnia-Herzegovina, Cama-
rões, China, República do Congo, Costa do
Marfim, Geórgia, Gana, Guiana, Honduras,
Índia, Quénia, República do Quirguizistão,
Mongólia, Nicarágua, Nigéria, Paquistão, Sene-
gal, Sri Lanca, Tajiquistão, Vietname e Zim-
babwe;

c) Países de rendimento médio inferior — Argélia,
Belize, Bolívia, Botsuana, Colômbia, Costa
Rica, Cuba, Domínica, República Dominicana,
Equador, Egipto, El Salvador, Fiji, Granada,
Guatemala, Indonésia, Irão, Iraque, Jamaica,
Jordânia, Cazaquistão, Coreia (República
Democrática da), Líbano, Macedónia (Antiga
República Jugoslava da), Ilhas Marshall, Esta-
dos Federados da Micronésia, Moldova, Mar-
rocos, Namíbia, Niue, Ilhas Palau, Regiões sob
administração Palestiniana, Panamá, Papuásia-
-Nova Guiné, Paraguai, Peru, Filipinas, São
Vicente e Granadinas, Suriname, Suazilândia,
Síria, Tailândia, Timor, Tokelau, Tonga, Tuní-
sia, Turquia, Turquemenistão, Usbequistão,
Venezuela, Wallis e Futuna e República Federal
da Jugoslávia;

d) Países em desenvolvimento importadores líqui-
dos de alimentos da OCM (não incluídos
supra) — Barbados, Maurícia, Santa Lúcia e
Trindade e Tobago.

Aviso n.o 50/2005

Por ordem superior se torna público que Portugal
depositou, em 7 de Janeiro de 2005, junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas o seu instrumento de
ratificação das emendas aos artigos 24.o, 25.o e 74.o da
Constituição da Organização Mundial de Saúde.

Portugal é Parte nestas emendas, que foram aprovadas,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 73/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 269, de 16 de Novembro de 2004, e rati-
ficadas pelo Decreto do Presidente da República
n.o 79/2004, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
de 16 de Novembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Jorge Roza de Oliveira.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 42/2005
de 22 de Fevereiro

A 19 de Junho de 1999, os ministros da educação
de 29 Estados europeus, entre os quais o Estado Por-
tuguês, subscreveram a Declaração de Bolonha, acordo
que contém como objectivo central o estabelecimento,
até 2010, do espaço europeu de ensino superior, coe-
rente, compatível, competitivo e atractivo para estudan-
tes europeus e de países terceiros, espaço que promova
a coesão europeia através do conhecimento, da mobi-
lidade e da empregabilidade dos seus diplomados.

Consolidado sucessivamente em reuniões dos minis-
tros da educação consagradas à realização do espaço
europeu de ensino superior, primeiro em 2001 em Praga,
depois em 2003 em Berlim, o Processo de Bolonha repre-
senta um vector determinante para o cumprimento da
Estratégia de Lisboa para 2010, aprovada em Março
de 2000 pelos presidentes e chefes de governo dos países
da União Europeia, que visa tornar a Europa, até 2010,
o espaço económico mais dinâmico e competitivo do
mundo, baseado no conhecimento e capaz de garantir
um crescimento económico sustentável, com mais e
melhores empregos e com maior coesão social.

No plano do ensino superior preconiza-se uma impor-
tante mudança nos paradigmas de formação, centran-
do-a na globalidade da actividade e nas competências
que os jovens devem adquirir, e projectando-a para
várias etapas da vida de adulto, em necessária ligação
com a evolução do conhecimento e dos interesses indi-
viduais e colectivos.

São especialmente considerados:

i) O reconhecimento da necessária adaptação do
processo de aprendizagem aos conceitos e pers-
pectivas da sociedade moderna e aos meios tec-
nológicos disponíveis;

ii) A percepção da necessidade de tornar o ensino
superior mais atractivo e mais próximo dos inte-
resses da sociedade, permitindo aos jovens uma
escolha que lhes traga maior satisfação pessoal
e maior capacidade competitiva no mercado
europeu;

iii) A percepção de que o conhecimento é um bem
universal, na abertura que se preconiza deste
espaço do conhecimento a países terceiros.

São objectivos fundamentalmente sedimentados na
colaboração institucional transnacional e no intercâmbio
cultural, sustentado este na mobilidade de estudantes
e profissionais.

No sentido da prossecução dos objectivos identifi-
cados, os Estados que aderiram ao Processo de Bolonha
comprometeram-se a adoptar um conjunto de acções
de reformulação em organização, em métodos e em con-
teúdos dos seus sistemas do ensino superior.

Assim, em coerência com os compromissos resultan-
tes dos desenvolvimentos do Processo de Bolonha, foi
elaborado o presente diploma, que institui os princípios
reguladores dos instrumentos para a criação do espaço
europeu de ensino superior consubstanciado, desig-
nadamente:

i) Na estrutura de três ciclos no ensino superior
segundo as orientações basicamente adoptadas
por todos os Estados signatários da Declaração
de Bolonha;

ii) Na instituição de graus académicos intercom-
preensíveis e comparáveis;

iii) Na organização curricular por unidades de cré-
dito acumuláveis e transferíveis no âmbito
nacional e internacional;

iv) Nos instrumentos de mobilidade estudantil no
espaço europeu de ensino superior durante e
após a formação.

A criação de um novo sistema de créditos curriculares
(ECTS — european credit transfer system), que virá subs-
tituir o sistema de créditos consignado no Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio, constitui um dos instrumentos
mais relevantes desta política europeia de evolução do
paradigma formativo.

Nesta nova concepção, o estudante desempenha o papel
central, quer na organização das unidades curriculares,
cujas horas de contacto assumirão a diversidade de formas
e metodologias de ensino mais adequadas, quer na ava-
liação e creditação, as quais considerarão a globalidade
do trabalho de formação do aluno, incluindo as horas de
contacto, as horas de projecto, as horas de trabalho de
campo, o estudo individual e as actividades relacionadas
com avaliação, abrindo-se também a actividades comple-
mentares com comprovado valor formativo artístico, sócio-
-cultural ou desportivo.

Por sua vez, a instituição do suplemento ao diploma,
que deve ser emitido na língua original e numa língua
de ampla divulgação na União Europeia, facilitará a mobi-
lidade e a empregabilidade com base em informações sóli-
das e precisas sobre as qualificações, designadamente a
natureza, nível, contexto e conteúdo dos estudos realizados
pelo seu titular.

Deve ainda realçar-se o alcance e o impacte de outras
inovações consagradas pelo presente diploma, tais como
a adopção de uma escala europeia de comparabilidade
de classificações e, no contexto da mobilidade, o contrato
de estudos, o boletim de registo académico e o guia infor-
mativo do estabelecimento de ensino.

Foram ouvidos o Conselho Consultivo do Ensino Supe-
rior, o Conselho de Reitores das Universidades Portu-
guesas, o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores
Politécnicos e a Associação Portuguesa do Ensino Superior
Privado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Princípios reguladores de instrumentos para
a criação do espaço europeu de ensino superior

CAPÍTULO I

Objecto, âmbito e conceitos

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma aprova os princípios reguladores
de instrumentos para a criação do espaço europeu de
ensino superior.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se:

a) A todos os estabelecimentos de ensino superior,
adiante designados genericamente por estabele-
cimentos de ensino;
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b) A todas as formações ministradas por estabele-
cimentos de ensino superior conducentes à obten-
ção de um grau de ensino superior, adiante desig-
nadas genericamente por cursos.

2 — O presente diploma aplica-se igualmente aos cursos
não conferentes de grau ministrados por estabelecimentos
de ensino superior, que sejam objecto de avaliação e de
certificação.

Artigo 3.o

Conceitos

Entende-se por:

a) «Unidade curricular» a unidade de ensino com
objectivos de formação próprios que é objecto de
inscrição administrativa e de avaliação traduzida
numa classificação final;

b) «Plano de estudos de um curso» o conjunto orga-
nizado de unidades curriculares em que um estu-
dante deve obter aprovação para:

i) A obtenção de um determinado grau
académico;

ii) A conclusão de um curso não conferente
de grau;

iii) A reunião de uma parte das condições para
obtenção de um determinado grau aca-
démico;

c) «Ano curricular», «semestre curricular» e «trimes-
tre curricular» as partes do plano de estudos do
curso que, de acordo com o respectivo instrumento
legal de aprovação, devam ser realizadas pelo estu-
dante, quando em tempo inteiro e regime pre-
sencial, no decurso de um ano, um semestre ou
um trimestre lectivo, respectivamente;

d) «Duração normal de um curso» o número de anos,
semestres e ou trimestres lectivos em que o curso
deve ser realizado pelo estudante, quando a tempo
inteiro e em regime presencial;

e) «Horas de contacto» o tempo utilizado em sessões
de ensino de natureza colectiva, designadamente
em salas de aula, laboratórios ou trabalhos de
campo, e em sessões de orientação pessoal de
tipo tutorial;

f) «Crédito» a unidade de medida do trabalho do
estudante sob todas as suas formas, designada-
mente, sessões de ensino de natureza colectiva,
sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, está-
gios, projectos, trabalhos no terreno, estudo e
avaliação;

g) «Créditos de uma unidade curricular» o valor
numérico que expressa o trabalho que deve ser
efectuado por um estudante para realizar uma
unidade curricular;

h) «Créditos de uma área científica» o valor numérico
que expressa o trabalho que deve ser efectuado
por um estudante numa determinada área cien-
tífica;

i) «Estrutura curricular de um curso» o conjunto
de áreas científicas que integram um curso e o
número de créditos que um estudante deve reunir
em cada uma delas para:

i) A obtenção de um determinado grau
académico;

ii) A conclusão de um curso não conferente
de grau;

iii) A reunião de uma parte das condições para
obtenção de um determinado grau aca-
démico;

j) «Diploma» o documento emitido na forma legal-
mente prevista, comprovativo da atribuição de um
grau académico emitido pelo estabelecimento de
ensino que o confere. São diplomas, para os efeitos
deste diploma legal:

i) As cartas de curso;
ii) As cartas magistrais;
iii) As cartas doutorais;
iv) As certidões que comprovem a titularidade

de um grau académico;
v) O documento oficial comprovativo da con-

clusão de um curso não conferente de grau
emitido pelo estabelecimento de ensino
que o ministra e as respectivas certidões;

l) «Parte de um curso superior» um conjunto de
unidades curriculares que integram o plano de
estudos de um curso e cuja ministração, a tempo
inteiro e em regime presencial, não excede um
ano lectivo;

m) «Estudante em mobilidade» o estudante matri-
culado e inscrito num estabelecimento de ensino
superior e curso que realiza parte desse curso
noutro estabelecimento de ensino superior;

n) «Estabelecimento de origem» o estabelecimento
de ensino, nacional ou estrangeiro, em que se
encontra matriculado e inscrito o estudante em
mobilidade;

o) «Estabelecimento de acolhimento» o estabele-
cimento de ensino, nacional ou estrangeiro, em
que o estudante em mobilidade frequenta parte
de um curso superior.

CAPÍTULO II

Sistema de créditos curriculares

Artigo 4.o

Expressão em créditos

1 — As estruturas curriculares dos cursos de ensino
superior expressam em créditos o trabalho que deve
ser efectuado pelo estudante em cada área científica.

2 — Os planos de estudos dos cursos de ensino supe-
rior expressam em créditos o trabalho que deve ser efec-
tuado pelo estudante em cada unidade curricular, bem
como a área científica em que esta se integra.

Artigo 5.o

Número de créditos

O número de créditos a atribuir por cada unidade
curricular é determinado de acordo com os seguintes
princípios:

a) O trabalho é medido em horas estimadas de
trabalho do estudante;

b) O número de horas de trabalho do estudante
a considerar inclui todas as formas de trabalho
previstas, designadamente as horas de contacto
e as horas dedicadas a estágios, projectos, tra-
balhos no terreno, estudo e avaliação;

c) O trabalho de um ano curricular realizado a
tempo inteiro situa-se entre mil e quinhentas
e mil seiscentas e oitenta horas e é cumprido
num período de 36 a 40 semanas;

d) O número de créditos correspondente ao tra-
balho de um ano curricular realizado a tempo
inteiro é de 60;
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e) Para períodos curriculares de duração inferior
a um ano, o número de créditos é atribuído
na proporção que representem do ano cur-
ricular;

f) O número de créditos correspondente ao tra-
balho de um curso realizado a tempo inteiro
é igual ao produto da duração normal do curso
em anos curriculares ou fracção por 60;

g) Os créditos conferidos por cada unidade cur-
ricular são expressos em múltiplos de meio
crédito;

h) A uma unidade curricular integrante do plano
de estudos de mais de um curso do mesmo esta-
belecimento de ensino superior deve ser atri-
buído o mesmo número de créditos, indepen-
dentemente do curso.

Artigo 6.o

Trabalhos de dissertação e de tese

O número de créditos a atribuir aos trabalhos de dis-
sertação e de tese previstos para a obtenção de graus
académicos ou de diplomas de cursos não conferentes
de grau é fixado tendo em consideração o tempo médio
normal estimado como necessário à sua preparação e
avaliação, medido em anos lectivos ou fracção, corres-
pondendo um ano lectivo de trabalho a 60 créditos.

Artigo 7.o

Cursos ministrados em regime de tempo parcial

1 — Nos cursos ministrados em regime de tempo par-
cial, a atribuição de créditos a cada unidade curricular
é feita com base na duração normal e na organização
do plano de estudos do curso em regime de tempo
inteiro.

2 — Consideram-se, designadamente, abrangidos
pelo número anterior os cursos ministrados em regime
nocturno prolongado.

Artigo 8.o

Ensino a distância

1 — Nos cursos ministrados total ou parcialmente em
regime de ensino a distância aplica-se o sistema de cré-
ditos curriculares.

2 — Às unidades curriculares oferecidas, em alterna-
tiva, em regime presencial e a distância é atribuído o
mesmo número de créditos.

Artigo 9.o

Casos especiais

1 — O órgão legal e estatutariamente competente do
estabelecimento de ensino superior fixa as condições
de aplicação do sistema de créditos curriculares aos cur-
sos que não se organizem em anos, semestres ou tri-
mestres lectivos.

2 — Na atribuição dos créditos são aplicados os prin-
cípios fixados pelo presente diploma.

Artigo 10.o

Cursos não conferentes de grau

1 — O órgão legal e estatutariamente competente do
estabelecimento de ensino superior fixa as condições
de aplicação do sistema de créditos curriculares aos cur-
sos não conferentes de grau por ele ministrados.

2 — Na atribuição dos créditos são aplicados os prin-
cípios fixados pelo presente diploma.

Artigo 11.o

Regulamentação

O órgão legal e estatutariamente competente de cada
estabelecimento de ensino superior aprova um regu-
lamento de aplicação do sistema de créditos curriculares,
o qual inclui, designadamente, os procedimentos e
regras a adoptar para a fixação dos créditos a obter
em cada área científica e a atribuir por cada unidade
curricular.

Artigo 12.o

Normas técnicas

Por despacho do director-geral do Ensino Superior,
a publicar na 2.a série do Diário da República, são fixadas
as normas técnicas a que deve obedecer a apresentação
das estruturas curriculares e dos planos de estudos dos
cursos e a sua publicação.

Artigo 13.o

Avaliação, acompanhamento e acreditação

A aplicação do sistema de créditos curriculares é
objecto de apreciação no quadro do sistema de avaliação
e acompanhamento do ensino superior e de acreditação
dos seus estabelecimentos de ensino e cursos.

CAPÍTULO III

Avaliação, classificação e qualificação

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 14.o

Avaliação

1 — O grau de cumprimento por parte do aluno dos
objectivos de cada unidade curricular em que se encon-
tra inscrito é objecto de avaliação.

2 — A avaliação realiza-se de acordo com as normas
aprovadas pelo órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

Artigo 15.o

Classificação das unidades curriculares

1 — A avaliação final de uma unidade curricular é
expressa através de uma classificação na escala numérica
inteira de 0 a 20.

2 — Considera-se:

a) Aprovado numa unidade curricular o aluno que
nela obtenha uma classificação não inferior a 10;

b) Reprovado numa unidade curricular o aluno
que nela obtenha uma classificação inferior a 10.

Artigo 16.o

Classificação final e qualificação dos graus e cursos

1 — Aos graus académicos e aos cursos não confe-
rentes de grau, é atribuída uma classificação ou qua-
lificação final nos termos estabelecidos pelas normas
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legais reguladoras do regime jurídico de atribuição de
graus e diplomas.

2 — A classificação ou qualificação final é atribuída
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino.

3 — A classificação final é expressa no intervalo 10-20
da escala numérica inteira de 0 a 20.

4 — A qualificação final é expressa nos termos esta-
belecidos pelas normas legais a que se refere o n.o 1.

Artigo 17.o

Menção qualitativa

Por decisão do órgão legal e estatutariamente com-
petente de cada estabelecimento de ensino, às classi-
ficações finais pode ser associada uma menção quali-
tativa com quatro classes:

a) 10 a 13 — Suficiente;
b) 14 e 15 — Bom;
c) 16 e 17 — Muito bom;
d) 18 a 20 — Excelente.

SECÇÃO II

Escala europeia de comparabilidade de classificações

Artigo 18.o

Escala

A escala europeia de comparabilidade de classifica-
ções para os resultados de aprovado é constituída por
cinco classes, identificadas pelas letras A a E.

Artigo 19.o

Correspondência entre escalas

Entre o intervalo 10-20 da escala numérica inteira
de 0 a 20 e a escala europeia de comparabilidade de
classificações, adopta-se a seguinte correspondência:

a) A: 20 a p, sendo p a classificação que permite
abranger, nesta classe, 10% dos alunos;

b) B: p-1 a q, sendo q a classificação que permite
abranger, no conjunto desta classe com a classe
anterior, 35% dos alunos;

c) C: q-1 a r, sendo r a classificação que permite
abranger, no conjunto desta classe com as clas-
ses anteriores, 65% dos alunos;

d) D: r-1 a s, sendo s a classificação que permite
abranger, no conjunto desta classe com as clas-
ses anteriores, 90% dos alunos;

e) E: s-1 a 10.

Artigo 20.o

Princípios de aplicação da correspondência às classificações finais

1 — A fixação das classificações finais abrangidas por
cada uma das classes da escala europeia de compara-
bilidade de classificações é feita pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente do estabelecimento de ensino
no respeito pelos seguintes princípios:

a) É estabelecida para cada par estabeleci-
mento/curso;

b) Considera a distribuição das classificações finais
no conjunto de, pelo menos, os três anos mais
recentes, e num total de, pelo menos, 100
diplomados;

c) Quando uma classificação abranja duas classes,
considera-se, em princípio, na primeira delas.

2 — Quando não for possível atingir a dimensão da
amostra a que se refere a alínea b) do número anterior,
a utilização da escala europeia de comparabilidade de
classificações é substituída pela menção do número de
ordem da classificação do diploma no ano lectivo em
causa e do número de diplomados nesse ano.

Artigo 21.o

Aplicação da correspondência às qualificações

Quando a um grau académico ou a um curso não
conferente de grau tiver sido atribuída uma qualificação
final, entre esta e a escala europeia de comparabilidade
de classificações adopta-se a correspondência que for
estabelecida pelas normas legais que determinam a
adopção de qualificação final.

Artigo 22.o

Princípios de aplicação da correspondência às classificações
das unidades curriculares

1 — A fixação das classificações das unidades cur-
riculares abrangidas por cada uma das classes da escala
europeia de comparabilidade de classificações é feita
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino no respeito pelos seguintes
princípios:

a) É estabelecida para cada unidade curricular;
b) Considera a distribuição das classificações finais

dos estudantes aprovados nessa unidade curri-
cular no conjunto de, pelo menos, os três anos
mais recentes, e num total de, pelo menos, 100
diplomados:

c) Quando uma classificação abranja duas classes,
considera-se, em princípio, na primeira delas.

2 — Quando não for possível atingir a dimensão da
amostra a que se refere a alínea b) do número anterior,
a utilização da escala europeia de comparabilidade de
classificações é substituída pela menção do número de
ordem da classificação do estudante no conjunto dos
aprovados na disciplina no ano lectivo em causa e o
número de aprovados nesse ano.

CAPÍTULO IV

Mobilidade durante a formação

SECÇÃO I

Contrato de estudos

Artigo 23.o

Contrato de estudos

A realização de parte de um curso superior por um
estudante em mobilidade está condicionada à prévia
celebração de um contrato de estudos.

Artigo 24.o

Intervenientes no contrato de estudos

O contrato de estudos é celebrado entre o estabe-
lecimento de ensino de origem, o estabelecimento de
ensino de acolhimento e o estudante.
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Artigo 25.o

Conteúdo do contrato de estudos

O contrato de estudos para os estudantes cujo esta-
belecimento de origem é um estabelecimento de ensino
superior português inclui, obrigatoriamente:

a) As unidades curriculares que o estudante irá
frequentar no estabelecimento de ensino de aco-
lhimento, a língua em que são ministradas e
avaliadas e o número de créditos que atribuem;

b) As unidades curriculares do estabelecimento de
ensino de origem cuja aprovação é substituída
pela aprovação nas referidas na alínea a) e o
número de créditos que atribuem em caso de
aprovação;

c) Os critérios que o estabelecimento de origem
adoptará na conversão das classificações das
unidades curriculares em que o estudante
obteve aprovação no estabelecimento de aco-
lhimento;

d) O intervalo de tempo em que decorrerá a fre-
quência do estabelecimento de ensino de aco-
lhimento.

Artigo 26.o

Alterações ao contrato de estudos

As alterações ao contrato de estudos revestem obri-
gatoriamente a forma de aditamentos ao mesmo.

Artigo 27.o

Modelo do contrato de estudos

Os contratos de estudos e as suas alterações:

a) São elaborados de acordo com um modelo apro-
vado por portaria do Ministro da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior;

b) São escritos em português e em inglês ou, em
alternativa ao inglês, na língua do estabeleci-
mento de acolhimento se assim for acordado
entre os estabelecimentos de ensino.

Artigo 28.o

Valor do contrato de estudos

1 — O contrato de estudos subscrito por um esta-
belecimento de ensino superior português na qualidade
de estabelecimento de acolhimento tem o valor de acei-
tação da inscrição no curso e nas unidades curriculares
dele constantes.

2 — O contrato de estudos subscrito por um esta-
belecimento de ensino superior português na qualidade
de estabelecimento de origem tem o valor de decisão
de equivalência de unidades curriculares e vincula o
estabelecimento à adopção do critério de conversão de
classificações dele constante.

SECÇÃO II

Boletim de registo académico

Artigo 29.o

Boletim de registo académico

Ao estudante que realizou ou vai realizar parte de
um curso superior como estudante em mobilidade é
emitido um boletim de registo académico.

Artigo 30.o

Conteúdo do boletim de registo académico

1 — O boletim de registo académico indica as uni-
dades curriculares em que o estudante obteve aprovação.

2 — Para cada unidade curricular são, designada-
mente, indicados:

a) A denominação;
b) O número de créditos que atribui;
c) A classificação segundo o sistema de classifi-

cação legalmente aplicável;
d) A classificação segundo a escala europeia de

comparabilidade de classificações.

Artigo 31.o

Modelo do boletim de registo académico

1 — O boletim de registo académico é elaborado de
acordo com um modelo aprovado por portaria do Minis-
tro da Ciência, Inovação e Ensino Superior.

2 — O boletim de registo académico é um documento
bilingue, escrito em português e inglês.

Artigo 32.o

Emissão do boletim de registo académico

1 — O boletim de registo académico é emitido,
obrigatoriamente:

a) Pelo estabelecimento de ensino na qualidade
de estabelecimento de origem, para instruir a
candidatura do estudante à frequência de parte
do curso no estabelecimento de acolhimento;

b) Pelo estabelecimento de ensino na qualidade
de estabelecimento de acolhimento, para cer-
tificar a aprovação nas unidades curriculares fre-
quentadas com aproveitamento pelo estudante.

2 — Pela emissão do boletim de registo académico
não é cobrado qualquer valor.

Artigo 33.o

Valor legal do boletim de registo académico

O boletim de registo académico emitido pelo esta-
belecimento de ensino na qualidade de estabelecimento
de acolhimento tem o valor legal de certificado dos resul-
tados obtidos.

SECÇÃO III

Guia informativo do estabelecimento de ensino

Artigo 34.o

Guia informativo do estabelecimento de ensino

Cada estabelecimento de ensino elabora e disponi-
biliza um guia informativo.

Artigo 35.o

Conteúdo do guia informativo do estabelecimento de ensino

1 — O guia informativo do estabelecimento de ensino
é uma descrição do estabelecimento de ensino e das
suas unidades orgânicas, dos graus que confere e dos
cursos que ministra, indicando para estes as suas con-
dições de acesso, duração, unidades curriculares e seus
conteúdos, cargas horárias, créditos que confere e méto-
dos de ensino e de avaliação de conhecimentos. O guia
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informativo inclui igualmente informação de natureza
geral necessária à integração dos estudantes.

2 — O guia pode ser elaborado para o estabeleci-
mento de ensino ou para as suas unidades orgânicas,
separadamente.

3 — O guia é um documento bilingue, escrito em por-
tuguês e inglês.

Artigo 36.o

Responsabilidade pela elaboração do guia informativo
do estabelecimento de ensino

A responsabilidade pela elaboração do guia informa-
tivo do estabelecimento de ensino é do seu órgão legal
e estatutariamente competente.

Artigo 37.o

Disponibilização do guia informativo do estabelecimento de ensino

O guia informativo do estabelecimento de ensino é
disponibilizado através da Internet, sem prejuízo da sua
publicação por outras formas.

CAPÍTULO V

Mobilidade após a formação

Artigo 38.o

Suplemento ao diploma

O suplemento ao diploma é um documento comple-
mentar do diploma que:

a) Descreve o sistema de ensino superior portu-
guês e o seu enquadramento no sistema edu-
cativo à data da obtenção do diploma;

b) Caracteriza a instituição que ministrou o ensino
e que conferiu o diploma;

c) Caracteriza a formação realizada (grau, área,
requisitos de acesso, duração normal, nível) e
o seu objectivo;

d) Fornece informação detalhada sobre a forma-
ção realizada e os resultados obtidos.

Artigo 39.o

Modelo do suplemento ao diploma

1 — O suplemento ao diploma é emitido de acordo
com modelo aprovado por portaria do Ministro da Ciên-
cia, Inovação e Ensino Superior.

2 — A descrição do sistema de ensino superior por-
tuguês e do seu enquadramento no sistema educativo
é um texto comum, igualmente aprovado pela portaria
a que se refere o número anterior.

3 — O suplemento ao diploma é um documento bilin-
gue, escrito em português e inglês.

Artigo 40.o

Emissão do suplemento ao diploma

1 — O suplemento ao diploma é emitido obrigato-
riamente sempre que é emitido um diploma e só neste
caso.

2 — Pela emissão do suplemento ao diploma não
pode ser cobrado qualquer valor.

Artigo 41.o

Competência para a emissão do suplemento ao diploma

O suplemento ao diploma é emitido pela entidade
competente para a emissão do diploma.

Artigo 42.o

Valor legal do suplemento ao diploma

O suplemento ao diploma tem natureza informativa,
não substitui o diploma nem faz prova da titularidade
da habilitação a que se refere.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.o

Prazos

1 — As normas técnicas a que se refere o artigo 12.o
são aprovadas no prazo de um mês sobre a entrada
em vigor do presente diploma.

2 — O regulamento a que se refere o artigo 11.o é
aprovado no prazo de três meses sobre a entrada em
vigor do presente diploma.

3 — O disposto no presente diploma aplica-se, com
carácter obrigatório:

a) Aos cursos cuja criação, registo ou autorização
de funcionamento seja solicitada depois de
decorridos três meses sobre a sua entrada em
vigor;

b) Aos restantes cursos, a partir do ano lectivo da
entrada em funcionamento da sua reorganiza-
ção decorrente do Processo de Bolonha.

4 — O prazo fixado no número anterior pode ser ante-
cipado pelos estabelecimentos de ensino sempre que
reúnam as condições para tal em data anterior.

5 — A antecipação pode concretizar-se para a tota-
lidade ou apenas para parte das disposições aprovadas
pelo presente diploma.

Artigo 44.o

Norma revogatória

1 — É revogado o artigo 68.o do Decreto n.o 18 717,
de 2 de Agosto de 1930 (Estatuto da Instrução Uni-
versitária).

2 — É revogado o Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de
Maio.

3 — Para os cursos que se encontrem organizados em
unidades de crédito nos termos do Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio, o disposto no número anterior
entende-se sem prejuízo da aplicação deste decreto-lei
até à entrada em funcionamento da reorganização dos
cursos a que se refere o n.o 3 do artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Paulo Sacadura Cabral Portas — Daniel Viegas
Sanches — Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Promulgado em 31 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 43/2005

de 22 de Fevereiro

A Directiva n.o 2001/78/CE, da Comissão, de 13 de
Setembro, rectificada em 9 de Agosto de 2002, relativa
à utilização dos formulários tipo aquando da publicação
dos anúncios de concursos públicos, foi transposta para
a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei n.o 245/2003,
de 7 de Outubro, com o objectivo de uniformizar os
formulários para tratamento electrónico na União
Europeia.

O referido diploma veio substituir os modelos dos
anúncios constantes dos anexos dos Decretos-Leis
n.os 197/99, de 8 de Junho, 59/99, de 2 de Março, e
223/2001, de 9 de Agosto, por formulários tipo, para
simplificar a aplicação das regras de publicidade, adap-
tando-as aos meios electrónicos, desenvolvidos no
âmbito do Sistema de Informação sobre os Contratos
Públicos (SIMAP), tendo em vista uma maior trans-
parência e clareza na contratação pública.

Posteriormente à publicação do Decreto-Lei
n.o 245/2003, foi publicado o novo Regulamento (CE)
n.o 2195/2002, da Comissão, publicado no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 340, de 16 de Dezem-
bro de 2002, CPV (Common Procurement Vocabulary),
pelo que importa, desde já, adequar a menção constante
dos modelos de anúncios.

Por outro lado, foram detectadas algumas incorrec-
ções nos vários formulários tipo, publicados em anexos
ao Decreto-Lei n.o 245/2003, pelo que se torna neces-
sário efectuar as devidas correcções, por forma a ade-
quar a respectiva terminologia, na medida do possível,
com a Directiva n.o 2001/78/CE, mas mantendo a opção
de seguir os tipos de procedimento constantes na legis-
lação nacional em vigor em matéria de contratação
pública.

Convém, contudo, referir que, por vezes, a numeração
utilizada nos anexos não é sequencial, mas tal facto reve-
la-se um imperativo da transposição da directiva, moti-
vada pelas correcções efectuadas à citada Directiva
n.o 2001/78/CE, e que foram publicadas no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 214, de 9 de Agosto
de 2002, que procedeu à eliminação de algumas secções.

Tendo em atenção o formato dos formulários tipo
em causa e para a sua completa apreensão e facilidade
de leitura, consulta e utilização futuras, considera-se que
deverá ser feita a republicação integral do diploma e
dos seus anexos.

Por último, cumpre referir que, face à recente publi-
cação da Directiva n.o 2004/18/CE, de 31 de Março,
a alteração dos Decretos-Leis n.os 197/99, de 8 de Junho,
59/99, de 2 de Março, e 223/2001, de 9 de Agosto, terá
de ocorrer, sendo uma prioridade reformular todo o
quadro legal vigente em Portugal em matéria de con-
tratação pública, com a unificação de toda a matéria
relativa aos processos de adjudicação dos contratos de
empreitada e concessão de obras públicas e dos con-
tratos de fornecimentos de bens e serviços.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, as associações representativas do sector e
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 245/2003, de 7 de Outubro

1 — Os artigos 2.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 245/2003,
de 7 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Anexo III — anúncio de concurso;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O anexo V a que se refere a alínea c) do n.o 3

do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo IX do presente diploma;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — Os formulários tipo dos anexos ao Decreto-Lei
n.o 245/2003, de 7 de Outubro, são objecto das alterações
constantes do n.o 3 do presente artigo, devendo as refe-
rências efectuadas para o Regulamento (CE)
n.o 2195/2002, publicado no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias, n.o L 340, de 16 de Dezembro de
2002, passarem a efectuar-se para o Regulamento (CE)
n.o 2151/2003, publicado no Jornal Oficial da União Euro-
peia, n.o L 329, de 17 de Dezembro de 2003.

3 — Os anexos I a XII do Decreto-Lei n.o 245/2003,
de 7 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:
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Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 245/2003,
de 7 de Outubro.

Artigo 3.o

Preenchimento dos anexos

No preenchimento dos formulários tipo, a que se
refere o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 245/2003, de 7
de Outubro, não podem ser alteradas as numerações,
os títulos e os itens dos anexos a este decreto-lei, sem
prejuízo de só terem de ser preenchidas as menções
aplicáveis a cada situação em concreto.

Artigo 4.o

Republicação

É republicado em anexo o Decreto-Lei n.o 245/2003,
de 7 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Outubro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — António Victor Martins
Monteiro — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — António
Luís Guerra Nunes Mexia.

Promulgado em 20 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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ANEXO

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 2001/78/CE, da Comis-
são, de 13 de Setembro, rectificada em 9 de Agosto
de 2002, relativa à utilização de formulários tipo
aquando da publicação dos anúncios de procedimentos,
que substitui o anexo IV da Directiva n.o 93/36/CE, do
Conselho, os anexos IV, V e VI da Directiva n.o 93/37/CE,
do Conselho, os anexos III e IV da Directiva
n.o 92/50/CEE, do Conselho, com a última redacção
que lhes foi dada pela Directiva n.o 97/52/CE, e os anexos
XII a XV, XVII e XVIII da Directiva n.o 93/38/CE, do Con-
selho, com a última redacção que lhe foi dada pela Direc-
tiva n.o 98/4/CE.

Artigo 2.o

Formulários tipo

1 — Pelo presente diploma são aprovados os formu-
lários tipo a utilizar aquando da publicação dos anúncios
de procedimentos, que se publicam em anexo ao pre-
sente decreto-lei, dele fazendo parte integrante.

2 — Os formulários tipo referidos no número anterior
são os seguintes:

a) Anexo I — anúncio de pré-informação;
b) Anexo II — anúncio de concurso;
c) Anexo III — anúncio de adjudicação do con-

trato;
d) Anexo IV — concessão de obras públicas;
e) Anexo V — anúncio de concurso (contrato a

adjudicar por um concessionário);
f) Anexo VI — anúncio periódico indicativo — sec-

tores especiais (quando não se trate de um apelo
à concorrência);

g) Anexo VII — anúncio periódico indicativo —
sectores especiais (quando se trate de um apelo
à concorrência);

h) Anexo VIII — anúncio de concurso — sectores
especiais;

i) Anexo IX — sistema de qualificação — sectores
especiais;

j) Anexo X — anúncio de adjudicação do con-
trato — sectores especiais;

l) Anexo XI — anúncio de concurso de concep-
ção;

m) Anexo XII — resultado de concurso de con-
cepção.

3 — As Secretarias-Gerais dos Ministérios das Finan-
ças e da Administração Pública e das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações devem fazer constar dos
sites dos respectivos Ministérios, na Internet, os suportes
correspondentes aos formulários tipo, para consulta e
cópia.

Artigo 3.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
são substituídos do seguinte modo:

a) Os anexos II, III e IV a que se referem, respec-
tivamente, o n.o 1 do artigo 87.o, o artigo 115.o
e o n.o 1 do artigo 137.o são substituídos pelo
texto do anexo II do presente diploma;

b) O anexo VIII a que se refere o n.o 1 do
artigo 169.o é substituído pelo texto do anexo XI
do presente diploma;

c) O anexo IX a que se refere o n.o 2 do artigo 169.o
é substituído pelo texto do anexo XII do presente
diploma;

d) O anexo X a que se refere o n.o 1 do artigo 195.o
é substituído pelo texto do anexo I do presente
diploma;

e) O anexo XI a que se refere o n.o 1 do artigo 196.o
é substituído pelo texto do anexo III do presente
diploma.

Artigo 4.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
são substituídos da seguinte forma:

a) O modelo n.o 1 do anexo IV a que se referem
os n.os 7 e 8 do artigo 52.o, o n.o 3 do artigo 83.o
e o n.o 2 do artigo 125.o é substituído pelo texto
do anexo I do presente diploma;

b) São substituídos pelo texto do anexo II do pre-
sente diploma o modelo n.o 2 a que se refere
o artigo 80.o, o modelo n.o 3 a que se refere
o artigo 123.o e o modelo n.o 4 a que se refere
o artigo 135.o, todos do anexo IV;

c) O modelo n.o 5 do anexo IV a que se refere
a alínea b) do n.o 9 do artigo 52.o é substituído
pelo texto do anexo III do presente diploma;

d) O modelo n.o 1 do anexo V a que se refere
o n.o 2 do artigo 124.o e o modelo n.o 2 a que
se refere o n.o 1 do artigo 130.o são substituídos
pelo texto do anexo II do presente diploma;

e) O anexo VI a que se refere o artigo 244.o é
substituído pelo texto do anexo IV do presente
diploma;

f) O anexo VII a que se refere o n.o 1 do artigo 252.o
é substituído pelo texto do anexo V do presente
diploma.

Artigo 5.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de Agosto

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de
Agosto, são substituídos do seguinte modo:

a) O anexo III a que se refere a alínea a) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo VIII do presente diploma;

b) O anexo IV a que se refere a alínea b) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto dos anexos
VI e VII do presente diploma;

c) O anexo V a que se refere a alínea c) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo IX do presente diploma;

d) O anexo VI a que se refere a alínea d) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo XI do presente diploma;

e) O anexo VIII a que se refere o artigo 21.o é
substituído pelo texto do anexo X do presente
diploma;

f) O anexo IX a que se refere o artigo 38.o é subs-
tituído pelo texto do anexo XII do presente
diploma.

Artigo 6.o

(Revogado.)
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2005 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2005
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 407

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 52

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 100

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 185 230

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado individual 4 . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)
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Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


